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LEI Nº 1.919/2010 - DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

"AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM DOAÇÃO BENS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, por 
doação do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO, os bens relacionados neste artigo, que serão utilizados pela 
Secretaria Municipal de Educação:

01 CPU POS-AT SERIES D (DAD) N8500J162027BB0     
   1.058,55
01 MONITOR LCD19#W1942P MEC/SEESP PR 76/2009     
  ..480,05
01 TECLADO ABNT2 USB ..................................................13,00
01 MOUSE USB ÓTICO .......................................................7,39
01 TECLADO ABTN2 USB ..................................................13,00
01 CPU POS-AT SERIES D (DAD) N6500J16027BB0 ....... 1.057,64
01 MONITOR LCD19#W1942P MEC/SEESP PR 76/2009.......480,05
01 TECLADO ABNT2 USB ..................................................13,92
01 MOUSE ÓTICO                         ..7,39
01 COLMÉIA PARA TECLADO TCL K291 ACRÍLICO 4MM ........49,05
01 ACIONADOR PRESSÃO AZ PARA MOUSE THINNETWORKS.. 
........37,39
01 MOUSE ÓTICO ............................................................13,91
01 IMPRESSORA LASER MONO ML-2851ND MEC/SEESP-FNDE... 
...564,73
01 SCANNER USB CANON LIDE 100 MEC/SEESP-FNDE ........242,00
01 ESTABILIZADOR ISOLAMAX 500VA PR ENERMAX FNDE...... 
90,33
01 ESTABILIZADOR ISOLAMAX 500VA PR ENERMAX FNDE 
......90,33
01 AUTOTRAFO ATM 800W BEGE ENERMAX FNDE/2009..........53,00

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do município de Água Doce, inclusive as diretamente 
relacionadas com a transferência e instalação dos bens.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce-SC, 10 de setembro de 2010.
NELCI FATIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal
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VI. Exigir d Poder Executivo Municipal a disponibilização da pres-
tação de contas da aplicação dos recursos do FUNDEB, em tempo 
hábil à análise e manifestação do conselho no prazo regulamen-
tar;
VII. Manifestar-se mediante parecer gerencial, sobre as pres-
tações de contas do Município de forma a restituí-las ao Poder 
Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do 
prazo para sua apresentação ao Tribunal de Contas competente, 
conforme Parágrafo Único do art. 25 da Medida provisória 339/06;
VIII. Observar a correta aplicação do mínimo de 60% dos recur-
sos do Fundo na remuneração dos profissionais do magistério, 
especialmente em relação a composição do grupo de profissionais 
cujo pagamento é realizado com essa parcela mínima legal de 
recurso;
IX. Exigir o fiel cumprimento do plano de carreira e remuneração 
do magistério da rede municipal de ensino;
X. Zelar pela observância dos critérios e condições estabelecidos 
para exercício da função do conselheiro, especialmente no que 
tange aos impedimentos para integrar o Conselho e para exercício 
da presidência e vice- presidência do colegiado, descritos nos §§ 
5°e 6° do Art. 24 da Medida Provisória 339/06;
XI. Apresentar a Câmara Municipal ao Poder Executivo Municipal 
e ao Tribunal de Contas Estadual/Municipal, manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
fundo, sempre o Conselho julgar conveniente, conforme parágrafo 
Único do Art. 25 da Medida provisória 339/06;
XII. Requisitar junto ao Poder Executivo Municipal, a infra-estru-
tura e as condições materiais necessárias a execução plena das 
competências do Conselho, com base no disposto no § 1 do Art. 
24 da Medida Provisória n°339/06;
XIII. Exercer outras atribuições previstas na legislação federal ou 
municipal;

§ 1°- O Conselho deve atuar com autonomia, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal e será re-
novado periodicamente ao final de cada mandato dos seus mem-
bros.

§ 2° - As decisões tomadas pelo conselho deverão ser levadas ao 
conhecimento do Poder Público Municipal e da Comunidade.

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 3°. O FUNDEB terá a seguinte composição, de acordo com o 
Art.2° da Lei n°1.529/2007, e conforme estabelecido no inciso IV 
do § 1° do Art. 24 da Medida Provisória n° 339 de 28/12/2006:

I. Dois representantes do Poder Executivo Municipal dos quais 
1(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente, indicado pelo Poder Executivo Municipal;
II. Um representante dos professores da educação básica pública 
municipal;
III. Um representante dos diretores das escolas públicas munici-
pais;
IV. Um representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas públicas municipais;
V. Dois representantes de pais de alunos da educação básica pú-
blica municipal;
VI. Dois representantes dos estudantes da educação básica pú-
blica municipal;
VII. Um representante do Conselho Municipal de Educação;
VIII. Um representante do Conselho Tutelar.

§ 1°. A cada membro titular corresponderá um suplente, ao qual 
caberá completar mandato do titular e substituí-lo em suas ausên-
cias e impedimentos.

§ 2° Os Membros titulares e suplentes terão um mandato de dois 
anos, permitida uma única recondução para o mandato subse-

Decreto nº 089/2010
DECRETO Nº 089/2010 - DE 06 DE SETEMBRO DE 2010

"HOMOLOGA REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita de Água Doce-SC, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 72, VIII, 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
- FUNDEB, instituído pela Lei nº 1.529/2007, alterado pela Lei nº 
1.694/2008, que integra o presente.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
019/2000.

Prefeitura Municipal de Água Doce-SC, 06 de setembro de 2010.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB NO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE/SC

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 1°. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
instituído pela Lei Municipal n° 1529 de 27 de março de 2007 e 
alterado pela Lei Municipal nº 1694 de 05.12.2008, é organizado 
na forma de órgão colegiado e tem como finalidade acompanhar 
a repartição, transferência e aplicação dos recursos financeiros do 
FUNDEB do município de Água Doce/SC.

DA COMPETÊNCIA

Art. 2°. São atribuições do Conselho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do FUNDEB
I. Acompanhar e controlar em todos os níveis, a distribuição dos 
recursos financeiros do FUNDEB Municipal;
II. Acompanhar e controlar junto aos órgãos competentes, do Po-
der Executivo e ao Banco do Brasil, os valores creditados e utiliza-
dos à conta do FUNDEB;
III. Supervisionar a realização do censo escolar no que se refere 
as atividades de competência do Poder Executivo municipal, re-
lacionados ao preenchimento e encaminhamento dos formulários 
de coleta de dados, especialmente no tange ao cumprimento dos 
prazos estabelecidos;
IV. Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual do 
Município especialmente no que se refere à adequada alocação 
dos recursos do FUNDEB, observando-se o cumprimento dos per-
centuais legais de destinação dos recursos;
V. Acompanhar mediante verificação de demonstrativos gerenciais 
disponibilizados pelo Poder Executivo o fluxo e a utilização dos 
recursos do FUNDEB, conforme disposto no art. 25 da Medida 
provisória n° 339/06;
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nominais, a critério do colegiado.

§ 1°. Os resultados da votação serão comunicados pelo presiden-
te.

§ 2°. A votação nominal será realizada pela chamada dos mem-
bros do Conselho.

Da Presidência e sua competência: 

Art. 11. O presidente e vice-presidente do Conselho serão eleitos 
por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocu-
par essas funções suplentes e representantes do Poder Executivo 
municipal.

Parágrafo 1º. O presidente será substituído pelo vice-presidente 
em suas ausências ou impedimentos.

Parágrafo 2º. O Secretário será de livre escolha do Presidente, 
dentre os membros titulares do Conselho.

Art. 12. Compete ao Presidente do Conselho:

I. Convocar os membros do conselho para as reuniões ordinárias 
e extraordinárias;
II. Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, 
promovendo as medidas necessárias na consecução das suas fi-
nalidades;
III. Coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do 
Conselho; 
IV. Dirimir as questões de ordem;
V. Expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho;
VI. Aprovar "ad referendum" do Conselho, nos casos de relevân-
cia e de urgência, matérias que dependem de aprovação pelo 
colegiado;
VII. Representar o Conselho em juízo ou fora dele.

Dos membros do Conselho e suas competências: 

Art. 13. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB, de 
acordo com § 8° do art. 24 da Medida Provisória 339/06.

I. Não será remunerada;
II. É considerada atividade de relevante interesse social;
III. Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem 
ou deles receberem informações; e 
IV. Veda, quando os conselheiros forem representantes de profes-
sores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso 
do mandato;
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa cau-
sa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) atribuição de falta injustificada a serviço em função das ativi-
dades do conselho
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de con-
selheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido 
designado.

Art. 14. Perderá o mandato o membro do Conselho que faltar a 
quatro reuniões consecutivas ou a seis intercaladas durante o ano.

Art. 15. Compete aos membros do Conselho:

I. Comparecer as reuniões ordinárias extraordinárias;
II. Participar das reuniões do Conselho;
III. Estudar e relatar nos prazos estabelecidos, as matérias que 
lhes forem distribuídas pelo presidente do conselho;

qüente por apenas uma vez.

§ 3°. Cada uma das entidades representadas indicará um titular e 
um suplente para nomeação pelo Prefeito Municipal.

§ 4°. São impedidos de integrar o Conselho:

I. Cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, 
do prefeito, do vice - prefeito e dos secretários municipais;
II. Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria 
ou consultoria que prestem serviços relacionados a administração 
ou controle interno dos recursos do FUNDEB, bem como cônju-
ges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais;
III. Estudantes que não sejam emancipados; e
IV. Pais de alunos que exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do poder executi-
vo Municipal ou prestem serviços terceirizados a poder executivo 
Municipal.

DO FUNCIONAMENTO

Das reuniões:

Art. 4°. As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas bi-
mestralmente, conforme programado pelo colegiado. 

Parágrafo Único. O conselho poderá se unir extraordinariamen-
te por convocação do seu presidente ou de um terço dos seus 
membros

Art. 5°. As reuniões serão realizadas com a presença da maioria 
dos membros do Conselho.

§ 1°. A reunião não será realizada se o quorum ( metade mais 
um dos membros) não se completar até 30 (trinta)minutos após a 
hora designada, lavrando-se termo que mencionará os conselhei-
ros presentes e justificadamente não compareceram.

§ 2°. Quando não for obtida a composição de quorum, na forma 
do parágrafo anterior, será convocada nova reunião, a realizar-se 
dentro de dois dias, para a qual ficará dispensada a verificação 
do quorum.

§ 3°. As reuniões serão secretariadas por um dos membros, es-
colhido pelo presidente, a quem competirá a lavratura das atas.

Art. 6°. O expediente abrangerá:

I. Leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;
II. Comunicação da presidência;
III. Apresentação pelos conselheiros de comunicações de cada 
segmento
IV. Relatório das correspondências e comunicações recebidas ex-
pedidas
V. Ordem do dia referente às matérias constantes na pauta de 
reunião.

Das decisões e votações:

Art. 7°. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos 
membros presentes.

Art. 8°. Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em 
discussão e votação

Art. 9°. As decisões do Conselho serão registradas em ata.

Art. 10. Todas as votações do Conselho poderão ser simbólicas ou 
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- Suplente: Andriana Wensel Totti - CPF nº 258.214.798-27
- Titular: Káren Padilha Klotz - CPF nº 038.455.449-02
- Suplente: Evandra Regina Macagnan - CPF nº 023.418.239-39

III - Representantes dos Pais de Alunos
- Titular: Eliane Vieira Zagonel - CPF nº 018.478.429-04
- Suplente: Marlene dos Passos Batista - CPF nº 767.699.099-87
- Titular: Cármen Lúcia Picoli Nichetti - CPF nº 767.697.399-
68
- Suplente: James Francisco Beal - CPF nº 560.163.959-00

IV - Representantes da Sociedade Civil
- Titular: Luci Mara Anssolin Luchese - CPF nº 006.461.699-12
- Suplente: Lúcia Oldoni - CPF nº 710.425.989-91
- Titular: Luis Pedro Pelicioli - CPF nº 181.993.309-10
- Suplente: Ernani Fávero - CPF nº 594.736.579-00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 107/2008 de 09/09/2008.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de setembro de 2010.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Decreto nº 091/2010
DECRETO Nº 091/2010 - DE 08 DE SETEMBRO DE 2010
"ANULA PARCIALMENTE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo arti-
go 133 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no 
artigo 18 da Lei n° 1.846/2009 de 08 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º. Com fundamento no artigo 18 da Lei 1.846/2009 de 08 
de dezembro de 2.009, fica anulado parcialmente o valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) do seguinte elemento de 
despesa do orçamento vigente:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO. DE SERVIÇOS GERAIS 
24.722.0017.2.010MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES
4.4.90.00.0.1.0000/20 Aplicações Diretas ..................R$ 1.500,00
TOTAL ...................................................................R$ 1.500,00

Art. 2º. O valor anulado conforme artigo 1º deste Decreto, será 
utilizado para suplementar o elemento de despesa:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO. DE SERVIÇOS GERAIS 
24.722.0017.2.010MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES
3.3.90.00.0.1.0000/19 Aplicações Diretas ..................R$ 1.500,00

TOTAL ...................................................................R$ 1.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de setembro de 2010.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

IV. Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e 
funcionamento do Conselho;
V. Exercer outras atribuições, por delegação do Conselho.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. As decisões do conselho não poderão implicar em ne-
nhum tipo de despesa.

Art. 17. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercí-
cio de suas atribuições, serão objetos de solicitação junto a Secre-
taria Municipal de Educação, comprovando-se a sua necessidade 
para fins de custeio.

Art. 18. Este regimento poderá ser alterado em reunião extraordi-
nária, expressamente convocada para esse fim, e por deliberação 
de 2/3(dois terços) dos membros do conselho.

Art. 19. O Conselho, caso julgue necessário, definirá os relatórios 
e os demonstrativos orçamentários e financeiros que deseja rece-
ber do Poder Executivo Municipal.

Art. 20. O Conselho sempre que julgar conveniente e por decisão 
da maioria de seus membros, poderá convocar o Secretário de 
Educação Municipal ou servidor equivalente para prestar esclare-
cimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas 
do FUNDEB, devendo a autoridade convocada apresentar-se em 
prazo não superior a trinta dias, de acordo com o inciso II, Pará-
grafo Único, art. 25 da Medida Provisória n° 339/06.

Art. 21. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho de-
verá solicitar providencias ao chefe do Poder Executivo, e caso a 
situação requeira outras providências encaminhar representação 
a Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Município/Estado e 
ao Ministério Publico.

Art. 22. Nos casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 
deste Regimento serão solucionados por deliberação do Conse-
lho, em qualquer de suas reuniões, por maioria de seus membros 
presentes.

Art. 23. Este regimento após aprovação, entrará em vigor na data 
de sua homologação pelo Prefeito Municipal e Secretário Munici-
pal de Educação.

Água Doce, 17 de junho de 2010.

Decreto nº 090/2010
DECRETO Nº 090/2010 - DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

"NOMEIA MEMBROS PARA FAZER PARTE DO CONSELHO DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR"

NELCI FÁTIMA TENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o art. 2º 
da Lei nº 1.120/2000 de 29 de agosto de 2000,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros, para compor o 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE:

I - Representante do Poder Executivo 
- Titular: Claudete Comunello Signori - CPF nº 400.963.359-04
- Suplente: Leonir Alves Rei Chuller - CPF nº 543.836.179-72

II - Representantes dos Profissionais da área da Educação
- Titular: Vera Lúcia Daros Balestrin - CPF nº 027.692.789-32
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tembro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
ALICE SCHWAMBACH
Responsável Pelas Publicações

Portaria Nº 134
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO EFETIVO.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma da Seção IV artigos: 14 e 
seus parágrafos; 15; 16; 17; 18; 19; 20 e 21 da Lei Complementar 
011, de 10 de janeiro de 2005.

RESOLVE;

Artigo 1º - Nomear o Senhor CARLOS ALEXANDRE PEGORARO, 
para exercer o cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINA AGRI-
COLA; classificado em 2º Lugar no Concurso Público nº 001/2009 
e homologado pelo Decreto Nº 1178, de 04 de março de 2010, 
com vencimento previsto no Anexo III da lei Complementar Nº 
012, de 10 de Janeiro de 2005.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, 14 de setembro 
de 2010.

SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Alice Schwambach
Responsável pelas Publicações .

Contrato Administrativo Nº 092/2010.
Extrato de Contrato 092/2010
Partes Município de Alto Bela Vista e D. M. Produções Ltda ME
Objeto O MUNICÍPIO contrata com a CONTRATADA, os serviços 
de sonorização musical e artística, durante o período de 4 (qua-
tro) horas, no Centro Comunitário de Alto Bela Vista, no período 
vespertino do dia 25 de Setembro de 2010, para do Encontrão dos 
Idosos.
Valor Total R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
Vigência A CONTRATADA executará os serviços objeto desta con-
tratação, no dia 25 de Setembro de 2010, com início às 14:00 
horas estendendo-se às 18:00 horas do mesmo dia.
Base Legal Contrato Administrativo N.º 092/2010.

Alto Bela Vista (SC), em 16 de Setembro de 2010.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

D. M. PRODUÇÕES LTDA ME
Contratado

Edital de Convocação nº 011/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2010

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 
de 04/05/2000, combinada com a Lei Municipal nº 1.163/01 de 
29/05/2001, faz saber a quem interessar possa, que será realiza-
da a Audiência Pública para Prestação de Contas do 2º quadrimes-
tre referente aos meses de maio a agosto do exercício de 2010.

Data da Audiência: 29/09/2010
Início: 19hs 30min. 
Local: Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Água Doce

E, para que chegue ao conhecimento de todos, se expede o pre-
sente Edital.

Registre-se
Publique-se
Cumpre-se

Prefeitura Municipal de Água Doce, 10 de setembro de 2010.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Alto Bela Vista

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1259
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

SÉRGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; especialmente na forma do Art. 2º da Lei Com-
plementar nº 014, de janeiro de 2005.

Considerando a solicitação do Gerente de Saude da necessidade 
do profissional para atender a demanda de pacientes , e atender 
aos Programas já existentes no Muncípio.

Considerando a necessidade da Contratação imediata para o pre-
enchimento da vaga, pois não houve inscritos para o preenchi-
mento da vaga no Processo Seletivo 03/2010.

DECRETA;

Artigo 1º- Fica nomeado o Sr. RICARDO SCOPEL PASINI, para 
exercer o Cargo de MÉDICO CLINICO GERAL; 20 horas,; em ca-
ráter temporário, com vencimento salarial previsto no Anexo I, da 
Lei Complementar nº 014, de 10 de Janeiro de 2005.

Artigo 2º- A contratação ora realizada, dar-se-á, por um ano se 
antes não houver a realização de Processo Seletivo ou Concurso 
Público.

Artigo 3º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, em 15 de se-
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Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 15 de 
Setembro de 2010.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1497
LEI Nº 1497, DE 16/09/2010.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Firmar Convênio com CE-
LESC DISTRIBUIÇÃO S/A, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faço saber a todos 
os Munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Con-
vênio com a CELESC - Distribuição S.A, para cobrança da CONTRI-
BUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
nos termos da minuta anexa, parte integrante da presente Lei. 

Art. 2º O objeto do presente convênio é atribuir à CELESC DISTRI-
BUIÇÃO S/A, o encargo de arrecadar a Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública incidente sobre proprietários, 
titulares de domínio útil, possuidores e ocupantes de unidade de 
imóveis servidos, efetiva ou parcialmente, com tal serviço e que 
estejam ligados como consumidores à rede de energia elétrica do 
Município.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 16 de setembro de 2010.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 16 de 
setembro de 2010.
NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Lei Nº 1498, de 16/09/2010.
LEI Nº 1498, DE 16/09/2010.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Universidade 
do Oeste de Santa Catarina, Campus de Videira, e dá outras pro-
vidências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, e Lei Federal n.º 11.788 de 25 de 
setembro de 2008, a qual dispõe sobre estágio de estudantes, faz 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com a UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CA-

Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 117/2010
DECRETO Nº. 117/2010 de 15 de Setembro de 2010

Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Programa de 2010.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1.246 de 08 de 
Dezembro de 2009.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
50.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01.10.301.0005.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 50.000,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair excesso de arrecadação R$ 50.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 15 de Setembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos, em 15 de Setembro de 2010.
MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 371/2010
PORTARIA Nº 371/2010 

Concede Licença p/Tratamento de saude a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE, por 45 
dias, a servidor efetivo, MARIA MARGARIDA RICHARTZ RODEN 
ocupante do Cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 230H, a con-
tar de 13 de Setembro de 2010 a 27 de Outubro de 2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de Setembro de 
2010.
GERALDO PAULI
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Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal

Decreto 036/2010
DECRETO 036/2010 10.09.2010

SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei 0637/2009 de 14.12.2009, etc...

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional, suplementar no valor 
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), destinado a suple-
mentar as seguintes dotações do orçamento vigente:

06.01 - Secretaria de Obras/Estr/Serv/Urb. e Agropecuários 
26.782.0260.1.031 - Construção e Implementação de Ofi-
cina Garagem  
4490.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 140.000,00

- Total  R$ 140.000,00

Art. 2º. Utilizar-se-á como fonte de recursos, o superávit finan-
ceiro do exercício de 2009.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de setembro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Extrato 2º Aditivo Referente Ao Contrato 20/2010
EXTRATO 2º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 20/2010.
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, municí-
pio de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Pré-Metal Ind. e Com. de Concretos e Metálicos Ltda 
CNPJ 03.103.340/0001-36, sito a Rua Áureo Mees, 323 
Cidade de Guaramirim - SC 

Valor aditado: R$ 1.204,68 (hum mil, duzentos e quatro reais e 
sessenta e oito centavos). 

Objeto: Fornecimento e montagem de um galpão em concreto 
pré-moldado com área de 1.176,00m².

Data da assinatura: 16.09.2010
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

TARINA, CAMPUS DE VIDEIRA para a contratação de estudantes 
estagiários na forma da e Lei Federal n.º 11.788 de 25 de setem-
bro de 2008, nos termos da Minuta do Termo de Convênio, anexo 
desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias de cada exercício.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 16 de setembro de 2010.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 16 de 
setembro de 2010.
NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 1320
DECRETO Nº 1320, de 15 de setembro de 2010.

Nomeia Comissão Especial de Avaliação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Art.53, § 1º da Lei 8.666/93,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação, com 
fim especifico de avaliar a seguinte área de terras no perímetro 
urbano, conforme as especificações abaixo:

- Uma Área de 800,00m² (oitocentos metros quadrados) e pos-
sui as seguintes confrontações: Fundos (norte): com o rio arroio 
trintinha, com distância de 25,50m; Frente (sul): com a Rua Vi-
deira, com distância de 16,44m; Lado Direito (leste): com terras 
de Narciso Civiero, com distância de 51,06m, e Lado Esquerdo 
(oeste): com terras de Jorge Luiz Tasca, com distância de 39,55m, 
localizado na Rua Videira, centro, nesta Cidade de Arroio Trinta, 
cadastrado conforme matrícula nº 6807, do Cartório de Registro 
de Imóveis de Videira - SC.

Parágrafo único. O bem imóvel de que trata o "caput" deste Ar-
tigo serão avaliados pela comissão composta com os seguintes 
membros:

1. RONIVAN BRANDALISE
2. SÉRGIO LUIZ NESI
3. ZELIR ANTONIO ABATI
4. ALEXANDRE SERIGHELLI
5. JANDIR CREPALDI

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 15 de setembro de 2010.
CLÁUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.796
PORTARIA Nº 19.796, de 27 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, e de conformidade com 
o art. 76, inciso I, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

R E S O L V E:

DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, da Servidora Pública Municipal MARIA CONCEIÇÃO 
MATOCHESK BURGER, ocupante do cargo de Servente Educação, 
previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, cor-
respondente a 6811 (seis mil oitocentos e onze) dias, ou 18 (de-
zoito) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição nº 20022010.1.00003/08-7, fornecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 07/02/2008. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.797
PORTARIA Nº 19.797, de 27 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, e de conformidade com 
o art. 76, inciso I, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

R E S O L V E:

DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, do Servidor Público Municipal JORGE BERTULINO, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Agrícolas e Florestais- 
Classe I, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de 
Caçador, correspondente a 3769 (três mil setecentos e sessen-
ta e nove) dias, ou 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte 
e nove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 
20022010.1.00021/10-7, fornecida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, datada de 28/07/2010. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de agosto de 
2010.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Portaria 19.791
PORTARIA Nº 19.791, de 12 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 108 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

R E S O L V E:

NOMEAR os médicos, a seguir relacionados, para comporem Junta 
Médica que irá avaliar as condições de saúde dos Servidores pú-
blicos Municipais, e apresentarem os respectivos Laudos Médicos, 
no prazo de 15 dias, à Secretaria da Administração e Fazenda da 
Prefeitura Municipal, conforme segue:

Dia 17/08/2010

Servidora: VEROMILDA VISLOSKI PIRAN
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, José Roberto Queiroz e 
João Carlos Souza dos Santos 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 12 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.794
PORTARIA Nº 19.794, de 26 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 108 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

R E S O L V E:

NOMEAR os médicos, a seguir relacionados, para comporem Junta 
Médica que irá avaliar as condições de saúde dos Servidores pú-
blicos Municipais, e apresentarem os respectivos Laudos Médicos, 
no prazo de 15 dias, à Secretaria da Administração e Fazenda da 
Prefeitura Municipal, conforme segue:

Dia 27/08/2010

Servidora: ANA MARIA CONSTANTINI
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, Marcos Antonio Hen-
ning e João Carlos Souza dos Santos 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de agosto de 
2010.
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ções legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Comple-
mentar nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

R E S O L V E:

EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
injustificadas no mês de agosto, dos Servidores Públicos Munici-
pais, abaixo relacionados, especificando: nome, cargo, secretaria 
de lotação e número de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Lot. Nº Faltas
764 Darci Pires de Camargo Auxiliar de Serviços Gerais 
03 09 dias
3422 José Moreira Rosa Auxiliar de Serv. e Obras Púb. 
03 14 dias
378 Maricelda Tonieto Odontóloga 06 34,12 ho-
ras
3802 Cristiane Aparecida Correa Auxiliar de Serviços Gerais 
08 01 dia
8325 Mônica Varela Regges Odontóloga 1 0  
8,43 horas

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.801
PORTARIA Nº 19.801, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Comple-
mentar nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

R E S O L V E:

EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
injustificadas no mês de agosto, dos Servidores Públicos Munici-
pais, abaixo relacionados, especificando: nome, cargo, secretaria 
de lotação e número de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Cargo
Sec. 
Lot.

Nº 
Faltas

7772
Angela Maria Dellai Pet-
rykowiski Servente Educação 05 01 dia

6833 Cássia Regina Garcia Maciel Servente Educação 05
2 dias 
e meio

3378
Iliane Silva Pagatto dos 
Santos Servente Educação 05

     01 
dia

3394 Janete Morais Nhaia Servente Educação 05 03 dias
8429 Juliana Cordeiro Servente Educação 05 01 dia
488 Leni da Silva Machado Servente Educação 05 01 dia
2444 Antonia Rita Pontes Professora 16 04 dias

7779 Atílio da Silveira de Oliveira Professor 16
3 dias 
e meio

626
Ivonete Aparecida Torezan 
Susin Professora 16 04 dias

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.798
PORTARIA Nº 19.798, de 27 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, e de conformidade com 
o art. 76, inciso I, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

R E S O L V E:

DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado a Secretaria da Segurança Públi-
ca- Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, do Servidor Pú-
blico Municipal LUIZ RONALDO TORTATTO, ocupante do cargo de 
Técnico Agrícola, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal 
de Caçador, correspondente a 693 (seiscentos e noventa e três) 
dias, conforme Certidão expedida pela Secretaria da Administra-
ção e dos Recursos Humanos do Estado do Rio Grande do Sul, 
datada de 12/04/2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de agosto de 
2010
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.799
PORTARIA Nº 19.799, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal ANA MARIA CONSTAN-
TINI, ocupante do cargo de Merendeira Escolar, lotada na Secre-
taria de Educação, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento 
de saúde, a contar de 26 de agosto de 2010, conforme laudo da 
perícia médica. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.800
PORTARIA Nº 19.800, de 31 de agosto de 2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-



Página 10DOM/SC - Edição N°57617/09/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

R E S O L V E:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal MARIA HELENA BERTO, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde, 01 (um) vencimento mínimo do serviço público como 
auxílio-natalidade.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

Rosangela Biasi Staskowian- SECRETÁRIA ADJUNTA PARA AS-
SUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.804
PORTARIA Nº 19.804, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 114, da Lei comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 137/2008,

R E S O L V E :

CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais, abaixo relaciona-
das, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, especifi-
cando: nome, cargo, carga horária, secretaria de lotação e data 
de afastamento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo CH Sec. Data 
Afast.
1112 Rita Schumann Professora de 5ª a 8ª série 2 0  
16 19/07/10
10109 Vera Regina Weber dos S. da Silva Professora de 1ª a 
4ª série 20 16 02/08/10
10041 Tatiana S. Oliveira Lyra Agente Comunitária de 
Saúde 40 36 16/08/10

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.805
PORTARIA Nº 19.805, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, , usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o art. 120, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 

R E S O L V E: 

CONCEDER ao Servidor Público Municipal PEDRO CESAR LOCA-
TELLI, ocupante do cargo de Motorista de Veículo Leve, lotado na 

1066 Marcos Adelmo dos Reis Professor 16 01 dia

93
Nelson Molinski Moreira 
Santos Professor 16 04 dias

1495 Nilce Faita Fornari Professora 16 01 dia
256 Renato Vogel Professora 16 01 dia
9921 Rosmari Aparecida Becker Professora 16 01 dia
917 Simone Figueiredo dos Reis Professora 16 01 dia

2075
Conceição Guerreiro de 
Moraes Servente Educação 30 30 dias

1040 Maria Ledaci Visloski Agente Administrativo 30 30 dias
1040 Maria Ledaci Visloski Agente Administrativo 30 20 dias
2488 Nelson Bertulino Calceteiro 30 30 dias
1051 Vera Lucia de Oliveira Pinto Professora 30 30 dias

9817
Viviane Andreia Moraes da 
Anhaya Servente Educação 30

Meio 
dia

8637 Rovena Szymks Ramos Professora 37
Meio 
dia

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.802
PORTARIA Nº 19.802, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

R E S O L V E:

CONCEDER retorno da licença para tratamento de saúde à Ser-
vidora Pública Municipal CLERIA MALLMANN ALVES, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais na Secretaria de Saúde, com efeitos 
retroativos a contar de 1º de julho de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.803
PORTARIA Nº 19.803, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,
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SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.808
PORTARIA Nº 19.808, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 
056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença prêmio, a que fazem jus, especificando nome, cargo, 
secretaria de lotação, período de aquisição e período de gozo, 
conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Período Aquis. Período 
Gozo
5791 Ivone Thibes de Lima Auxiliar de Serviços Gerais 
02 04/04/05 a 04/04/10 01/08/10 a 30/10/10
1044 Natalina Geja dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
02 22/06/02 a 22/06/07 02/08/10 a 31/08/10
584 Regina Margarete Olienik Auxiliar de Secretário 
02 05/10/93 a 05/10/98 16/08/10 a 15/09/10
992 Ladir Antunes de Camargo Agente de Serv. Agríco-
las e Flor. 03 05/10/98 a 05/10/03 01/08/10 a 
29/10/10
505 Luiz Meirelles Pereira Auxiliar de Serviços Gerais 
03 05/10/03 a 05/10/08 02/08/10 a 02/11/10
8777 Laura Henrique de Andrade Auxiliar de Servi-
ços Gerais 06 26/08/02 a 26/08/07 02/08/10 a 
30/09/10
967 Leila Alves Speggiorin Auxiliar de Enfermagem 
06 18/10/04 a 18/10/09 1º/07/10 a
28/09/10
556 Marina Soares Tralesk Atendente de Enfermagem 
06 05/10/98 a 05/10/03 08/07/10 a 05/10/10
4999 Marisa Aparecida Goes Auxiliar de Serviços gerais 
06 03/09/04 a 03/09/09 16/08/10 a 16/11/10

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.809
PORTARIA Nº 19.809, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto nos termos da Lei nº 1.889, 
de 22/04/2003 e Lei nº 1.932, de 02/07/2003,

R E S O L V E: 

Secretaria de Infra-Estrutura, com carga horária de 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais, do Grupo Ocupacional Operacional, 02 
(dois) anos de licença sem vencimentos, para tratar de assuntos 
particulares, a contar de 02 de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.806
PORTARIA nº 19.806, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e mais o previsto na Lei Com-
plementar nº 096, de 22/02/2007,

R E S O L V E:

ALTERAR a carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 40 
(quarenta) horas semanais da Servidora Pública Municipal MARIA 
APARECIDA DALBOSCO BASEGGIO, ocupante do cargo de Psicó-
loga, atuante no Centro de Referência de Assistência Social- CRAS 
a contar de 1º de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.807
PORTARIA Nº 19.807, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

R E S O L V E:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal LEILA ALVES SPEGGIO-
RIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Referência 
12A, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lo-
tada na Secretaria de Saúde, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, 
a que faz jus, referente ao período de 18/10/1999 a 18/10/2004, 
com efeitos retroativos a contar de 02 de maio de 2010 a 30 de 
junho de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010
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Municipais de Caçador,

R E S O L V E:

NOMEAR os médicos, a seguir relacionados, para comporem Junta 
Médica que irá avaliar as condições de saúde dos Servidores pú-
blicos Municipais, e apresentarem os respectivos Laudos Médicos, 
no prazo de 15 dias, à Secretaria da Administração e Fazenda da 
Prefeitura Municipal, conforme segue:

Dia 10/09/2010

Servidor: ESTÁCIO HÉLIO DE MORAES
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, João Carlos Souza dos 
Santos e Seiko Aguni

Servidor: HAMILTON JOSÉ MAGALHÃES
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, João Carlos Souza dos 
Santos e José Vitor Capolrali

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.814
PORTARIA Nº 19.814, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de 

R E S O L V E: 

CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, designados para 
comporem Comissões de Processos Administrativos e Sindicân-
cias Administrativas, o pagamento de gratificação, especificando: 
nome, cargo na sindicância, nº processo administrativo, nº da 
portaria de instauração do processo e porcentagem da gratifica-
ção, conforme segue:

Nome Cargo  Nº Proc. Nº Portaria Gratif.
Tania Ferreira Membro S.A- 003/2010
S.A- 005/2010 19.544/10
19.676/10 10%
10%

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, gratificação por 
produtividade, referente ao período de 16/07/2009 a 15/08/2010, 
especificando, especificando: nome, cargo, referência, secretaria 
de lotação e pontuação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação
838 Fábio Deniz Casagrande Aux. de Contabilidade 
17 02 1500
6814 Jaqueline Carneiro Pinzegher Fiscal Tributarista 
57 02 761
801 Nedival Rodrigues da Cruz Fiscal de Postura 2 7  
02 1000
154 Silvio José Ferrarezzi Godinho Fiscal de Obras 
27 02 1000
4594 Gelson Luiz Savi Fiscal de Postura 27 0 3  
1000
3277 Gisele Aparecida Mandelli Fiscal de Postura 2 7  
03 1000
274 Odealmo Tasca Fiscal de Obras 27 0 3  
1000

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.810
PORTARIA nº 19.810, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E: 

CONCEDER conversão em dinheiro de 1/3 (um terço) que corres-
ponde a 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal LA-
RISSA FLECK SAVARIS, ocupante do cargo de Técnica em Proces-
samento de Dados, Referência 27, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotada na Secretaria da Administração 
e Fazenda, referente ao período de 13/06/20009 a 12/06/2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.811
PORTARIA Nº 19.811, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 108 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
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761 Caçanjurê Coelho de Souza Motorista Utilitário 
08 500,00
310 Moacir Pascoal de Lima Mecânico 0 8  
250,00
7848 Neiva Vieceli Assistente Social 08 250,00
402 Nilson Donizete Medeiros Motorista 0 8  
250,00
9603 Sergio Eloi Bisotto Supervisor de Defesa Civil 3 1  
300,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.817
PORTARIA nº 19.817, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Caçador, usando das suas atribuições legais, 
nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, 

R E S O L V E: 

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do adicional noturno, 
prestados durante o mês de agosto de 2010, especificando: có-
digo, nome, cargo, secretária de lotação e nº de horas a serem 
prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Lot. Nº Horas
1965 Alan Rocha Liegel Secretário Escolar 03 210,00
1303 Dioclécio Alves de Moura  Motorista de Caminhão 
03 110,00
1276 Geraldo Moraes da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
03 110,00
1284 Luiz Antonio Wanciw 03 40,00
1964 Adelar Geraldo Piran Motorista Caminhão 
06 17,30
1836 Aldecir Barp Motorista Caminhão 0 6  
18,00
1928 Alex Anderson M. dos Santos Motorista de Cami-
nhão 06 24,00
1453 Alvaro Santos de Castro Motorista 0 6  
10,30
1793 Cícero Brasil Moreira Motorista Caminhão 
06 19,30
2027 Edézio Recalcatti Motorista Caminhão 0 6  
25,08
2649 Geri Antonio Brol Motorista 06 15,30
888 José Osni Batista Operador de Máquinas Pesadas 
06 5,00
645 Klaiton Strey Motorista Utilitário 0 6  
32,30
1214 Marcio Bassani Motorista Caminhão 0 6  
38,30
546 Nery Oliveira Guerin Motorista 0 6  
12,30
1827 Odair Santana Motorista Caminhão 0 6  
27,45
2650 Odiney Leite Motorista de Caminhão 0 6  

Portaria 19.815
PORTARIA nº 19.815, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 
056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E: 

CONCEDER conversão em dinheiro de 1/3 (um terço) da licença 
prêmio a Servidora Pública Municipal EDIANEZ BORTOT FAORO, 
ocupante do cargo de Advogada, Referência 76A, com carga ho-
rária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotada na Assessoria 
Jurídica, referente ao período de 13/10/1994 a 13/10/1999.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.816
PORTARIA nº 19.816, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e mais o previsto na Lei Municipal nº 2.301, 
de 19/04/2006,

R E S O L V E: 

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento da prestação de serviço 
sob o regime de sobreaviso, prestado durante o mês agosto de 
2010, especificando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e 
nº de horas prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Cargo  Sec. 
Lot.  Nº Horas
131 Valmir Comunello Motorista Utilitário 0 2  
150,00
7745 Ana Claudia Serra Carpes Agente Administrativo 
06 133,00
3287 Andreia Rui Pistore Tecnóloga em Alimentos 
06 150,00
15 Giovani Ernandes T. de Oliveira Agente Serv. Agrí-
colas e Flor 06  157,00
3361 Janete Lisboa Velasques Fiscal Sanitarista 0 6  
204,00
883 Mirna Mingotti Telefonista 06 500,00
7683 Nara Tescke Técnico em Enfermagem 0 6  
174,00
3262 Rosangela Cristina Malat Assistente Social 0 6  
157,00
110 Rutte Klava Silva Auxiliar de Enfermagem 0 6  
500,00
2648 Seleme Luiz Scolaro Motorista 0 6  
500,00
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga Motorista Utilitário 
06 250,00
1065 Wautraud Warker Zardo Auxiliar de Enfermagem 
06 198,00
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Do Nível VI P/ Nível VI
P/ Nível VII
900 Adilson Roberto Ribeiro 2006 a 2008 Do Nível 
IX P/ Nível X
3521 Airton Rogério Bick 2007 a 2009 Do Nível II 
P/ Nível III
711 Antonio de Oliveira Segundo 2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível VII
Do Nível VIII P/ Nível VIII
P/ Nível IX
2494 Bruno Gonçalves dos Santos 2007 a 2009 
Do Nível III P/ Nível IV
3391 Carlos Carlim de Lara 2004 a 2006
2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível I
Do Nível II
Do Nível III P/ Nível II
P/ Nível III
P/ Nível IV
7666 Carlos Emílio Finger 2007 a 2009 Do Nível 
Básico P/ Nível I
638 Cecília Maria Stefanes Benetti 2008 a 2010 
Do Nível VIII P/ Nível IX
576 Daniel Pires de Camargo 2006 a 2008 Do Nível 
VIII P/ Nível IX
8 Darci Alves 2007 a 2009 Do Nível IX 
P/ Nível X
7740 Eunice Linhares Fleck 2007 a 2009 Do Nível 
Básico P/ Nível I
838 Fábio Deniz Casagrande 2006 a 2008 Do Nível 
VI P/ Nível VII
205 Fernando Scolaro 2007 a 2009 Do Nível IX 
P/ Nível X
1276 Geraldo Moraes da Silva 2007 a 2009 Do Nível V 
P/ Nível VI
7672 Gilberto Dalmédico 2007 a 2009 Do Nível 
Básico P/ Nível I
1439 Isaac Alves de Mello 2007 a 2009 Do Nível V 
P/ Nível VI
1391 Ivanir José Pagotto 2007 a 2009 Do Nível V 
P/ Nível VI
1347 João Maria Hornburg 2007 a 2009 Do Nível V 
P/ Nível VI
668 José Ferreira 2006 a 2008 Do Nível VIII 
P/ Nível IX
1457 José Vilmar Soares de Miranda 2007 a 2009 
Do Nível V P/ Nível VI
674 Joventino Rodrigues dos Passos 2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível VIII
Do Nível IX P/ Nível IX
P/ Nível X
1083 Júlio Cesar Corrente 2006 a 2008 Do Nível 
VI P/ Nível VII
3354 Laudeny Fagundes 2004 a 2006
2006 a 2008 Do Nível I
Do Nível II P/ Nível II
P/ Nível III
577 Laurentino Fogaça 2006 a 2008 Do Nível 
IX P/ Nível X
7 Leandro Chiarello de Souza 2004 a 2006
2006 a 2008 Do Nível VI
Do Nível VII P/ Nível VII
P/ Nível VIII 
1284 Luiz Antonio Wanciw 2007 a 2009 Do Nível V 
P/ Nível VI

660 Marly Pohlenz Zanin 2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível VI
Do Nível VII P/ Nível VII

21,30
749 Valdeci José Pereira da Silva Motorista de Cami-
nhão 06 33,48
1535 Vilmar Miguel Dobner Motorista Utilitário 
06  43,40
4081 Fátima Rozana Gomes Damaceno Auxiliar de Serviços 
Gerais 08 120,00
2529 Lucia Ribeiro Luz Cavaletti Auxiliar de Serviços Gerais 
08 120,00
3384 Lucimeri Aparecida Vieira Auxiliar de Serviços Gerais 
08 120,00
7746 Santina Piacentini Auxiliar de Serviços Gerais 0 8  
120,00
8628 Angela Knebel Agente Mun. Seg. do Trânsito 
32 144,00
8337 Antonio Carlos M. da Conceição Agente Mun. Seg. 
do Trânsito 32 144,00
7993 Diogo Borges Barbosa Agente Mun. Seg. do Trânsi-
to 32 144,00
9200 Fábio de Lima Garcia Agente Mun. Seg. do Trânsi-
to 32 144,00
8336 Fernando Antonio Sinhorin Agente Mun. Seg. do Trânsi-
to 32 144,00

8335 Marcio Faccioni de Mello Agente Mun. Seg. do Trânsi-
to 32 32,00
9594 Azael Edson dos Santos Educador Social 3 5  
74,00
9595 Daniel Cordeiro Educador Social 35 123,00
9597 Gerson José Teles de Souza Educador Social 
35 200,00
9598 Luiz Wanderley Johann Durek Educador Social 
35 96,00
9600 Thiago Augusto Duarte Educador Social 3 5  
64,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.818
PORTARIA nº 19.818, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do 
Município de Caçador e mais o que prevê o art. 18 e seguintes da 
Lei Complementar nº 1, de 8/3/91.

R E S O L V E:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados nas diversas Secretarias Municipais, ascensão de 
nível por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especi-
ficando: código do servidor, nome, período de aquisição e nível 
ascendido, a contar de 1º de agosto de 2010, conforme segue:

Cód. Nome  Período Aquisitivo  Nível Ascendido
2507 Adão Ribeiro de Camargo 2007 a 2009 Do Nível 
III P/ Nível IV
836 Adelmir Pontes Fernandes 2004 a 2006
2006 a 2008 Do Nível V
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III P/ Nível IV
874 Elizabete de Liz Leite 2004 a 2006
2006 a 2008 Do Nível V
Do Nível VI P/ Nível VI
P/ Nível VII
3361 Janete Lisboa Velasques 2008 a 2010 Do Nível 
III P/ Nível IV
3272 Silmara Baseggio Radaeli 2008 a 2010 Do Nível 
III P/ Nível IV
4134 Silvana Simone Adiers 2003 a 2005
2005 a 2007
2007 a 2009 Do Nível Básico
Do Nível I
Do Nível II P/ Nível I
P/ Nível II
P/ Nível III

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.819
PORTARIA Nº 19.819, de 31 de agosto de 2010.

Dispõe sobre nomeação de Servidores Públicos Municipais aprova-
dos em Concurso Público. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º 
e artigo 15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis Do Município De Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 01, de 08/03/1991, que 
dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, 

R E S O L V E: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 17/11/2006, os cidadãos, abaixo relaciona-
dos, para ocuparem cargos do "Grupo Ocupacional Operacional" 
do Poder Executivo Municipal, especificando: nome, cargo, refe-
rência, carga horária, secretaria de lotação e data do exercício e 
posse, conforme segue:

Cód. Nome  Cargo Ref.  C.H. Sec. 
Lot. Data Exerc/Posse
10300 Carlos Venâncio dos Santos Agente Mun. Segu-
rança e Trânsito 18 40 03 19/08/2010
10297 Claudio Sonego Agente Mun. Segurança e Trânsito 
18 40 03 18/08/2010
10292 Edgar Aimi Agente Mun. Segurança e Trânsito 
18 40 03 13/08/2010
10296 Viviane Domingos Muller Vosgrau Agente Mun. Segu-
rança e Trânsito 18 40 03 18/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010

P/ Nível VIII
1044 Natalina Geja dos Santos 2004 a 2006
2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível VI
Do Nível VII
Do Nível VIII P/ Nível VII
P/ Nível VIII
P/ Nível IX
1515 Nely Fátima Alves de Campos 2008 a 2010 
Do Nível V P/ Nível VI
891 Nilton Antonio de Lima 2006 a 2008 Do Nível 
IX P/ Nível X
569 Oracides Pires de Camargo 2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível VIII
Do Nível IX P/ Nível IX
P/ Nível X
3405 Orivaldi Antonio Deggeroni 2008 a 2010 Do Nível 
III P/ Nível IV
1446 Otacílio de Jesusu Amaral 2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível IV
Do Nível V P/ Nível V
P/ Nível VI
1002 Otávio Aluisio Senhen 2004 a 2006
2006 a 2008 Do Nível VIII
Do Nível IX P/ Nível IX
P/ Nível X
999 Samara Aparecida Roaris 2006 a 2008 Do Nível 
IX P/ Nível X
538 Sebastião Hornburg 2004 a 2006
2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível VII
Do Nível VIII
Do Nível IX P/ Nível VIII
P/ Nível IX
P/ Nível X
627 Valdir Medeiros de Oliveira 2006 a 2008 Do Nível 
IX P/ Nível X
547 Vanderley de Lima 2004 a 2006
2006 a 2008
2008 a 2010 Do Nível VII
Do Nível VIII
Do Nível IX P/ Nível VIII
P/ Nível IX
P/ Nível X
786 Vilmar Moreira dos Santos 2001 a 2003
2003 a 2005
2005 a 2007
2007 a 2009 Do Nível VI
Do Nível VII
Do Nível VIII
Do Nível IX P/ Nível VII
P/ Nível VIII
P/ Nível IX
P/ Nível X
411 Wilson Schwantes 2004 a 2006
2006 a 2008 Do Nível VIII
Do Nível IX P/ Nível IX
P/ Nível X
324 Aldair José de Lima 2004 a 2006
2006 a 2008 Do Nível V
Do Nível VI P/ Nível VI
P/ Nível VII
3287 Andrea Rui Pistore 2008 a 2010 Do Nível 
III P/ Nível IV
4953 Camilo Pagagnini 2008 a 2010 Do Nível II 
P/ Nível III
364 Delma Letícia Ficagna 2006 a 2008 Do Nível 
VI P/ Nível VII
387 Donizete Alves dos Santos 2008 a 2010 Do Nível 
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SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.822
PORTARIA Nº 19.822, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 01, 
de 08/03/1990, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal,

R E S O L V E:

NOMEAR os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem cargos 
comissionados, do "Grupo ocupacional Comissão", especificando: 
nome, cargo, secretaria, referência, carga horária e data da no-
meação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Ref C.H. Data da
Nomeação
10299 João Carlos Wiltner Nunes Assessor do Secretário 
da Administração e Fazenda 02 CC4 3 5  
02/08/2010
10301 Patrícia Fonseca Potrickus Assessor do Secretário de 
Saúde 06 CC4 35 02/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria 19.823
PORTARIA Nº 19.823, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais 
o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010,

R E S O L V E:

CONTRATAR, por tempo determinado, os(as) cidadãos(ãs), a se-
guir relacionados, especificando: nome, cargo, servidor substitu-
ído, secretaria de lotação, referência, carga horária e início da 
contratação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Servidor Substituído S e c  
Ref C.H Início da Cont.
10294 Gessi Teresinha Silva Auxiliar de Serviços Ge-
rais Iria dos Prazeres de Souza 02 01 4 4  
17/08/2010
10293 Renata Magaly Tomacheuski Técnico em Conta-
bilidade Sandra Aparecida S. Rodrigues- Licença tratamento de 
saúde 02 27 35 02/08/2010
10280 Antonio Vanderlei Moreira Agente de Serv. e Obras Pú-
blicas Luiz Meireles Pereira 03 05 4 4  
02/08/2010
10276 Anderson Lopes Cedemello Auxiliar de Serviços Gerais 
Jacira Maria Leite- Licença maternidade 08 0 1  
44 02/08/2010

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.820
PORTARIA Nº 19.820, de 31 de agosto de 2010.

Dispõe sobre nomeação de Servidores Públicos Municipais aprova-
dos em Concurso Público. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º 
e artigo 15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis Do Município De Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 01, de 08/03/1991, que 
dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, 

R E S O L V E: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 17/11/2006, os cidadãos, abaixo relacio-
nados, para ocuparem cargos do "Grupo Ocupacional Magistério" 
do Poder Executivo Municipal, especificando: nome, cargo, refe-
rência, carga horária, secretaria de lotação e data do exercício e 
posse, conforme segue:

Cód. Nome  Cargo Ref.  C.H. Sec. 
Lot. Data Exerc/Posse
10291 Jucelaine Tosatti Professora de Educação Infantil 
1.3A 20 37 03/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.821
PORTARIA Nº 19.821, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto nas Leis Complementares 
nº 114, de 28/08/2007,

R E S O L V E:

RESCINDIR o contrato por tempo determinado de JACY FONSECA 
FÁVERO, Orientadora de Pesquisa da Fundação Municipal de Cul-
tura, Referência 1.3A, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a contar de 1º de agosto de 2010. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
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SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.825
PORTARIA Nº 19.825, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e Lei Complementar nº 082, de 23/05/2006 
e suas alterações,

R E S O L V E:

CONTRATAR, por tempo determinado CINTIA CAROLINE ORLAN-
DINI CARDOSO, para exercer a função de Terapeuta Ocupacio-
nal, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, na 
Secretaria de Saúde, em razão do Programa Centro de Atenção 
Psicossocial- CAPS II, a contar de 02 de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria 19.826
PORTARIA Nº 19.826, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e Lei Municipal nº 1.784, de 4/7/02,

R E S O L V E:

CONTRATAR por tempo determinado MARIA AUGUSTA NHOATO 
MOREIRA, para exercer a função de Psicóloga, Referência 39A, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotada 
na Secretaria de Bem Estar Social, para atuar junto ao Programa 
Sentinela, a contar de 02 de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria 19.827
PORTARIA Nº 19.827, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e Lei Municipal nº 1.723, de 21/03/2002,

R E S O L V E:

CONTRATAR, por tempo determinado ALVANI MELANIA DA SILVA, 
para exercer a função de Professor Monitor, Referência 16A, com 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.824
PORTARIA Nº 19.824, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, e mais o previsto na Lei Complementar 
nº 163, de 24/02/2010, 

R E S O L V E:

CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados, especificando: nome, cargo, re-
ferência, carga horária, escola de atuação, vaga de atuação e 
período de contratação, conforme segue:

Nome Cargo Ref. CH Atuação Razão Período
Rita Terezinha Galvan Morgenstern Auxiliar de creche  
2.1/A 40  CMEI Educar é Tudo V.V. Marisa Oliveira 
Brando/ Licença tratamento de saúde 09/08/10 a 
05/10/10
Evelin de Fátima Monteiro Piran Professor de 5ª a 8ª série 
1.3/A 29 EMEB Hilda Granemann / Pierina Santin Perret 
Vaga transitória 02/08/10 a 17/12/10
Patricia Cristina Lemos Orientador Educacional 1 . 3 / A  
20 EMEB Hilda Granemann de Souza V.V. Leony de Lima 
Garcia 05/08/10 31/08/10
Jucelaine Catani da Silva Professor de 1º ao 5º ano 1 . 3 / A  
20 EMEB Henrique Júlio Berger V.V. Eliziane Bato-
chio Pegoraro/ Lic. trat. de saúde 05/08//10 
22/09/10
Irene Meireles Pasa Professor de 1º ao 5º ano 1 . 3 / A  
20 EMEB São Paschoal I V.V. Vanusa Zart / Licença 
Prêmio 03/08/10 a 29/10/10
Juliana Velasques Ferreira Professor de educação infantil 
1.3/A 20 EMEB Hilda Granemann de Souza Vaga exce-
dente 02/08/10 a 31/08/10

Tatiane da Silva Pessole Professor de 5ª a 8ª série 1 . 1 / A  
14 EMEB Ulysses Guimarães V.V. Elisangela Cristina Kvia-
tkovski/ Lic. trat. de saúde  05/08/10 a 15/09/10
Edson Luis Pagnussatt Professor 5ª a 8ª série 1 . 3 / A  
15 EMEB Morada do Sol V. V. Julio Corrente 
03/08/10 a 17/12/10
Vera Aparecida De Biasi Lenhani Professor 5ª a 8ª série 
1.3/A 20 EMEB Henrique Júlio Berger V.V. Rita 
Schumann / Licença Maternidade 02/08/10 a 17/12/10
Salete Antonia da Silva Servente 1.5/A  44  EMEB Hil-
da Granemann de Souza V.V. Nilva Egger/ Licença tratamento 
de saúde 10/08/10 a 30/09/10
Jussara Brol Professor de 1º ao 5º ano 1.3/A 2 0  
EMEB Tabajara V.V Eliane Pellizzaro / licença trat. de saúde 
19/08/10 a 30/08/10

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
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Portaria 19.830
PORTARIA nº 19.830, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso IV, da 
Lei Complementar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 

DECLARAR a vacância dos cargos dos Servidores Públicos Muni-
cipais, abaixo relacionados, em virtude da aposentadoria, espe-
cificando: nome do servidor, cargo e data da rescisão, conforme 
segue:

Cód. Nome Cargo Data Rescisão
1051 Vera Lúcia de Oliveira Pinto Professora de 5ª a 
8ª 1º/08/2010
571 Roseli Aparecida Skibinski Zarur Professora de Edu-
cação Infantil 1º/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.831
PORTARIA nº 19.831, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso I, da 
Lei Complementar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 

DECLARAR a vacância do cargo de Assistente Administrativo, em 
virtude do pedido de exoneração do Servidor Público Municipal 
MARCOS AURÉLIO MATOS DE SOUZA, a contar de 31 de agosto 
de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.832
PORTARIA Nº 19.832, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 01, 
de 08/03/1990, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 

carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria de Bem 
Estar Social, para atuar junto ao Programa de Erradicação do Tra-
balho Infantil- PETI, a contar de 04 de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.828
PORTARIA Nº 19.828, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Mu-
nicípio de caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 096, 
de 22/02/2007,

R E S O L V E:

CONTRATAR por tempo determinado ZILDA DE MELO ALBUQUER-
QUE, para exercer a função de Auxiliar Administrativo, Referência 
05A, carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, para 
atuar no Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, junto a 
Secretaria de Bem Estar Social, a contar de 09 de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.829
PORTARIA Nº 19.829, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 71 parágrafo 1º , inciso 
I, Lei Complementar 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido, o Servidor Público Municipal MARCOS AU-
RÉLIO MATOS DE SOUZA, do cargo de Assistente Administrativo, 
com exercício de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na 
Secretaria da Administração e Fazenda, nomeado pela Portaria nº 
11.641, de 11/02/2003, a contar de 31 de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.
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R E S O L V E:

RESCINDIR os contratos em caráter temporário dos Servidores 
Públicos Municipais a seguir relacionados, especificando: nome, 
cargo, secretaria de lotação e data da rescisão, conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec. Lot Data resc.
10290 Patrícia Cristina Lemos Orientadora Educacional 
05 31/08/2010
9852 Adelina Salete kowalczik Professora 1ª a 4ª 
16 31/08/2010
10008 Brasilton neves do Nascimento Professor de Educa-
ção Física 16 09/08/2010
10114 Cindy Aparecida Kunzel Arruda Professora 5ª a 8ª 
16 05/08/2010
10192 Gisele Carmo do Amaral Professora 5ª a 8ª 
16 27/08/2010
10298 Jussara Brol Professora 1ª a 4ª 1 6  
30/08/2010
10240 Mardiori Boscari Lazaris Professora 1ª a 4ª 
16 01/08/2010
10122 Silvana Mittanck Lopes de Souza Servente Educação 
30 28/08/2010
10289 Juliana Velasques Ferreira Professora Educação Infantil 
37 31/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.835
PORTARIA Nº 19.835, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 01, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e Lei Municipal nº 1.630, de 20/6/01 e suas 
alterações,

R E S O L V E:

RESCINDIR, os contratos por tempo determinado dos Servidores 
Públicos Municipais, a seguir relacionados, atuantes no Programa 
de Saúde Familiar- PSF e Agente Comunitários de Saúde- PACS, 
especificando: nome, cargo, secretaria de lotação, referência e 
data da rescisão, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Data Resc.
10162 Andrea Anderson de Souza Molim Médico 1 0  
01/08/2010
10130 José Reinaldo Pires Junior Médico 1 0  
01/08/2010
9308 Maria Aparecida Schaitel Auxiliar de Enfermagem 
10 13/08/2010
10208 Criciele da Silva Ribeiro Agente Comunitário de 
Saúde 36 01/08/2010
10266 Maria Salete Moraes dos Santos Agente Comunitário 
de Saúde 36 01/08/2010

carreira do Servidor Público Municipal

R E S O L V E:

EXONERAR os Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, dos cargos em comissão: especificando nome, cargo, refe-
rência, carga horária e data da exoneração, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Ref C.H. Data Exon.
10228 Margot Rosely Siqueira Oficial do Gabinete do Prefei-
to CC-5 35 31/08/2010
10299 João Carlos Wiltner Nunes Assessor do Secretário da 
Administração e Fazenda CC-4 35 31/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.833
PORTARIA Nº 19.833, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010,

R E S O L V E:

RESCINDIR os contratos em caráter temporário dos Servidores 
Públicos Municipais a seguir relacionados, especificando: nome, 
cargo, secretaria de lotação e data da rescisão, conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec. Lot Data resc.
10214 Franciele Perego Assistente Administrativo 0 2  
30/08/2010
10271 Hermes Huçulak Carneiro Motorista Caminhão 
06 08/08/2010
10273 Emerson Luiz Driessen Médico Veterinário 
07 30/08/2010
10233 Flávio Tadeu Carneiro Engenheiro Agrônomo 
07 30/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.834
PORTARIA Nº 19.834, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010,
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31/12/2009 01/08/2010 a 30/08/2010
8479 Rejane Serafini 06 16/04/2009 a 15/04/2010 
01/08/2010 a 30/08/2010
1376 Veroni Salete Dalaqua 06 01/01/2009 a 
31/12/2009 01/08/2010 a 30/08/2010
9425 Rudyar Fausto Buba 10 10/08/2009 a 
09/08/2010 01/08/2010 a 30/08/2010
3481 Franco Andrey Ramos 12 14/01/2008 a 
13/01/2009 01/08/2010 a 30/08/2010
1295 Martiniano Luiz da Silva 30 02/02/1009 a 
01/02/2010 01/08/2010 a 30/08/2010

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.838
PORTARIA nº 19.838, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 178 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

R E S O L V E: 

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do serviço extraordiná-
rio, hora extra, prestado durante o mês agosto de 2010, especifi-
cando: quantidade de horas, código e nome do servidor, conforme 
segue:

Secretaria do Gabinete do Prefeito
60 103 Eltes Francisco Sinhorin
Secretaria da Administração e Fazenda
30 7685 Adélio de Souza Carvalho
40 7741 Admir Jose Casagrande
40 1382 Eurico Wagner
12 861 Irini Milan
57 8551 Jorge Luiz Trindade
60 77 Luiz Carlos Zonta
20 1515 Nely Fátima Alves de Campos
25 999 Samara Aparecida Roaris
Secretaria de Infra-Estrutura
60 1965 Alan Rocha Liegel
30 10244 Altamiro Figueiroa
30 1003 Antonio Medeiros de Oliveira
30 2634 Argemiro Zotto
30 10179 Carlos Alberto Machado
20 1018 Carlos Antonio Sotel
10 3391 Carlos Carlim de Lara
40 929 Damião Quintino de Souza
12 1206 Davi Ribeiro
13 1303 Dioclécio Alves de Moura
60 387 Donizete Alves dos Santos
12 2496 Edilson João Massucato
40 1301 Edson Iaroch
30 1278 Eurico Antonio de Oliveira
40 10245 Fabio Jose Cordeiro
10 8552 Fernando Luiz da Silva Oliveira
60 1089 Francisco de Assis Machado
22 1276 Geraldo Moraes da Silva

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.836
PORTARIA Nº 19.836, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Mu-
nicípio de caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 096, 
de 22/02/2007,

R E S O L V E:

RESCINDIR o contrato por tempo determinado de ALESSANDRA 
GARCEZ, Assistente Social, no Centro de Referência de Assistência 
Social- CRAS, carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
a contar de 31 de agosto de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.837
PORTARIA nº 19.837, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E: 

CONCEDER aos Servidores públicos Municipais férias regulamen-
tares de 1º de agosto de 2010 a 30 de agosto de 2010, acrescido 
do adicional de férias, aos Servidores lotados nas diversas Secre-
tarias Municipais, especificando: código, nome, cargo, secretaria 
de lotação, período de aquisição e período de gozo, conforme 
segue:

Cód Funcionário Sec Período de Aquisição 
Período de Gozo
3354 Laudeny Fagundes 01 19/08/2008 a 
18/08/2009 01/08/2010 a 30/08/2010
1866 Vilmar Lezan 01 01/01/2009 a 31/12/2009 
01/08/2010 a 30/08/2010
907 Breno Itaquy Ramos 02 01/01/2008 a 
31/12/2008 01/08/2010 a 30/08/2010
1046 Elena Graci Grabach Carneiro 0 2  
01/12/2008 a 30/11/2009 01/08/2010 a 30/08/2010
1049 Sineide do Carmo Rotta 02 01/10/2008 a 
30/09/2009 01/08/2010 a 30/08/2010
3417 Jorge Luiz Maia de Lima 03 09/09/2007 a 
08/09/2008 01/08/2010 a 30/08/2010
247 Orlando Nivaldo da Silva 03 01/01/2009 a 
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10 10274 Cristiane Aparecida de Almeida 
10 10233 Flavio Tadeu Carneiro
30 3409 Ivonei Antonio Pavelski
20 6647 Monica Senn
30 7686 Neiva Teixeira da Rosa
30 1446 Otacílio de Jesus Amaral
10 1002 Otavio Aluisio Senhen
10 2628 Rui Mattana
10 1264 Sebastiao Moraes
10 1963 Silvio dos Santos Varela
30 1328 Valmir do Prado Geraldo
20 411 Wilson Schwantes
10 137 Zenilda Aparecida Rodrigues
Secretaria de Bem Estar Social
30 4081 Fatima Rozana Gomes Damaceno
40 897 Gladis Marisa Fontana
30 2529 Lucia Ribeiro Luz Cavaletti
30 3384 Lucimeri Aparecida Vieira da S
30 7746 Santina Piacentini
Secretaria da indústria, Comércio e Turismo
30 803 Arno Waldir Maleske
PSF
40 9370 Adair das Graças Martins Cardo
10 7974 Cândice Valeida Goltz
20 8069 Cintia Regina Back
20 9350 Eliane Maria Furtado Alves Carlin Novroski
20 9250 Iara Aparecida Speggiorin
15 7975 Ignes Balakta Weber
20 8416 Iraci de Fátima Ribeiro Lopes
20 8400 Nelson Florencio da Silva
20 10064 Vagner Andreatto da Silva

Assessoria Jurídica
6 9566 Evandro Carlos Fritsch
Secretaria de Educação
60 599 Ademir Novais dos Santos
60 1993 Parcival Antonio Pinzigher
60 1720 Sandro José Neres da Rocha
Guarda Municipal
10 7990 Ademilson Fernandes
48 7987 Alessandro Gonçalves
30 8628 Angela Knebel
15 8337 Antonio Carlos Moraes da Conceição 
30 7993 Diogo Borges Barbosa
15 7991 Eduardo de Bittencourt
15 8334 Eveline Semke Moraes
50 7984 Ezequiel Marcio Colaço
30 9200 Fabio de Lima Garcia
30 8336 Fernando Antonio Sinhorin
48 9195 Gustavo Pedrotti Boscari
30 7989 Johny Marcos Tibes de Souza
48 9201 Jose Augusto Moreira Prado
5 9199 Josimara Aparecida dos Santos
30 9255 Lilian Aparecida de Oliveira
15 7992 Loemir Engel Lopes
30 8339 Luciara Garcez Coelho
28 10104 Marcelo Jose Alves de Andrade
30 8335 Marcio Faccioni de Mello
20 7985 Osmar Pereira Dias 
10 8333 Priscila Aparecida da Luz
5 7994 Raquel de Fátima Galina
Programa CRAS
40 10295 Zilda de Melo Albuquerque
Projeto Horizonte- Semi Liberdade
60 9597 Gerson Jose Teles de Souza

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 

30 8318 Giovani Lipka
30 1899 Itamar Abreu do Nascimento
12 2491 Jandir Antunes de Oliveira
20 478 Joacir Antunes de Oliveira
30 1279 João Jose do Prado
12 342 João Pedro Soares
20 2501 José Adelir Soares
30 198 José Valdir Peretti
30 3174 Julio Cesar Petrykowski
18 1417 Loreli Aparecida Varella
10 1284 Luiz Antonio Wanciw
16 8317 Luiz Roberto de Souza
30 3517 Mario da Silva Medeiros
40 10246 Nelson Borges Tibes
16 3436 Nery Daniel Vargas Cardoso
30 1846 Nery Franklin da Silva Junior
20 9487 Nilso Jose Godinho
10 855 Osvaldir Costa Schaphauser
40 10260 Paulo Roberto Souza da Silva
30 210 Pedro Henrique Pino Garcia
10 538 Sebastião Hornburg
10 123 Valdemar de Lima Ribeiro
60 8546 Valdomiro Rodrigues de Oliveira
30 609 Valsir Gribinski
10 547 Vanderley de Lima
55 2497 Vilmar Goes
Secretaria de Saúde
58 1964 Adelar Geraldo Piran
25 7982 Adriana Bento Grobe
58 1836 Aldecir Barp
58 1928 Alex Anderson Moraes dos Santos
25 7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera
58 1453 Álvaro Santos de Castro
58 1793 Cícero Brasil Moreira
40 8413 Claudete Maria Bento Corrente
25 364 Delma Letícia Dri Ficagna
25 9384 Dinamar Aparecida Gomes
58 2027 Edézio Recalcatti
45 830 Eloir do Carmo Correia Antunes
58 2649 Geri Antonio Brol
15 9643 Giuliano Weiler
12 4746 Ivonete de Fátima Bertulino
25 10256 Ivonete Ribeiro da Silva Furtado
25 7742 Ivonete Zollner Lara
58 888 Jose Osni Batista
58 645 Klaiton Strey
25 7704 Leonice Candiago
58 405 Luciano Coluzzi
40 7824 Maicon Scarbossa 
35 3852 Marcia de Araujo Mattia
50 1214 Marcio Bassani
50 9393 Maria Helena Moreira Magalhaes
16 10258 Maria Joaquina Eccel
58 546 Nery Oliveira Guerin
58 1827 Odair Santana
58 2650 Odiney Leite
25 856 Paulo Cesar Jarschel
30 10261 Pedro Paulo Sutil
58 10102 Rosa Meri Coluzzi
58 749 Valdeci Jose Pereira da Silva
25 1179 Vilma de Souza Mello Jarschel
58 1535 Vilmar Miguel Dobner
Secretaria da Agricultura, Pecuária e do Interior
30 2651 Adão Juarez Rosa de Oliveira
20 1857 Adenir Zotto
30 2630 Adir Antonio da Silva
20 476 Altair Jorge Machado
37 1418 Antonio Galvão Varella
40 4953 Camilo Paganini
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01 dia 05/07/10
07/07/10
09/07/10
29/07/10
30/07/10
921 Edianez Bortot Faoro Advogada 1 2  
20 dias 19/07/10
8336 Fernando Antonio Sinhorin Agente Mun. de Seg. e Trân-
sito 32 02 dias 20/07/10 a 21/07/10
8336 Fernando Antonio Sinhorin Agente Mun. de Seg. e Trân-
sito 32 03 dias 23/07/10 a 25/07/10
9989 Dejanira Linhares da Silva Agente Comunitário de 
Saúde 36 15 dias 02/08/10 a 16/08/10
9953 Luciana Aparecida Cristaldo Agente Comunitário 
de Saúde 36 14 dias 05/08/10
9939 Maria helena Almeida Agente Comunitário de 
Saude 36 15 dias 20/07/10 a 03/08/10
10036 Oneide Granemann D. Wandescheer A g e n t e 
Comunitário de Saúde 36 15 dias 02/08/10 a 
16/08/10

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.840
PORTARIA nº 19.840, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E :

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação e data do afastamento, con-
forme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. A contar de
10163 Luiz Carlos Nica Agente de Serviços Agrícolas e Flores-
tais 03 18/08/2010
9989 Dejanira Linhares da Silva Agente Comunitário de 
Saúde 36 17/08/2010

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.842
PORTARIA Nº 19.842, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-

2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.839
PORTARIA nº 19.839, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E :

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação, dias de licença e período de 
afastamento, conforme segue:

Cód Nome Cargo Sec Dias 
Afast A contar 
de
4583 Elizabeth Olsen Coord. Serv. Ad. de Compras 
02 21 dias 05/07/10 a 25/07/10
584 Regina Margarete Olienik Auxiliar de Secretário 
02 05 dias 09/08/10 a 13/08/10
7827 Sandra Aparecida S. Rodrigues Técnica em Conta-
bilidade 02 90 dias 05/07/10
1004 Sebastião Miguel Cachoeira Técnico Tributário 
02 01 dia 06/08/10
1004 Sebastião Miguel Cachoeira Técnico Tributário 
02 03 dias 20/07/10 a 22/07/10
9601 Silvana Schmidt Operadora Auditoria de Contas Públi-
cas 02 02 dias 15/07/10 a 16/07/10
9601 Silvana Schmidt Operadora Auditoria de Contas Públi-
cas 02 05 dias 19/07/10 a 23/07/10
10163 Luiz Carlos Nica Agente de Serviços Agrícolas e Flores-
tais 03 15 dias 03/08/10 a 17/08/10
2483 Maria Madalena R. dos Santos Auxiliar de Serviços 
Gerais 03 04 dias 06/07/10 a 09/07/10
403 Olivia Sacon de Mello Agente Serviços e Obras 
Púb. 03 15 dias 01/07/10
403 Olivia Sacon de Mello Agente Serviços e Obras 
Púb. 03 90 dias 16/07/10
554 Ricardo pires de Camargo Agente Serviços Agrícolas e 
Florestais 03 60 dias 19/08/10 a 17/10/10
831 Clarice Abrão Atendente de Enfermagem 0 6  
30 dias  22/07/10
7684 Luiz Eduardo Ruppel Agente Administrativo 
06 04 dias 26/07/10 a 29/07/10
4999 Marisa Aparecida Góis Auxiliar de Serviços Gerais 
06 10 dias 03/08/10
229 Selia Fátima Pandini Atendente de Enfermagem 
06 08 dias 09/08/10
135 Sueli Terezinha Bueno Agente Serv. e Obras Públi-
cas 06 07 dias 13/07/10 a 19/07/10
9546 Ivone Antonia Caregnato Balena Professor de 1ª á 4ª 
Série 08 04 dias 06/08/10 a 09/08/10

7680 Lenita Thibes Stefan Agente Administrativo 
08 01 dia
Meio dia
01 dia
01 dia
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ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.844
PORTARIA nº 19.844, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E :

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação, dias de licença e período de 
afastamento, conforme segue:
Cód. Nome Cargo Sec. Dias 
Afat A contar de
588 Sueli Ribeiro Servente Educação 0 5  
30 dias 19/08/2010
2444 Antonia R. Pontes Professora 05 60  d i a s  
17/08/2010
6833 Cassia Regina Garcia Maciel Servente Educação 
05 45 dias 23/08/2010
2577 Marines Stefan de Mello Secretária Escolar 0 5  
15 dias 10/08/2010
2445 Hildegart Dal Pizzol Professora 0 5  
60 dias 02/08/201'0
10109 Vera Regina Weber da Silva Professora 
05 120 dias 02/08/2010
1318 Mara Geni Huçulak Servente Educação 
05 15 dias 06/08/2010
9758 Elisangela Kviatkovski Professora 0 5  
45 dias 02/08/2010
153 Ivonete D'Agostini Professora 05 15  d i a s  
30/07/2010
3429 Josefa Ferraira de Agsotinho Servente Educação 
05 15 dias 15/07/2010
3429 Josefa Ferraira de Agsotinho Servente Educação 
05 15 dias 03/08/2010
8554 Marines Aparecida F. Manenti Servente Educação 
05 60 dias 10/08/2010
424 Raquel Terezinha Morona Professora 0 5  
07 dias 27/08/2010
184 Eliane Terezinha Pelliuzaro Professora 0 5  
15 dias 16/08/2010
2527 Silvana Trindade Sobiescki Agente Serviços Gerais 
05 60 dias 26/08/2010
545 Shirely Artico Professora 05 120 d ias  
17/08/2010
9782 Marinice de Fátima Oliveira professora 0 5  
15 dias 23/08/2010
2109 Veromilda Piran Servente Educação 0 5  
120 dias 25/08/2010
4110 Daniela Monteiro Merendeira Escolar 0 5  
01 dias 19/07/2010
4110 Daniela Monteiro Merendeira Escolar 0 5  
30 dias 20/07/2010
4110 Daniela Monteiro Merendeira Escolar 0 5  
30 dias 20/08/2010
2101 Rosane Gonçalves dos Santos Servente Educação 
05 15 dias 10/08/2010

Registre-se e Publique-se

ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto no art. 122, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E:

CONCEDER retorno da Licença Sem Vencimentos a Servidora Pú-
blica Municipal BARTIRA ELISA TOMAZINI, ocupante do cargo de 
Secretária Escolar, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais na EMEB Walsin Nunes Garcia, a partir de 1º de setembro 
de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.843
PORTARIA Nº 19.843, de 31 de agosto de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 
056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença prêmio, a que fazem jus, especificando nome, cargo, 
secretaria de lotação, período de aquisição e período de gozo, 
conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Período Aquis. Período 
Gozo
4412 Carmen Lúcia de Souza Maia Servente Educação 
05 19/02/04 a 19/02/09 20/08/10 a 19/10/10
153 Ivonete Aparecida D'Agostini Professora 
05 05/10/93 a 05/10/98 17/08/10 a 16/09/10
1786 Maria Conceição M. Burger Servente 05 26/04/04 a 
26/04/09 19/08/10 a 18/11/10
989 Sandra Matoso Fonseca Servente 05 01/08/03 a 
01/08/08 03/08/10 a 02/11/10
204 Terezinha Aparecida F. Baldicera O r i e n t a d o r a 
Educacional 05 05/10/98 a 05/10/03 02/08/10 a 
31/08/10
656 Vanusa Zart Professora 05 01/10/02 a 
01/10/07 02/08/10 a 01/11/10

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.
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Maria Helena Magalhães Auxiliar de Serviços Gerais Ruth Klava 
Silva, Cleony Lopes Figur e Erci Bohrer

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de setembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Alteração E Prorrogação do PR 72-2010 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ALTERAÇÃO DO EDITAL, ALTERAÇÃO DO HORÁRIO E PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO 
EDITAL: Pregão Presencial Nº 72/2010 
OBJETO: Alteração das medidas do item 02
Onde estava escrito: de 3,35 X 3,45M, leia-se: de 5,35 X 3,45M 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 15:00 Horas do Dia 30/09/2010.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 15:05 Horas do Dia 30/09/2010.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos 
no Departamento de Licitações, Sito Av. Santa Catarina, 195, e-
mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 16 de setembro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

Aviso Licitação PR 35-2010 Saúde
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 35/2010 
TIPO: Menor Preço Por Item
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO DA SECR. DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 04/10/2010.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 04/10/2010.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos no 
Departamento de Licitações, Sito Av. Santa Catarina, 195, pelo 
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 16 de setembro de 2010.
LOELY BELLAVER
Secretária Municipal de Saúde

câMara de Vereadores

Publicação Resumida.
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida.
Lei. 10.520/02, II e I do art.4º

Processo Licitatório nº 20/2010 - Pregão Presencial nº 07/2010 
- Objeto: aquisição de microcomputador compacto destinado as 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2010

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

ROSANGELA BIASI STASKOWIAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria 19.845
PORTARIA Nº 19.845, de 09 de setembro de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto no art. 29, § 1º, na Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 

NOMEAR os Servidores Públicos Municipais, para comporem Co-
missão de Avaliação de Estágio Probatório dos funcionários abaixo 
relacionados, especificando: nome do servidor avaliado, cargo e 
membros da comissão, conforme segue:

Servidor Avaliado Cargo Comissão
Adriana Bento Grobe Técnica Enfermagem Erci Bo-
hrer, Cleony Lopes Figur e Terezinha Salete dos S. Pereira
Ivonete Zolner Lara Técnica Enfermagem Erci Bo-
hrer, Cleony Lopes Figur e Terezinha Salete dos S. Pereira
Elizandra Diedrich Técnica Enfermagem Erci Bohrer, Cleony 
Lopes Figur e Terezinha Salete dos S. Pereira
Dinamar Aparecida Gomes Enfermeira Erci Bohrer, Alaor 
Lebelein e Mauricio Zini 
Maicon Scarbossa Enfermeiro Erci Bohrer, Alaor Lebelein e 
Mauricio Zini
Daniela Kist Busnardo Cabral Médica Alaor Lebelei, Luiz 
Fernando dos Santos e Mauricio Zini
João Carlos Souza Santos Médico Alaor Lebelei, Luiz Fernando 
dos Santos e Mauricio Zini
Pedro Roman Ross Médico Alaor Lebelei, Luiz Fernando 
dos Santos e Mauricio Zini
Deise Cristina Ferreira Bolircsheit Odontóloga Luiz Fer-
nando dos Santos, Maurício Zini e Alaor Lebelein
Ivanir Weber Odontólogo Luiz Fernando dos Santos, 
Maurício Zini e Alaor Lebelein
Monica Michele Witwik Odontóloga Luiz Fernando dos 
Santos, Maurício Zini e Alaor Lebelein
Cesar Antonio Velasques Farmaceutico Maurício Zini, Erci 
Bohrer e Alaor Lebelein
Poliana Sibeli Gioppo Farmaceutica Maurício Zini, Erci 
Bohrer e Alaor Lebelein

Ana Claudia Serra Carpes Agente Administrativo Ruth Klava 
Silva, Cleony Lopes Figur e Erci Bohrer
Franciele Aparecida Ribeiro Agente Administrativo Ruth Klava 
Silva, Cleony Lopes Figur e Erci Bohrer
Terezinha Dobler Huçulak Agente Administrativo Ruth Klava 
Silva, Cleony Lopes Figur e Erci Bohrer
Simone Aparecida Gonçalves Correa Auxiliar de Serviços Gerais 
Ruth Klava Silva, Cleony Lopes Figur e Erci Bohrer
Rosa Meri Coluzzi Auxiliar de Serviços Gerais Ruth Klava Silva, 
Cleony Lopes Figur e Erci Bohrer
Mara Rúbia Cordeiro Auxiliar de Serviços Gerais Ruth Klava 
Silva, Cleony Lopes Figur e Erci Bohrer
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91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas 
2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
310000.00.119 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.119 - Aplicações Diretas 
319011.00.119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 10.000,00
2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
da Saúde 
400000.00.119 - Investimentos 
440000.00.119 - Despesas de Capital 
449000.00.119 - Aplicações Diretas 
449051.00.119 - Obras e Instalações R$ 3.000,00
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Tera-
pêutica 
2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339036.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física  
R$ 4.000,00
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância 
em Saúde 
300000.00.106 - Despesas Correntes 
330000.00.106 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.106 - Aplicações Diretas 
339036.00.106 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física R$ 
500,00
Total R$ 17.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 23 de agos-
to de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/08/2010
PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.197
DECRETO Nº 6.197 DE 23 DE AGOSTO DE 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
Artigo 7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 3.535 de 16 de dezembro de 
2009, em seu Artigo 10; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) no Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde:

91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Tera-
pêutica 
2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia 

atividades parlamentares da Câmara Municipal de Caçador/SC. 
Data de abertura: 30.09.2010 às 13h30min e entrega dos enve-
lopes e credenciamento até às 13h30min do mesmo dia. Maiores 
Informações e o edital completo através do e-mail: licitacao@ca-
maracacador.sc.gov.br ou telefone (49) 35630924. 

Caçador/SC, 15 de setembro de 2010.
DARCI RIBEIRO DOS SANTOS,
Presidente.

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 6.196
DECRETO Nº 6.196 DE 23 DE AGOSTO DE 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
Artigo 7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 3.535 de 16 de dezembro de 
2009, em seu Artigo 10; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 17.500,00 (de-
zessete mil, quinhentos reais) no Orçamento Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde:

91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas 
2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS 
300000.00.120 - Despesas Correntes 
310000.00.120 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.120 - Aplicações Diretas 
319011.00.120 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 10.000,00
2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
da Saúde 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 3.000,00
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Tera-
pêutica 
2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339030.00.119 - Material de Consumo  R$ 4.000,00
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância 
em Saúde 
300000.00.106 - Despesas Correntes 
310000.00.106 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.106 - Aplicações Diretas 
319014.00.106 - Diárias - Civil  R$ 500,00
Total R$ 17.500,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde:
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e Desenvolvimento Social, com carga horária de 40 (quarenta ho-
ras) semanais, vencimentos Nível 2 Sub-Nível 21, Referência A, 
no valor de R$ 644,86 (seiscentos e quarenta e quatro reais, nove 
oitenta e seis centavos), mensais, por período indeterminado, até 
que haja Concurso Público Municipal e Convocação do candidato 
aprovado e posse do mesmo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre \"SC\", 08 de 
setembro de 2010. 
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.206 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.206 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei Muni-
cipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em seus 
Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em seus Parágrafos 
1º e 2º; e suas alterações;

Considerando que a Agente Comunitário de Saúde INÊS MICKUS 
CÂNDIDO da Micro Área XVI - localidades de Saltinho e Lavrinha, 
Término do Contrato de Trabalho Temporário em data de 18 de 
junho de 2010;

Considerando a necessidade urgente da Comunidade ser atendida 
por Agente Comunitário de Saúde;

Considerando que a Micro Área XVI - localidades de Saltinho e 
Lavrinha, possuem candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 
004/2010, que residem naquela Região,

FICA JUSTIFICADO, para todos os fins e efeitos, a Contratação 
realizada através do presente Termo.

DECRETA:

Art.1º) Contratar a Srª. INÊS MICKUS CÂNDIDO, para exercer o 
cargo de Agente Comunitário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Social, com carga horária de 40 (qua-
renta horas) semanais, vencimentos Nível 2 Sub-Nível 21, Refe-
rência A, no valor de R$ 644,86 (seiscentos e quarenta e quatro 
reais, oitenta e seis centavos), mensais, por período indetermi-
nado, até que haja Concurso Público Municipal e Convocação do 
candidato aprovado e posse do mesmo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre \"SC\", 08 de 
setembro de 2010. 

300000.00.124 - Despesas Correntes 
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.124 - Aplicações Diretas 
339030.00.124 - Material de Consumo R$ 5.000,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação da seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde:

91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Tera-
pêutica 
2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia 
300000.00.124 - Despesas Correntes 
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.124 - Aplicações Diretas 
339039.00.124 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 5.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 23 de agos-
to de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/08/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.205
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.205 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em seus Pará-
grafos 1º e 2º; e suas alterações;

Considerando que a Agente Comunitário de Saúde MARIA CLAU-
DETE DE MELO da Micro Área XIII - Distrito de Bateias de Baixo, 
Término do Contrato de Trabalho Temporário em data de 18 de 
junho de 2010;

Considerando a necessidade urgente da Comunidade ser atendida 
por Agente Comunitário de Saúde;

Considerando que a Micro Área XIII - Distrito de Bateias de Baixo, 
possui candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 004/2010, 
que residem naquela Região;

FICA JUSTIFICADO, para todos os fins e efeitos, a Contratação 
realizada através do presente Termo.

DECRETA:

Art.1º) Contratar a Srª. ANA LUIZA DE LIMA, para exercer o cargo 
de Agente Comunitário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
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Decreto Nº 6.208
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.208 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em seus Pará-
grafos 1º e 2º; e suas alterações;

Considerando que a Engenheira Civil Srª. CINTIA APARECIDA 
SCHROEDER ZATOR, matrícula nº 000589, detentora do Cargo 
efetivo, foi exonerada a pedido em data de 02 de agosto de 2010;

Considerando que no Concurso Público Municipal nº 01/07, não 
possui candidatos aprovados, portanto, foi aberto Processo Seleti-
vo Simplificado Edital nº 004/2010;

FICA JUSTIFICADO, para todos os fins e efeitos, a Contratação 
realizada através do presente Termo.

DECRETA:

Art.1º) Contratar a Srª. LENY RADZVILAVICIUS PIERMANN, para 
exercer o cargo de Engenheira Civil, lotada na Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Transportes e Obras, com carga horária de 
40 (quarenta horas) semanais, vencimentos Nível 6 Sub-Nível 61, 
Referência A, no valor de R$ 2.217,38 (dois mil, duzentos e dezes-
sete reais, trinta e oito centavos), mensais, por período indetermi-
nado, até que haja Concurso Público Municipal e Convocação do 
candidato aprovado e posse do mesmo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre \"SC\", 08 de 
setembro de 2010. 
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.211
DECRETO Nº 6.211 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
Artigo 7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 3.535 de 16 de dezembro de 
2009, em seu Artigo 10; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 8.500,00 (oito 
mil, quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes Dota-
ções do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.207
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.207 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em seus Pará-
grafos 1º e 2º; e suas alterações;

Considerando que a Agente Comunitário de Saúde LEONILDA 
PETSCHOW da Micro Área V - Localidade de São Miguel, Término 
do Contrato de Trabalho Temporário em data de 17 de junho de 
2010;

Considerando a necessidade urgente da Comunidade ser atendida 
por Agente Comunitário de Saúde;

Considerando que a Micro Área V - Localidade de São Miguel, pos-
sui candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 004/2010, que 
residem naquela Região,

FICA JUSTIFICADO, para todos os fins e efeitos, a Contratação 
realizada através do presente Termo.

DECRETA:

Art.1º) Contratar a Srª. SOENI CARDOSO BORGES, para exercer 
o cargo de Agente Comunitário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Social, com carga horária de 40 (qua-
renta horas) semanais, vencimentos Nível 2 Sub-Nível 21, Refe-
rência A, no valor de R$ 644,86 (seiscentos e quarenta e quatro 
reais, oitenta e seis centavos), mensais, por período indetermi-
nado, até que haja Concurso Público Municipal e Convocação do 
candidato aprovado e posse do mesmo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre \"SC\", 08 de 
setembro de 2010. 
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339014.00.136 - Diárias - Civil R$ 300,00
03.00 - Secretaria Municipal de Administração. 
03.01 - Serviço de Administração 
2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339014.00.136 - Diárias - Civil R$ 100,00
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
60,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação 
2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
Municipal da Educação 
300000.00.519 - Despesas Correntes 
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.519 - Aplicações Diretas 
339039.00.519 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 200,00
TOTAL R$ 660,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento vigente:

02.00 - Gabinete do Prefeito. 
02.01 - Chefia de Gabinete 
2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Gabinete 
do Prefeito e Casa da Cidadania 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
300,00
03.00 - Secretaria Municipal de Administração. 
03.01 - Serviço de Administração 
2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 160,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação 
2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
Municipal da Educação 
300000.00.519 - Despesas Correntes 
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.519 - Aplicações Diretas 
339030.00.519 - Material de Consumo R$ 200,00
TOTAL R$ 660,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 08 de se-
tembro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social 
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais 
2.811 - Manutenção e Coordenação do Programa Bolsa Famí-
lia 
300000.00.440 - Despesas Correntes 
330000.00.440 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.440 - Aplicações Diretas 
339030.00.440 - Material de Consumo R$ 7.000,00
339036.00.440 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Físicas 
R$ 1.500,00
TOTAL R$ 8.500,00
Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação 
do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social 
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais 
2.811 - Manutenção e Coordenação do Programa Bolsa Famí-
lia 
300000.00.104 - Despesas Correntes 
330000.00.440 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.440 - Aplicações Diretas 
339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídicas 
R$ 6.500,00
400000.00.440 - Despesas de Capital 
440000.00.440 - Investimentos 
449000.00.440 - Aplicações Diretas 
449052.00.440 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
2.000,00
TOTAL R$ 8.500,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 08 de se-
tembro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.212
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.212 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
Artigo 7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 3.535 de 16 de dezembro de 
2009, em seu Artigo 10; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 660,00 (seiscen-
tos e sessenta reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente. 

02.00 - Gabinete do Prefeito. 
02.01 - Chefia de Gabinete 
2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Gabinete 
do Prefeito e Casa da Cidadania 
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AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
15/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.218
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.218 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em seus Pará-
grafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:

Art.1º) Fica prorrogado a partir de 15 de setembro de 2010 até a 
data de 15 de setembro de 2011, o Contrato Temporário Regime 
Jurídico: Especial Administrativo previsto no Inciso IX, do Artigo 
37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 
006/02, Contrato da Srª. EDILAINE CAMARGO CUBAS, matrícula 
nº 954783, ao cargo público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial, com carga horária de 40 (quarenta horas) semanais, venci-
mentos Nível 2 Sub-Nível 21, Referência A, no valor de R$ 644,86 
(seiscentos e quarenta e quatro reais, oitenta e seis centavos) 
mensais.

Parágrafo único: A prorrogação de que trata o caput deste Artigo 
fica condicionada até que haja Concurso Público Municipal e con-
tratação dos aprovados. 

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 15 de se-
tembro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
15/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.539
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 7.539 DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 

08/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.216
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.216 DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL A PEDIDO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Po-
der Executivo Municipal, a Servidora - APARECIDA FERREIRA DE 
ANHAIA, matrícula nº 000563, declarando vacância no cargo de 
Agente Operacional I, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 13 de setembro de 2010.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 13 de setembro de 2010.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 14 de se-
tembro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
14/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.217
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 6.217 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
à Srª. JOSILIANE OSSOVSKY DOS SANTOS, Professora Auxiliar, 
matrícula nº 954841, a partir de 15 de setembro de 2010.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 15 de se-
tembro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
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PEDRO FAGUNDES DO SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.541
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 7.541 DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 12 Parágrafo 4º da Lei Municipal Complementar nº 006 
de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora - MARLÍ AU-
GUSTIN, Agente Administrativo II, matrícula nº 000379, referente 
ao período aquisitivo: 13 de março de 2009 à 13 de março de 
2010.

Art.2º) A servidora gozará férias no período de 13 de setembro de 
2010 à 22 de setembro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 10 de setem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/09/2010

PEDRO FAGUNDES DO SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.542
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 7.542 DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 12 Parágrafo 4º da Lei Municipal Complementar nº 006 
de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 37 (trinta e sete) dias de férias ao Servidor - 
JAIRO AFONSO BELLE, Professor, matrícula nº 000464, referente 
ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2009 á 31 de dezembro 
de 2009.

Art.2º) O servidor gozou as férias nos seguintes períodos: 30 
(trinta) dias de 28 de dezembro de 2009 á 26 de janeiro de 2010; 
07 (zero sete) dias de 26 de julho de 2010 à 01 de agosto de 
2010, segundo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 28 de dezembro de 2009 e 26 de julho 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, previsto 
no Artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica Municipal, em especial a 
Instrução Normativa TC-07/2008 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina; Resolve:

Art.1º) Averbar a Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em data de 10 
de setembro de 2010, sob Protocolo nº 20024050.1.00016/10-0, 
em favor da Servidora Pública Municipal, Srª. SONIA BOETTGER, 
matrícula nº 000446.

Art.2º) A averbação de que trata o caput do artigo anterior, se 
dá em razão do Processo Administrativo nº 015807/2010 do Pro-
cedimento Administrativo nº 731/2010 emitido pelo Serviço de 
Pessoal desta Municipalidade.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 10 de setem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/09/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.540 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 7.540 DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 12 Parágrafo 4º da Lei Municipal Complementar nº 006 
de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora - AURIONI-
ZE COSENTINO, Enfermeira, matrícula nº 000574, 10 (dez) dias 
referente ao período aquisitivo de 22 de abril de 2009 à 31 de 
dezembro de 2009; 10 (dez dias) referente ao período aquisitivo 
de 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010.

Art.2º) A servidora gozará férias no período de 13 de setembro de 
2010 à 02 de outubro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 10 de setem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/09/2010
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poderá ser obtida no site www.pmc.sc.gov.br link licitações.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Pregão Eletrônico n.º 21/2010
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO N.º 90/2010
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 21/2010
O Município de Canoinhas-SC, fará realizar no dia 06/10/2010, 
às 10:00 horas, pregão eletrônico para aquisição parcelada de 
diversos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, desti-
nados a distribuição da alimentação escolar em Escolas e Grupos 
escolares Municipais do Município de Canoinhas, tipo menor preço 
por lote. Cadastro de propostas no site, até as 09:00 horas do dia 
06/10/2010. Informações (047) 3621-7705. Cópia do edital (aces-
so livre) e pregão (acesso identificado): http://www.licitacoes-e.
com.br. 

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

de 2010 respectivamente.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 10 de setem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/09/2010

PEDRO FAGUNDES DO SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 181/2010 - Decreta Luto Oficial
DECRETO Nº. 181/2010 - DECRETA LUTO OFICIAL

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

DECRETAR

Art.1º - Fica decretado luto oficial no Município de Canoinhas, por 
três (03) dias, tendo em vista o falecimento do Frei ELZEÁRIO 
SCHMITT, ocorrido no dia 14 de setembro do corrente. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de setembro de 2010.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 14/09/2010.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Credenciamento IV Feira do Livro
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, com 
sede à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público que fará 
realizar o CREDENCIAMENTO para PERMISSÃO de uso a título 
precário de ESPAÇOS no pavilhão da Igreja Matriz Cristo Rei, para 
a EXPOSIÇÃO E VENDA DE LIVROS, durante a realização da IV 
Feira Municipal do Livro, Projeto "LEIA CANOINHAS'', promovi-
da pela Secretaria Municipal de Educação, no período de 04 a 
09/10/2010. Recebimento dos credenciamentos das 09 horas do 
dia 20/09/2010 até às 15:30 horas do dia 28/09/2010. Informa-
ções de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:30 horas, fone n.º (47) 3621-7705. Cópia do edital 
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Relatório resumido de execução orçamentária 4º bimestre 2010 e Relatório de gestão fiscal 
2º quadrimestre 2010.
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Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações sobre o edital poderão ser obtidas na Di-
retoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 
3441-2163.

Concórdia, SC, 14 de setembro de 2010
BEATRIZ F. C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Comunicação Indeferimento de Recurso Pregão 
Presencial SRP N° 12/2010 FMAS
MUNICÍPIO DE CONCORDIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2010 - FMAS

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de suplemento 
alimentar, em atendimento ao programa de distribuição de leite e 
complementos alimentares.

COMUNICAÇÃO INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, bem como a Lei 10.520/2002, 
o Pregoeiro torna público que na data de 15/09/2010, foi INDE-
FERIDO o recurso administrativo interposto pela licitante NUTRI-
FAR NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA. De conseqüência, fica 
inalterado o julgamento proferido na sessão do dia 26/08/2010, 
prosseguindo o processo para adjudicação e posterior homologa-
ção do objeto licitado.

Concórdia, SC, 15 de setembro de 2010.
MARCELO DARLAN HERPICH 
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial SRP N° 0011/2010 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 0011/2010 - FMS

Objeto: Aquisição de medicamentos em farmácia, regulamenta-
dos conforme normas da ANVISA, para atendimento de deter-
minações judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conselho Tutelar, Presídio 
Regional e excepcionalidades, mediante necessidade do Fundo 
Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Maior Percentual de Desconto.
Recebimento das propostas: até às 08:15 do dia 29/09/2010.
Abertura: dia 29/09/2010, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link "Licitações". Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3441-2125 e pelo fone/fax (0**49) 441-2162.

Concórdia, SC, 16 de Setembro de 2010.
MARIA LUIZA MARCON
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Comunicação Indeferimento de Recurso Pregão 
Presencial N° 89/2010 PMC
MUNICÍPIO DE CONCORDIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2010 - PMC

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 0065/2010
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Catanduvas
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0065/2010
Pregão n° 0021/2010 (processo licitatório nº 0050/2010).
Objeto: aquisição de materiais e contratação de mão-de-obra para 
manutenção da iluminação pública municipal visando o desenvol-
vimento das atividades da Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): ELÉTRICA R.N. LTDA ME.
Para alterá-lo conforme segue:
PRIMEIRA - Em face do aumento da demanda de atendimento 
que gerou a necessidade de maiores quantidades de materiais e 
prestação serviços para a iluminação pública municipal; e
SEGUNDA - Conforme previsto na cláusula terceira do contrato, 
que prevê a autorização de acréscimos para esta contratação, e, 
havendo disponibilidade de recurso para a mesma;
TERCEIRA - Autoriza-se o acréscimo para aquisição e prestação 
de serviços no valor correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado, que corresponde a importância de 
R$ 1.746,25 (um mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos).
QUARTA - Após o acréscimo de 25 % o valor global do contrato 
passa de R$ 6.985,00 (seis mil novecentos e oitenta e cinco reais) 
para R$ 8.731,25 (oito mil setecentos e trinta e um reais e vinte 
e cinco centavos).
QUINTA - As despesas decorrentes da celebração deste termo 
aditivo de contrato ficam a conta de dotações específicas do orça-
mento da Prefeitura Municipal de Catanduvas para o ano de 2010 
através da seguinte classificação:
06 Secretaria Municipal de Infra Estrutura
06.0601.15.452.0031.2038 Limpeza e Iluminação Pública
06.0601.15.452.0031.2038.33000000 Outras despesas correntes
SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
aditado. 

Data e assinatura do contrato: 13 de setembro de 2010.
GISA APARECEIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N° 
16/2010 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2010 - PMC

Objeto: Aquisição de material escolar e de expediente para alunos 
e professores das escolas da rede municipal de ensino fundamen-
tal.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:15 do dia 05/10/2010
Início da Sessão: dia 05/10/2010, às 08:30, no endereço eletrôni-
co www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF.
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VALOR:   O estagiário receberá, mensalmente, uma bolsa equiva-
lente a R$ 502,46 (quinhentos e dois reais com quarenta e seis 
centavos).

PRAZO: 16.09.2010 a 31.12.2010.

Objeto: aquisição de um veiculo novo para SEMADRA.

COMUNICAÇÃO INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, bem como a Lei 10.520/2002, 
o Pregoeiro torna público que na data de 16/09/2010, foi INDEFE-
RIDO o recurso administrativo interposto pela licitante CORDIAL 
DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. De conseqüência, fica 
inalterado o julgamento proferido na sessão do dia 06/09/2010, 
prosseguindo o processo para adjudicação e posterior homologa-
ção do objeto licitado.

Concórdia, SC, 16 de setembro de 2010.
MARCELO DARLAN HERPICH 
Pregoeiro

Edital de Notificação Convênio - PconcórdiaFMAS-
PFMC/PAEFI
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PFMC/PAEFI, no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).

Concórdia SC, 16 de setembro de 2010.
MAURO KICHEL
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Extrato de Termo de Cancelamento Convite 31/2010 
PMC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2010 - PMC
CONVITE Nº 31/2010 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projetos Ar-
quitetônicos para construção de uma unidade escolar no Lote-
amento Frei Lency e Centro Municipal de Educação Infantil no 
Loteamento Bom Jesus, neste Município.

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO

Em conformidade com artigo 49, da Lei nº 8.666/93, do citado 
diploma legal, torna-se público que o processo em referencia foi 
CANCELADO.
Isto posto, abre-se o prazo de 2 (dois) dias úteis, para exercer o 
direito ao contraditório e a ampla defesa a contar da data desta 
publicação. 

Concórdia, SC, 15 de setembro de 2010.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato do Termo de Compromisso Nº 103/2010
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 103/2010

ESPÉCIE: Termo de Compromisso para realização de es-
tágio, junto à SEDES, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pela Secretária Municipal de Administração, senhora BEATRIZ FÁ-
TIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA e o(a) estudante JOSIANE BOR-
TOLI, inscrito(a) no CPF-MF sob nº 080.095.679-65, em regime 
de 30 horas semanais.
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Curitibanos

Prefeitura MuniciPal

Anexos da RREO do Município de Curitibanos
Anexos da RREO do Município de Curitibanos
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3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (6) -Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 65.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (2) - Aplicações Diretas R$ 
55.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 13 de setembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N.º 054
DECRETO N.º 054, de 13 de setembro de 2010.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 4, inciso I da Lei n° 252/09 de 15/12/2009 (Lei 
Orçamentária Anual);

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orça-
mento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), a saber:

03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0020.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (38) Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 80 (ordinários).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 13 de setembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N.º 055
DECRETO N.º 055, de 14 de setembro de 2010.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 4, inciso I da Lei n° 252/09 de 15/12/2009 (Lei 
Orçamentária Anual);

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), a saber:

04.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Ermo

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 052
DECRETO N.º 052, de 10 de setembro de 2010.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 4, inciso I da Lei n° 252/09 de 15/12/2009 (Lei 
Orçamentária Anual);

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Assistência e Previdência de Ermo 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a saber:

10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
10.302.0040.2.052 - Manutenção do Fundo de Assistência
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (1) Aplicações Diretas R$ 
25.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 80 (ordinários).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 10 de setembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N.º 053
DECRETO N.º 053, de 13 de setembro de 2010.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 22, da Lei n° 249, de 27/10/09 (LDO);

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ermo no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), a saber:

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
e PSF
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (1) - Aplicações Diretas R$ 
120.000,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
da anulação dos itens orçamentários abaixo especificados:

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
e PSF
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DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orça-
mento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a saber:

06.01 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSP. E SERV. UR-
BANOS
26.782.0033.2.021 - Manutenção da Secretaria de Obras, Viação, 
Transp. e Serv. Urbanos
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (20) Aplicações Diretas R$ 
150.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 80 (ordinários).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 15 de setembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 71
DECRETO Nº. 71 DE 31 DE AGOSTO DE 2010.

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
disposto nas Leis Municipais nº 1.499 de 25 de novembro de 2009 
e nº 1.578, de 31 de agosto de 2010;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no montante de R$ 
710.000,00 (Setecentos e dez mil reais), distribuídos nas seguin-
tes contas:

Órgão 04 - Secretaria de Administração e Finanças
2.008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
27 - 3390 - Aplicações Diretas ...............................R$ 100.000,00

Órgão 05 - Secretaria de Educação
2.011 - MANUTENÇÃO CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
49 - 3190 - Aplicações Diretas ................................R$ 50.000,00
52 - 3390 - Aplicações Diretas .................................R$ 50.000,00

Órgão 06 - Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Urbano
1.016 - AQUISIÇÃO, CONST. AMPL. CENTROS COMUN/ CENTROS 
CONVIV/ MULTIPLO USO 
86 - 4490 - Aplicações Diretas ................................R$ 245.000,00
2.020 - MANUTENÇÃO CENTROS COMUN/ CENTROS CONVIV/ 
MULTIPLO USO
89 - 3390 - Aplicações Diretas .................................R$ 20.000,00

20.605.0022.2.005 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (42) Aplicações Diretas R$ 
60.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 80 (ordinários).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de setembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N.º 056
DECRETO N.º 056, de 14 de setembro de 2010.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 22, da Lei n° 249, de 27/10/09 (LDO);

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), a saber:

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
12.361.0035.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0 (53) - Aplicações Diretas R$ 
60.000,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
da anulação do item orçamentário abaixo especificado:

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
12.361.0035.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0 (54) - Aplicações Diretas R$ 
60.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de setembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N.º 057
DECRETO N.º 057, de 15 de setembro de 2010.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 4, inciso I da Lei n° 252/09 de 15/12/2009 (Lei 
Orçamentária Anual);
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CAÇÃO 
62 - 3190 - Aplicações Diretas ...............................R$ 20.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
2.055 - PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA 
34 - 3390 - Aplicações Diretas .................................R$ 15.000,00
2.053 - PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE - PACS 
28 - 3191 - Aplicações Diretas ................................R$ 20.000,00
Art. 4º - Para atender ao crédito de que trata o seu art. 3º, serão 
utilizadas como fonte de recursos, as anulações de valores de do-
tações do orçamento geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha 
das seguintes contas:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
2.014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/ DEPTO EDU-
CAÇÃO 
65 - 3390 - Aplicações Diretas .................................R$ 20.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
2.055 - PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA 
33 - 3390 - Aplicações Diretas ...................................................
.....................R$ 15.000,00
2.053 - PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE - PACS 
27 - 3191 - Aplicações Diretas ...................................................
.....................R$ 20.000,00

TOTAL ...............................................................R$ 710.000,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 31 de agosto de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em 31 de agosto de 2010.
DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Lei nº 2071/10
LEI Nº. 2071 DE 16 DE SETEMBRO DE 2010. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BRINDE NATALINO AOS AGEN-
TES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a conceder 
um brinde natalino, para o ano de 2010, com valor não superior 
a R$ 50,00 (cinquenta reais), para cada agente público municipal.
§ 1º. O brinde será concedido a todos os agentes públicos munici-
pais da administração direta e indireta, sejam servidores efetivos 
e comissionados, contratados em caráter temporário, estagiários, 
agentes políticos, empregados públicos e celetistas, com vínculo 
com a Administração Pública direta e indireta em data de 10 de 

Órgão 13 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.025 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CENTRO REFERÊNCIA 
ASSIST. SOCIAL - CRAS
190 - 3390 - Aplicações Diretas ................................R$ 20.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1.050 - AQUISIÇÃO ÁREA, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQ. 
UNIDADE DE SAUDE 
1 - 4490 - Aplicações Diretas .................................R$ 100.000,00
2.055 - PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA 
33 - 3390 - Aplicações Diretas ................................R$ 50.000,00
2.061 - PROGRAMA CO-FINANCIAMENTO 
52 - 3390 - Aplicações Diretas ................................R$ 20.000,00

TOTAL ...............................................................R$ 655.000,00

Art. 2º - Para atender ao crédito de que trata o seu art. 1º, serão 
utilizadas como fonte de recursos, as anulações de valores de do-
tações do orçamento geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha 
das seguintes contas:

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.031 - OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO 
99 - 4490 - Aplicações Diretas ................................R$ 155.000,00
100 - 4490 - Aplicações Diretas ................................R$ 25.000,00
2.033 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOL-
VIMENTO URBANO 
104 - 4490 - Aplicações Diretas .............................R$ 100.000,00
1.034 - CONSTRUÇÕES DE PONTES E PONTILHÕES 
114 - 4490 - Aplicações Diretas ................................R$ 25.000,00

Órgão 08 - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
1.037 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO CULTURAL 
124 - 4490 - Aplicações Diretas ...............................R$ 20.000,00
1.038 - IMPLANTAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA E ARQUIVO HIS-
TÓRICO 
126 - 4490 - Aplicações Diretas ...............................R$ 50.000,00
2.022 - MANUTENÇÃO DA SEÇÃO ESPORTES 
137 - 3390 - Aplicações Diretas ...............................R$ 60.000,00
1.017 - CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 
128 - 4490 - Aplicações Diretas ................................R$ 10.000,00
129 - 4490 - Aplicações Diretas ................................R$ 10.000,00
130 - 4490 - Aplicações Diretas ...............................R$ 10.000,00

Órgão 09 - Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Econômico
2.040 - APOIO CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
145 - 3390 - Aplicações Diretas ................................R$ 20.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1.051 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E VIATURAS 
5 - 4490 - Aplicações Diretas ...................................R$ 40.000,00
6 - 4490 - Aplicações Diretas ..................................R$ 40.000,00
2.058 - PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
42 - 4490 - Aplicações Diretas .................................R$ 10.000,00
2.059 - PROGRAMA NÚCLEO PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA 
47 - 4490 - Aplicações Diretas ................................R$ 10.000,00
48 - 4490 - Aplicações Diretas ..................................R$ 5.000,00
2.060 - PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE FAMILIAR - NASF 
49 - 3190 - Aplicações Diretas .................................R$ 20.000,00
50 - 3390 - Aplicações Diretas .................................R$ 20.000,00
51 - 4490 - Aplicações Diretas ...............................R$ 25.000,00

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no montante de R$ 
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), distribuídos nas seguintes 
contas:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
2.014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/ DEPTO EDU-
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dezembro de 2010.
§ 2º. Também farão jus ao brinde os Conselheiros Tutelares titula-
res que estiverem em efetivo exercício em data de 10 de dezem-
bro de 2010.
§ 3º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores a requi-
sitar a quantidade de brindes necessários para contemplação de 
seus servidores.
§ 4º. O brinde oferecido pelo Poder Executivo é único, e não se 
afigura, para os fins legais, em vencimento ou remuneração in 
natura.
§ 5º. A espécie, quantidade e formato do brinde será definido 
por ato do Chefe do Poder Executivo, e discriminado no edital de 
licitação a ser lançado para aquisição dos produtos.

Art. 2o. Fica a cargo da Secretaria de Administração e Planeja-
mento, a fixação de data, horário e local para distribuição dos 
brindes, bem como, o estabelecimento de plano logístico que pos-
sibilite a entrega.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução financeira da pre-
sente Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
previstas e consignadas nos orçamentos vigentes.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 16 DE SETEMBRO DE 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0018 DE 19 DE AGOSTO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5 - Operador de Máquinas Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 
Área 
Espec.

Cursos 
Outras 
Áreas

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Prova 
Prática

4 JOAO MARIA PRATES 41 005 0 NÃO 16/7/19511 36

6 NILTON TOMCHAK 39 004 0 NÃO 12/5/19552 35

quinta-feira, 16 de setembro de 2010 Página 1 de 1

Anexo Decreto nº 0264/2010 - Classificação Desempate - Código 5
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0018 DE 19 DE AGOSTO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5 - Operador de MáquinasCargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do CandidatoOrdem 

Classific.

3 MARCOS ROBERTO FELIPPI1 
1 JOSE ALAERCIO GONÇALVES2 

quinta-feira, 16 de setembro de 2010 Página 1 de 1

Anexo Decreto nº 0264/2010 - Desclassificados - Código 5
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60, no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
DEPARTAMENTO, por 40 horas semanais, a partir de 30 de setem-
bro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de setembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 2407/2010
PORTARIA N.º 2.407 DE 16 DE SETEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 025 de 14 de dezembro de 2009 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:

Art. 1º  Contratar, em caráter temporário, SIMONE DALAG-
NOL MACHADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
023.538.189-60, no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de outubro 
de 2010 até 31 de dezembro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de setembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0263/2010
DECRETO Nº. 0263, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010.

DECLARA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todo o território muni-
cipal, no dia 11 de outubro de 2010 (segunda-feira).

Parágrafo único. Ficam excetuados do previsto no caput deste 
artigo, os serviços essenciais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 16 DE SETEMBRO 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0264/2010
DECRETO Nº. 0264, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010.

DIVULGA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E A CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0018 DE 19 DE AGOSTO DE 2010. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica divulgada o resultado da prova prática e a classifica-
ção final do código 5 - OPERADOR DE MÁQUINAS, do processo de 
seleção para contratação em caráter temporário nº. 0018, de 19 
de agosto de 2010, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 16 DE SETEMBRO DE 2010. 
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 2406/2010
PORTARIA Nº 2.406, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010.

Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora SIMONE DALAGNOL MA-
CHADO, brasileira, casada, inscrita no C.P.F. sob o nº 023.538.189-
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   900/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AGV9170 54606458C ANDERSON CAMARGO KEMPNER 1955835/0

AGV9170 54606459C ANDERSON CAMARGO KEMPNER 244 * I7030/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade nº 900/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   904/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BME6336 54606529C RAMIRO FERREIRA DAS NEVES 181 * XVII5541/4

DKY6702 54606447C REGINA SAMISTRARO NOGUEIRA 181 * XVII5541/4

HXH0220 55256145C IVANIR PEDRO DA SILVA 1955835/0

MGX4895 54606434C DOUGLAS FABIANO DE MORAES E CIA LTDA ME 181 * XVII5541/4

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade nº 904/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   909/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZS8029 54606368C IVO DE SOUZA PINTO 1955835/0

MIU2390 54606628C LEODIR FRANCESCATTO 181 * IX5460/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade nº 909/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   913/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CXA3589 54606517C ALTAIR CZAVNOVSCKY 1965843/1

CYK9771 54606503C SERGIO RAIMUNDO MATHIAS 181 * VIII5452/2

KNA2182 54606364C HELIO JOSE PAZINI 181 * XVII5541/4

LYD7329 55519455A JAIME RIBEIRO 1675185/1

MEN4809 54606611C MAIS CAR AUTOMOVEIS LTDA 244 * I7030/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade nº 913/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   917/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ATT1981 54606448C ANDERSON LUIZ MOSCHETTA 1675185/1

MDW5701 54604433C ROSILDA APARECIDA CAMARGO CEREGATTI 181 * IX5460/0

MFC1526 54606703C ELIZETE DE FATIMA LOCH MOREIRA 1885762/0

MGX5999 54606549C FABIO PEREIRA MENDES 181 * XVII5541/4

MHB4713 54604075C ANDRE JONAS CAPPELEZZO 181 * XV5525/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade nº 917/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   921/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBC7616 54606708C ADRIANA STOEKLE 181 * XVII5541/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade nº 921/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   926/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAD5047 54606720C ADAO FERNANDES 181 * IX5460/0

AFN2093 54605001C ADEMIR DA SILVA 181 * XVII5541/4

AJO6318 55256181C JUVENIL RIBEIRO DA SILVA 1955835/0

AOJ6666 54605053C NELSON SILVA 1675185/1

BGQ0598 54604921C ANTONIO JOAO JACINTO 231 * VII6858/0

LXB4993 55256146C RENI BORGES DE MARAFIGO 1955835/0

LXV9556 54892258B WELLINGTHON MEDEIROS FIGUEIRO 181 * I5380/0

MAC4183 54606574C ADILSON DE OLIVEIRA 181 * XVII5541/4

MAP6897 54606948C LEONEL ARPINI 1675185/1

MEE6992 54606585C VANDIVALDO FRANCISCO VIANA 2106076/0

MFO3034 54605025C ALESSANDRO FUSATTO NETO 181 * XVII5541/4

MGX4295 54604846C SERGIO ANTONIO SCHNEIDER 244 * I7030/1

MGZ3372 54605090C RENY BASTOS LESNIESKI 181 * IX5460/0

MHT9673 54605069C LUIZ CARLOS FERREIRA 181 * VIII5452/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade nº 926/2010
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   902/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ACN2924 54605016C LUCIANO CORDEIRO GREGOLON 181 * XI5487/0

ADV0489 54606731C AVELINO BALDISSERA 181 * XVII5541/4

LWY5179 54606472C JAIR ROSARIO 181 * XVII5541/1

LYV3336 54604652C FERNANDA REGALIN 181 * XVIII5550/0

MFJ2570 54606579C DIVAIRES MORAES DE OLIVEIRA 252 * VI7366/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação nº 902/2010
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   907/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXW8172 54604655C IRIO ILVO BOTTCHER 2086050/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação nº 907/2010
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   911/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEE5975 54605020C SALETE DE SOUZA 186 * II5738/0

BME2533 54605043C IRACI FERNANDES GABRIEL 2086050/1

CJX7655 54606739C ROBERTO CARLOS SCHFFMACHER 181 * XVII5541/1

DYA1163 54606387C GLACI TEREZINHA GERCHEWSKI 181 * XVII5541/4

IGU8056 54604930C RENAN CLAUDIO DOS SANTOS 181 * XVII5541/4

LZE6099 55256265C ISAURA GONCALVES DIAS 1955835/0

LZG9326 54606590C EMERSON RAFAEL GASPARIN 186 * I5720/0

LZK2048 54606962C ARTUR BELUSSO 181 * XVII5541/4

MBA5906 54604602C HERNES BERNARDINO DA SILVA 186 * I5720/0

MHD4302 54605100C TRANSPORTADORA BARONCELLO LTDA 2086050/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação nº 911/2010
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   915/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBJ5856 54605098C GENEZIO FLAMIA 181 * XVII5541/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação nº 915/2010
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   919/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DEA8480 54604799C PATRICK DELON FISCHER 181 * II5398/0

LWY5179 54606586C JAIR ROSARIO 2106076/0

LWY8666 54604936C JOSIMAR DE OLIVEIRA GONCALVES 231 * VII6858/0

MBQ6999 54604709C CLAUDINEI MACIEL 250 * I * a7234/0

MBX2859 54605049C SILVINO WURGES 181 * XVII5541/4

MHY5783 54604701C JOAO BINELLO MASENA 1695207/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação nº 919/2010
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   924/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BKK4558 54606064C LUCIO AUTOMOVEIS LTDA 2086050/1

LYC6421 54604711C JOAO MARIA THIBES 181 * XVII5541/4

MAH0480 54604718C ITACIR RIBEIRO 252 * VI7366/2

MAT3494 54603917C SEBASTIAO VATRIN DOS SANTOS 2086050/1

MEI5920 54604670C IVONE PARENTI 181 * XVIII5550/0

MHU6883 54604720C ELISABETE TERESINHA ZENERE MARCON 181 * IX5460/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  16 DE SETEMBRO DE 2010

RUI VITAL BATAGELO

PRESIDENTE DO ORTFRAI

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação nº 924/2010



Página 111DOM/SC - Edição N°57617/09/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Gaspar

câMara de Vereadores

Convite
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
C O N V I T E
A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de con-
vidar a comunidade a participar de Audiência Pública pertinente 
demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 
2º Quadrimestre de 2010 pelo Município de Gaspar.
DATA: 29/9/2010.
HORÁRIO: 18h30min.
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar.
Avenida das Comunidades, nº. 133, Centro.
Prédio do GASCIC.

saMae - GasPar

Portaria nº 86/2010 - SAMAE
PORTARIA Nº 86 DE 14 DE STEMBRO DE 2010

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público re-
gido pelo Edital nº. 001/2008, do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga 
horária e habilitação abaixo especificada:

NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
Diogo Felipe Jansen ASE VI 17 40 Operador 
de Bomba SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 14 de setembro de 2010.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Guaramirim

Prefeitura MuniciPal

2 Termo Aditivo 12/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 12/2010
Espécie: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº. 59/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: LEI MANUTENÇÕES LTDA - ME
Objeto: Fica aditivado o item n° 1, do processo licitatório nº. 
12/2010 (Contratação de empresa para prestação de serviço de 

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 
08/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o CAPUT do artigo 25 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 103/2010; IL n°. 08/2010; Contratada: Comercio de 
Ataudes Bom Pastor Ltda. - ME, CNPJ: 08.399.059/0001-06; Obje-
to: Contratação de empresa especializada para serviços funerários 
com fornecimento de urna fúnebre; Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais).

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

câMara de Vereadores

Resolução Nº 014
RESOLUÇÃO Nº 014 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

MAURO SANTOS DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara Munici-
pal de Garopaba, faz saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara aprovou a seguinte Resolução na forma da Lei:

RESOLUÇÃO Nº 014/2010

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Ga-
ropaba, referente ao mês de agosto de 2010 deste Poder Legis-
lativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
____________________________________
MAURO SANTOS DO NASCIMENTO
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dez.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em _____/_____/2010, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
________________________________
GIOVANA DA S. DEFREYN
Secretária
Câmara Municipal de Garopaba
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sua assinatura, com validade até 31 de dezembro de 2010.
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Maurício Vogelsanger

Guaramirim-SC, 16 de junho de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Contrato 154/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato: 154/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: CIRURGICA CLIMAZA COMER. LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PAR O POSTO DE SAÚDE 
DO GUAMIRANGA E CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 
Valor: R$ 21.798,00 (VINTE E HUM MIL E SETECENTOS E NOVEN-
TA E OITO REAIS )
Vigência: INÍCIO: 26/07/2010 TÉRMINO: 31/12/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 16/2010

Guaramirim-SC, 03 de Agosto de 2010
NILSON BYLAARDT 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Contrato 158/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato: 158/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada : METROMIX LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM COMPETÊNCIA OPE-
RACIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO 2º PLANETA SERTANEJO, NO PERÍODO DE 27 E 28 DE 
AGOSTO DE 2010, NO ESTÁDIO JOÃO BUTSCHARDT DE GUARA-
MIRIM, COM INFRAESTRUTURA NO TOCANTE A LOCAÇÃO DE-
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO DE PALCO, BANHEIRO QUÍMICO E 
SEGURANÇA, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIACONS-
TANTE NO ANEXO DESTE EDITAL
Valor: R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais )
Vigência: INÍCIO: 25/08/2010 TÉRMINO: 31/12/2010
Licitação: Convite n° 114/2010

Guaramirim-SC, 27 de Agosto de 2010
NILSON BYLAARDT 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Contrato 159/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato: 159/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: MAPOKER DO SUL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
Ltda
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTO IMPERMEABILIZANTE PARA 
CONTENÇÃO DE ENCOSTA.
Valor: R$ 218.000,00 ( duzentos e dezoito mil reais )
Vigência: INÍCIO: 10/08/2010 TÉRMINO: 31/12/2010
Licitação: Convite n° 110/2010

Guaramirim-SC, 10 de Agosto de 2010
NILSON BYLAARDT 
PREFEITO MUNICIPAL

mão de obra para manutenção, consertos e reparos elétricos.) no 
valor de R$ 4.227,30 (quatro mil duzentos e vinte e sete reais e 
trinta centavos).
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Roselei dos Santos

Guaramirim-SC, 05 de julho de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

2 Termo Aditivo 60/2009
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 60/2009
Espécie: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº. 84/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: Paviplan Pavimentação Ltda
Objeto: Fica aditivado o Contrato nº. 84/2009 do processo licita-
tório nº. 60/2009 (PAVIMENTAÇÃO COM PAVER, DRENAGEM E 
SINALIZAÇÃO DA RUA ISOLMIRO JOÃO CORREA), no valor de 
R$ 4.995,47 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e sete centavos ).
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de 
sua assinatura. O Termo Aditivo terá validade de 28 de maio de 
2010 até 06 de agosto de 2010.
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Maurício Vogelsanger

Guaramirim-SC, 07 de junho de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

2 Termo Aditivo Contrato 128/2009
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 19/2009
Espécie: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº. 128/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: Serrana Engenharia Ltda
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato, ou seja, de 01 de abril 
de 2010 até 30 de junho de 2010, com base no artigo 57, inciso 
II da Lei 8.666/93
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Salomão Peruzzo

Guaramirim-SC, 01 de abril de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

3 Termo Aditivo 60/2009
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 60/2009
Espécie: 3° Termo Aditivo ao Contrato nº. 84/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: Paviplan Pavimentação Ltda
Objeto: Fica aditivado o prazo do Contrato nº. 84/2009 do proces-
so licitatório nº. 60/2009 (PAVIMENTAÇÃO COM PAVER, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO DA RUA ISOLMIRO JOÃO CORREA), tendo 
em vista a existência de postes de energia a serem recolocados 
pela CELESC, considerando também, as condições que possam 
interferir no andamento da obra.
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de 
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edital a descrição "suprir demanda", para o objeto licitado, já que 
o mesmo representaria a necessidade de funcionários efetivos, 
o que não vem ao caso. Assim fica alterado a descrição do obje-
to para " contratação de estagiários para funções administrativas 
básicas".
B) Fica assim alterado o contrato, sendo modificado na descrição 
do objeto, onde consta " 20 estagiários de ensino fundamental ", 
faça constar " 20 estagiários de ensino médio", conforme errata 
do edital. 
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Natalino Uggioni

Guaramirim-SC, 12 de abril de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Termo Aditivo 13/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 12/2010
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 59/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: LEI MANUTENÇÕES LTDA - ME
Objeto: Fica aditivado o item n° 1, do processo licitatório nº. 
12/2010 (Contratação de empresa para prestação de serviço de 
mão de obra para manutenção, consertos e reparos elétricos.) no 
valor de R$ 5.594,40 (cinco mil quinhentos e noventa e quatro 
reais e quarena centavos).
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Roselei dos Santos

Guaramirim-SC, 06 de Junho de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Termo Aditivo 14/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 14/2010
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 38/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: Conpla Construção e Planejamento Ltda
Objeto: Fica aditivado o Contrato nº. 38/2010 do processo lici-
tatório nº. 14/2010 (Contratação de Empresa para Execução de 
Reparos com Concreto Betuminoso Quente em vias do Município), 
no valor de R$ 19.999,75 (dezenovo mil novescentos e noventa e 
nove reais e setenta e cinco centavos).
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Alcidir Boaretto

Guaramirim-SC, 02 de setembro de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Termo Aditivo 145/2009
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 145/2009
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 187/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: Paviplan Pavimentação Ltda
Objeto: Pavimentação Asfáltica, Drenagem pluvial e sinalização 
viária da rua de acesso a 2° Companhia do 14° Batalhão da Policia 

Extrato Contrato155/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato: 155/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada : BREDEMEC IND. MECANICA LTDA - ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO.
Valor: R$ 55.050,00 ( cinquenta e cinco mil e cinquenta reais )
Vigência: INÍCIO: 17/08/2010 TÉRMINO: 31/12/2010
Licitação: Convite n° 98/2010

Guaramirim-SC, 17 de Agosto de 2010
NILSON BYLAARDT 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Termo Aditivo 06/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 06/2010
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 85/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: EMPREITERA DE MÃO DE OBRA LADIANI LTDA
Objeto: Fica aditivado o Contrato nº. 85/2010 do processo licita-
tório nº. 06/2010 (CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE LIMPEZA E 
ROÇADA, PARA SUPRIR AS NESCECIDADES DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GUARAMIRIM �), no valor de R$ 12.882,67 ( doze 
mil oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos )
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Jeremias de Borba

Guaramirim-SC, 6 de julho de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Termo Aditivo 09/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 09/2010
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 30/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: INFRASUL INFRAEST. E EMPREEND. LTDA
Objeto: Fica aditivado o Contrato nº. 30/2010 do processo licita-
tório nº. 09/2010( Aquisição de Bica Corrida para Pequenas pavi-
mentaçãoes em locais de difícil acesso ), no valor de R$ 40.915,00 
( quarenta mil novessentos e quinze reais).
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Marcelo Gayoso Neves P. de Cerqueira

Guaramirim-SC, 02 de setembro de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Termo Aditivo 11/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 11/2010
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 18/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: INSTITUTO EUVADO LODI IEL/SC
Objeto: A) Conforme a lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
que dispõe sobre estágios, torna-se incompatível e excluso do 
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O Prefeito do Município de Herval d' Oeste (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente crédito adicional su-
plementar na importância de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil 
reais) por conta do superávit financeiro do exercício anterior 
proveniente dos recursos próprios do Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D' Oeste e Luzerna, na forma 
do disposto no Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

17.122.0029.2.060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS - SIMAE
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0200.0 Outras Desp. Correntes - Aplic. 
Diretas........R$ 43.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d'Oeste (SC), 15 de setembro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Extrato Contrato Sedesth 33/2010 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato SEDESTH 33/2010 A00
Contratada: EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
C.N.P.J: 86.431.749/0001-09
Objeto Aquisição de blocos para manutenção do programa sen-
tinela.
PRAZO: 31/12/2010 Valor R$ 6.220,00
Fundamento: Processo nº. 29/2010 Pregão 18/2010 
Imbituba, 25 de Agosto de 2010

Valéria Fabiana C. Rodrigues Cid G. Damiani
Secretária Municipal SEDESTH Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato de Contrato SEDESTH 34/2008 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato SEDESTH 34/2008 A/02
Contratada: LOGOS ASSESSORIA E PROJETOS
CNPJ: 07.292.316/00014-43
Objeto Prorrogação do prazo do Contrato Original.
PRAZO: 31/12/2010 
Fundamento: Processo nº. 01/2010 Carta Convite 01/2008 CV
Imbituba, 23 de Julho de 2010

Valéria Fabiana C. Rodrigues Logos Assessoria
Secretária Municipal SEDESTH Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato FMS 44 2010 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

Militar. 
Fica aditivado o valor de R$ 25.132,44 (vinte e cinco mil cento e 
trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos)
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Maurício Vogelsanger

Guaramirim-SC, 04 de agosto de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Termo Aditivo 28/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 28/2010
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 52/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: Lonas Brasil Ltda Me
Objeto: Fica aditivado o Contrato nº. 52/2010 do processo licita-
tório nº. 28/2010 ( Contratação de Locação de Tendas 10 x 10 M² 
) Empresa para Execução de Reparos com Concreto Betuminoso 
Quente em vias do Município), no valor de R$ 7.185,00 ( sete mil 
cento e oitenta e cinco reais ), por não ter sido suficiente para o 
cumprimento total do cronograma.
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Maria de Borba do Rosário

Guaramirim-SC, 02 de setembro de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato termo aditvo 12/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 12/2010
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 59/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: LEI MANUTENÇÕES LTDA - ME
Objeto: Fica aditivado o item n° 1, do processo licitatório nº. 
12/2010 (Contratação de empresa para prestação de serviço de 
mão de obra para manutenção, consertos e reparos elétricos.) no 
valor de R$ 5.594,40 (cinco mil quinhentos e noventa e quatro 
reais e quarena centavos).
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Roselei dos Santos

Guaramirim-SC, 06 de Junho de 2010
NILSON BYLAARDT
PREFEITO MUNICIPAL

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Decreto nº 2.837/2010.
DECRETO Nº 2.837/2010.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.764 DE 17/12/09 
(LOA) AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA, HERVAL D'OESTE E LUZERNA 
- SC."
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CN.P.J: 81.350.928/0001-06
Objeto: Acréscimo de 25% sobre o valor do contrato original.
Prazo: 31/01/2011 Valor: R$ 25.224,77
Fundamento: Processo nº.74/2010 Pregão 49/2010 
Imbituba, 12 de Agosto de 2010

José Roberto Martins Mário Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato PMI SEINFRA 165/2010 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato PMI SEINFRA 165/2010 A00
Contratada: GS PALADINI PRESTADORA DE SERVIÇOS
CN.P.J: 07.285.517/0001-13
Objeto: Mão de obra para execução pluvial da intersecção da Rua 
Duque de Caxias com a Rua Manoel Florentino Machado - Centro.
Prazo: 30/09/2010 Valor: R$ 7.672,39
Fundamento: Processo nº.169/2010 Dispensa 66/2010 
Imbituba, 16 de Agosto de 2010

José Roberto Martins Valdir Paladini
Prefeito Municipal Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato SEDESTH 31 2010 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato SEDESTH 31/2010 A00
Contratada: NADIR DOS SANTOS ABREU 
C.P.F: 841.251.879-91
Objeto Locação sala comercial para reuniões do grupo de idosos 
e mulheres.
PRAZO: 13/02/2011 Valor: R$ 334,00 
Fundamento: Processo nº. 28/2010 Dispensa 10/2010 
Imbituba, 13 de Agosto de 2010

Valéria Fabiana C. Rodrigues Nadir dos Santos Abreu
Secretária Municipal SEDESTH Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato SEDESTH 32 2010 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato SEDESTH 32/2010 A00
Contratada: EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
C.N.P.J: 86.431.749/0001-09
Objeto Passagens intermunicipais e interestaduais para atendi-
mento do plantão social.
PRAZO: 31/12/2010 Valor 389,10
Fundamento: Processo nº. 26/2010 Pregão 17/2010 
Imbituba, 16 de Agosto de 2010

Valéria Fabiana C. Rodrigues Cid G. Damiani
Secretária Municipal SEDESTH Representante Legal
Contratante Contratado

Edital SEAGP n° 94/2010
EDITAL SEAGP Nº 094/2010

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-

Extrato FMS 44/2010 A00
Contratada: AMBRÓZIO GREGÓRIO CORREIA
C.P.F: 155.606.519-15
Objeto: Locação de imóvel para recolocação da Unidade de saúde 
de Araçatuba durante o período de reforma e ampliação.
PRAZO: 03/08/2011 Valor R$ 800,00
Fundamento: Processo nº. 44/2010 Dispensa 07/2010 
Imbituba, 04 de Agosto de 2010

Lea de Oliveira Lopes Ambrózio Gregório COrreia 
Secretária Municipal Saúde Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato FMS 47 2010 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato FMS 47/2010 A00
Contratada: CRIVITTA DIAGNÓSTICO LTDA
C.N.P.J: 03.241.947/0001-82
Objeto Aquisição de tiras para análise de glicose no sangue.
PRAZO: 31/12/2010 Valor R$ 17.700,00
Fundamento: Processo nº. 41/2010 Pregão 34/2010 
Imbituba, 16 de Agosto de 2010

Lea de Oliveira Lopes Marcos Antonio Gugelmin 
Secretária Municipal Saúde Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato PMI 143/2010 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato PMI 143/2010 A00
Contratada: JOÃO CELIR LUIZ
CN.P.J: 82.539.636/0001-70
Objeto: Revisão , manutenção, pintura, funilaria e fornecimento 
de peças originais de primeira linha para a frota da SEINFRA.
Prazo: 31/12/2010 Valor: R$ 50.279,09
Fundamento: Processo nº.74/2010 Pregão 49/2010 
Imbituba, 21 de Julho de 2010

José Roberto Martins João Celir Luiz
Prefeito Municipal Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato PMI SEAP 95 2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato PMI SEAP 95/2010 A01
Contratada: SHARK MÁQUINAS PARA COSNTRUÇÃO LTDA
CN.P.J: 06.224.121/0003-65
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato origi-
nal.31/01/2011 
Fundamento: Processo nº. 84/2010 Pregão 53/2010 
Imbituba, 03 de Setembro de 2010

José Roberto Martins Shark Máquinas Ltda
Prefeito Municipal Representante Legal
Contratante Contratado

Extrato PMI SEDUCE 85 2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato PMI SEDUCE 85/2010 A01
Contratada: SERMAF MECÃNICA E PEÇAS MERCEDES BENZ LTDA 
ME
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de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 13 de setembro a 12 de 
outubro de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Público.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 13 de setembro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 95/2010

Instrutor de Manicure/Pedicure
Gizelle Aparecida da Rosa

Edital SEAGP n° 96/2010
EDITAL SEAGP Nº 96/2010

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 001/2007.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2007, divul-
gado através do Edital nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007, de 22 
de janeiro de 2008, que homologou os resultados do referido con-
curso, e
Considerando que os demais candidatos aprovados constituem 
Cadastro de Reserva, na forma do item 8.4 do Edital nº 001/2007, 
de 04 de setembro de 2007,

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2007, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Cen-
tro, Imbituba, SC, no período de 14 de Setembro a 13 de Outubro 
de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 

ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 001/2009, 
divulgado através do Edital nº 001/2009, de 23 de janeiro de 
2009, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
Nº 001/2009, de 15 de abril de 2009, que homologou os resulta-
dos do referido processo. 

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 001/2009, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 10 de Setembro a 09 de 
Outubro de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Público.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 10 de setembro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 094/2010

Agente Comunitário de Saúde - (área 09)
Letícia Thiesen Higino

Edital SEAGP n° 95/2010
EDITAL SEAGP Nº 95/2010

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 001/2009, 
divulgado através do Edital nº 001/2009, de 23 de janeiro de 
2009, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
Nº 001/2009, de 15 de abril de 2009, que homologou os resulta-
dos do referido processo. 

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 001/2009, para comparecer ao Departamento 
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Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de setembro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 097/2010

Agente Comunitário de Saúde - (área 09)
MARILDA DE FÁTIMA DUARTE FERNANDES

Edital SEAGP n° 98/2010
EDITAL SEAGP Nº 098/2010

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 001/2009, 
divulgado através do Edital nº 001/2009, de 23 de janeiro de 
2009, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
Nº 001/2009, de 15 de abril de 2009, que homologou os resulta-
dos do referido processo. 

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 001/2009, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 15 de Setembro a 14 de 
Outubro de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Público.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 15 de setembro de 2010.

processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de setembro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 96/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Médico Ginecologista
ANTÔNIO ILDEFONSO BARCELOS LOPES

Edital SEAGP n° 97/2010
EDITAL SEAGP Nº 097/2010

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 001/2009, 
divulgado através do Edital nº 001/2009, de 23 de janeiro de 
2009, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
Nº 001/2009, de 15 de abril de 2009, que homologou os resulta-
dos do referido processo. 

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 001/2009, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 14 de Setembro a 13 de 
Outubro de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Público.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
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01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.035 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde 

   3.1.90.00.00.00.00.00.0249 (22) – Aplicações Diretas
R$      
43.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.036 Manutenção do Programa Saúde Bucal 

   3.1.90.00.00.00.00.00.0250 (27) – Aplicações Diretas
R$      
57.000,00

TOTAL...............................................................................
R$    
154.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis, em 16 de Setembro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito

Lei 1518/2010
DIPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis,  faz saber 
a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a se-
guir especificadas, no montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), conforme discriminação seguinte:                              

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 – SECRETARIA DA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
1.005 - Incentivos a Indústria
4.5.90.00.00.00.00.0100 
(69) Aplicações Diretas

     R$    
25.000,00     
---------------

T O T A L ...............................................................   R$      25.000,00          

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO 
02.10 -  SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
2.020 -  Manutenção de Programas de Assistência Social
3.3.50.00.00.00.00.0100 
(97)

Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos R$     25.000,00     

     -----------
-----

T O T A L ...............................................................   R$      25.000,00          

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 16 de setembro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 098/2010

Agente Comunitário de Saúde - (área 09)
RAQUEL VIEIRA PINHO

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Lei 1517
DIPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Ficam Anuladas parcialmente no Orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a 
seguir especificadas, no montante de R$ 154.000,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil reais), conforme discriminação:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.033 Assistência Farmacêutica 

   3.3.90.00.00.00.00.00.0221 (13) – Aplicações Diretas
R$      
20.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.034 Manutenção do Programa Saúde da Família 

   3.1.90.00.00.00.00.00.0221 (16) – Aplicações Diretas
R$      
16.000,00

   3.1.90.00.00.00.00.00.0251 (17) – Aplicações Diretas
R$      
88.000,00  

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.036 Manutenção do Programa Saúde Bucal

   3.1.90.00.00.00.00.00.0251 (28) – Aplicações Diretas
R$      
30.000,00

TOAL.................................................................................
R$    
154.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, 
fica suplementada as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.033 Assistência Farmacêutica 

   3.3.90.00.00.00.00.00.0219 (12) – Aplicações Diretas
R$      
36.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.034 Manutenção do Programa Saúde da Família 

   3.3.90.00.00.00.00.00.0216 (18) – Aplicações Diretas
R$      
18.000,00



Página 119DOM/SC - Edição N°57617/09/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

TOTAL...............................................................................
R$    
154.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 16 de Setembro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito

Decreto 2037/2010
DIPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela 
Lei 1518/10 de 16 de setembro de 2010, 
DECRETA:

Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a se-
guir especificadas, no montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), conforme discriminação seguinte:                              

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 – SECRETARIA DA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
1.005 - Incentivos a Indústria
4.5.90.00.00.00.00.0100 
(69) Aplicações Diretas

     R$    
25.000,00     
---------------

T O T A L ...............................................................   R$      25.000,00          

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO 
02.10 -  SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
2.020 -  Manutenção de Programas de Assistência Social
3.3.50.00.00.00.00.0100 
(97)

Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos R$     25.000,00     

     -----------
T O T A L ................................................................   R$      25.000,00          

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 16 de setembro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portara Nº 291/2010 - PM
PORTARIA NR. 291/2010
DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA EQUI-
PE DE APOIO - PREGÃO PRESENCIAL DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IRINEÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII 
e parágrafo único do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, e 
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
combinado com o artigo 3º, inciso IV da Lei nº 10.520/02; 

Decreto 2036
DIPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
Decreto nº 2036/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela 
Lei 1.517 de 16 de Setembro de 2010.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam Anuladas parcialmente no Orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a 
seguir especificadas, no montante de R$ 154.000,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil reais), conforme discriminação:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.033 Assistência Farmacêutica 

   3.3.90.00.00.00.00.00.0221 (13) – Aplicações Diretas
R$      
20.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.034 Manutenção do Programa Saúde da Família 

   3.1.90.00.00.00.00.00.0221 (16) – Aplicações Diretas
R$      
16.000,00

   3.1.90.00.00.00.00.00.0251 (17) – Aplicações Diretas
R$      
88.000,00  

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.036 Manutenção do Programa Saúde Bucal

   3.1.90.00.00.00.00.00.0251 (28) – Aplicações Diretas
R$      
30.000,00

TOTAL .............................................................................
R$    
154.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, 
fica suplementada as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.033 Assistência Farmacêutica 

   3.3.90.00.00.00.00.00.0219 (12) – Aplicações Diretas
R$      
36.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.034 Manutenção do Programa Saúde da Família 

   3.3.90.00.00.00.00.00.0216 (18) – Aplicações Diretas
R$      
18.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.035 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde 

   3.1.90.00.00.00.00.00.0249 (22) – Aplicações Diretas
R$      
43.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   2.036 Manutenção do Programa Saúde Bucal 

   3.1.90.00.00.00.00.00.0250 (27) – Aplicações Diretas
R$      
57.000,00
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zero quilometro, ano/modelo 2010/2011, de fabricação nacional, 
com capacidade para 12 passageiros e 01 motorista, para trans-
porte de pacientes do município. O Edital de Licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 
3625-1111/ 3625-1144, no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 15 de setembro de 2010.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Secretaria da Saúde

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Anulação de Licitação - Tomada nº 11/2010
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que a Tomada de Preço nº 
11/2010 - Processo nº 73/2010 oriundo do objeto Contratação de 
empresa de engenharia elétrica, para executar os serviços no Sis-
tema de Iluminação Pública sob a responsabilidade do Município 
de Itapoá, composto nesta data de 6.424 (seis mil quatrocentos e 
vinte quatro) pontos de iluminação pública, incluindo os serviços 
de manutenção rotineira e de emergência e atendimento de recla-
mações via call Center e a destinação final de lâmpadas, conforme 
projeto básico e memorial descritivo, planilha orçamentária, parte 
integrante do edital, fica no presente ato anulado, para conhe-
cimento dos licitantes e de quem a mais interessar possa, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente de-
vidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
no processo licitatório. 

Itapoá, 15 de setembro de 2010.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Convite 18/2010 - Pavimentação de Ruas
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
27/09/2010 às 09h:30m, em sua sede administrativa, sita à Rua 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, n.º 430, Licitação na mo-
dalidade CONVITE nº 18/2010 - Processo nº 90/2010, para a 
Contratação de empresa de engenharia com serviço de mão de 
obra especializada para elaboração do projeto de pavimentação 
de aproximadamente 11.460 metros de vias públicas de tipo 2 e 3 
no trecho compreendido entre os Balneários São José I, príncipe, 
Jardim Pérola do Atlântico, Jardim da Barra e Paese, conforme 
Termo de referência Anexo II deste edital. O Edital poderá ser 
retirado no site www.itapoa.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura 
especificamente na Secretaria de Administração e Finanças, no 
qual estão disponíveis nos horários das 7h:30m às 12h:00m e das 
13h:30m às 17h:00m.

Itapoá, 16 de setembro de 2010.
ERVINO SPERANDIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
PREFEITO MUNICIPAL

R E S O L V E :

Art.1.º - Designar o Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio para 
atuar nos procedimentos licitatórios, realizados pelo Fundo Muni-
cipal de Saúde de Irineópolis, na modalidade Pregão Presencial, 
conforme segue:

Pregoeiro:
José Osnir Cardoso

Membros da Equipe de Apoio:
Cícera Angelica de Souza Costa 
Jean Carlo Voigt
Nildo Juliano Kruger
Maria Lucia Fronczak Kerscher
Roney Randig
Romulo Antonio Azambuja

Art.2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Portaria nº 217/2009 e demais disposições em con-
trário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 15 de setembro de 2.010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Secretaria Municipal da Saúde

Portaria Nº. 290/2010
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão WAN-
DERLEI LEZAN, usando da competência e atribuições que lhe são 
conferidas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da 
Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

R E S O L V E :

PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar de 18/09/2010, o pra-
zo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relati-
vos ao Processo Administrativo Disciplinar, dada pela Portaria n º 
263/2010.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 15 de setembro de 
2010.

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Extrato Processo Licitatorio Nº 05/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2010
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2010
O Fundo Municípal de Irineópolis, torna público para conhecimen-
to dos interessados que realizará no dia 30 de setembro de 2010, 
ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Pre-
sencial, com critério de adjudicação Menor Preço, de acordo com 
a Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição de 01 veiculo tipo Van, 
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Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Decreto N 3645
DECRETO Nº 3.645 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR AUTORIZADO PELO ARTIGO 16 DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.945 DE 14/12/09 (LOA) AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVI-
ÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA, HERVAL 
D'OESTE E LUZERNA - SC."
O Prefeito do Município de Joaçaba-SC, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto ao orçamento vigente crédito adicional su-
plementar na importância de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil 
reais) por conta do superávit financeiro do exercício anterior 
proveniente dos recursos próprios do Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D' Oeste e Luzerna, na forma 
do disposto no Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

17.122.0029.2.060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS - SIMAE
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0200.0 Outras Desp. Correntes - Aplic. 
Diretas........R$ 43.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA- SC, em 15 de setembro de 2010.
RAFAEL LASKE

siMae - serViço interMuniciPal de ÁGua e es-
Goto de Joaçaba

Portaria 75/10
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 75/10 DE 17/09/2010
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora do SIMAE - Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D'Oeste e Luzer-
na-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Constituir de acordo com as Leis Complementares 76/2003 Arts. 
22º e 23º, 103/05, Decreto 2715/2005 e Decreto 3261/2008, a 
Comissão de Avaliação de Desempenho Setorial, para proceder 
Avaliação de Desempenho do Servidor Lindolvander José Macha-
do em estágio probatório com a seguinte composição: 
Aluir Flemming
André Francisco Fiorin
Valdesir Spier
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.
Joaçaba-SC, 17 de setembro de 2010.
Elisabet Maria Zanela SartoriDiretora do SIMAE

Termo de Convocação Nº 121
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 121

Processo: Concurso Público - Edital nº 001/2007

Carlito J. Custodio Junior - Secretário de Administração e Finanças, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para comparecer(em) no Departamento de 
Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias 
contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela nome-
ação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e 
específicos para esta fase do processo:

Itapoá - SC, 16 de setembro de 2010.

Inscr. Clas. Cargo Candidato
1283K 9 Arquiteto I Jose Carlos Toledo Júnior

CARLITO J. CUSTODIO JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Termo de Convocação Nº 122
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 122

Processo: Concurso Público - Edital nº 001/2007

Carlito J. Custodio Junior - Secretário de Administração e Finanças, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para comparecer(em) no Departamento de 
Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias 
contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela nome-
ação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e 
específicos para esta fase do processo:
Itapoá - SC, 16 de setembro de 2010.

Inscr. Clas. Cargo Candidato
1481D 45 Enfermeiro I Paulo José Hening

Carlito J. Custodio Junior
Secretário de Administração e Finanças

Termo de Convocação Nº 123
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 123

Processo: Concurso Público - Edital nº 001/2007

Carlito J. Custodio Junior - Secretário de Administração e Finanças, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para comparecer(em) no Departamento de 
Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias 
contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela nome-
ação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e 
específicos para esta fase do processo:

Itapoá - SC, 16 de setembro de 2010.

Inscr. Clas. Cargo Candidato
101G 17 Ajudante de Serviços Públicos Ana Maria 
de Sousa

Carlito J. Custodio Junior
Secretário de Administração e Finanças
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-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  27/2010 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

32/2010
26/07/2010

32/2010

Qtde de Itens

       O Diretora,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

32/2010
27/2010-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/09/2010
14/09/2010e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E INTEGRAÇÃO 
COM SISTEMA ERP/CRM INSTALADO NO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (1),  2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (4)

- 007903 - CANAL TELECOM TECNOLOGIA LTDA 0,00004 29.000,00

4 29.000,00

Joaçaba,   14   de  Setembro   de   2010. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora SIMAE

Homologacao Pregão 27/2010 - SIMAE
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-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  30/2010 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

35/2010
20/08/2010

35/2010

Qtde de Itens

       O Diretora,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

35/2010
30/2010-PR
PREGÃO PRESENCIAL
15/09/2010
15/09/2010e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE MICROORGANISMOS PARA ELEVAÇÃO DA EFICIÊNCIA DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO DE PROPRIEDADE DO SIMAE, LOCALIZADA NA CIDADE DE 
LUZERNA, PARA REDUÇÃO DE ODOR NOS ARREDORES DA ETE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (27)  Saldo: 15.682,36

- 007898 - BIOTECNAL LTDA 0,00001 11.700,00

1 11.700,00

Joaçaba,   15   de  Setembro   de   2010. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora SIMAE

Homologação Pregão 30/2010 - SIMAE
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Publicação Contrato 74/2010 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0074/2010
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009 
Data: 10/09/2010
Objeto: Credenciamento de Instituições Financeiras para recolhi-
mento de faturas de água e esgoto municipais, da competência 
do SIMAE.
Contratado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Valor do Contrato: 1,16 (Hum real e dezesseis centavos), por re-
cebimento de documento nos guichês e R$ 0,63 (Sessenta e três 
centavos de real), por recebimento de documento através de dé-
bito em conta.
Programa/atividade - 22.01.2.060
Elemento - 3.3.90.39.81
Prazo de vigência: 10/09/2010 a 31/05/2011. 
Elisabet Maria Zanela Sartori - Diretora do SIMAE

Publicação Contrato 75/2010 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0075/2010
PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 0027/2010
PROCESSO LICITATÓRIO Nº0032/2010
PROTOCOLO JHL Nº1792/2010
Data: 14/09/2010
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO AUTOMÁTICO (URA) 
PARA O SIMAE.
Contratado: CANAL TELECOM TECNOLOGIA LTDA
Valor total do Contrato: R$29.000,00 (Vinte e nove mil reais).
Programa/atividade - 14.01.2.060.3.3.90 e 14.01.2.060.4.4.90
Elemento - 39.94.00.00, 39.08.00.00, 4.4.90.52.06 e 4.4.90.52.35
Prazo de vigência: 14/09/2010 a 13/09/2011. 
Elisabet Maria Zanela Sartori - Diretora do SIMAE.
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especializada em assessoria aos RPPS – que auxiliará o Instituto na gestão da carteira de investimentos.                                         

Relatório da Carteira de Investimentos do IMPRES AGOSTO - 2010

Os recursos do IMPRES são aplicados com fundamento e observância dos princípios de segurança, legalidade,

liquidez e rentabilidade. Com o intuito de melhorar as práticas de administração dos recursos disponíveis, além de

aumentar o nível de confiabilidade do sistema de controladoria, o IMPRES contratou a Somma Investimentos – empresa
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IMPRES ‐ Instituto de Previdência dos 
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Joaçaba ‐ SC

                   IMPRES 1,33 % comparativo 7,58 % comparativo 18,32 % comparativo

       Meta Atuarial (INPC + 6%) 0,42 % 318% 7,31 % 104% 18,41 % 100%

       CDI 0,89 % 150% 6,11 % 124% 16,62 % 110%

18.368.170,85

 

Análise de Desempenho:   A carteira do IMPRES tem como principal objetivo superar a meta atuarial.

HISTÓRICO DE RENTABILIDADE Rentabilidade no Mês Acumulado em 2010 Acumulado desde 31/12/2008
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Evolução Patrimonial
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Joaçaba ‐ SC

SOMMA INVESTIMENTOS
Fone: 48 3225-7525

www.sommainvestimentos.com.br

iMPres

Acompanhamento da Politica de Investimentos - IMPRES
ACOMPANHAMENTO DA META ATUARIAL DO IMPRES REFERENTE MES DE AGOSTO/2010 CFE ANEXO.
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José Boiteux

Prefeitura MuniciPal

Processo LIcitatório nº 41/2010 - PMJB
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2010 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2010
O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, torna público, que fará 
realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial para re-
gistro de preço, no dia 30/09/2010, às 09:00 horas, tendo como 
local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de 
Junho nº 13, Referente ao Registro de Preço para a aquisição de 
Gás de Cozinha de 13 Kg, Gás de Cozinha de 45 Kg e Água Mineral 
de 20 Litros, através da Secretaria de Administração, Secretaria de 
Agricultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Obras, Secreta-
ria de Família e Ação Social. Demais informações diariamente, das 
08:00 às 12:00 horas no Departamento de Licitações da Prefeitu-
ra, no endereço acima, no site www.pmjb.sc.gov.br ou pelo fone/
fax (47) 3352-7030. 

José Boiteux/SC, em 16 de setembro de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BOITEUX              

CNPJ: 79.372.553/0001-25
RUA 16 DE JUNHO, 13
C.E.P.: 89145-000 - JOSE BOITEUX - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2010 - PR

36/2010
01/09/2010

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

2 7.547,50- 001301 - LIGA VALE NORTE DE DESPORTOS

2 7.547,50

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

21/2010-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 36/2010

e )  Objeto da Licitação Contratação dos serviços de arbitragem de futebol, para realização 
do Campeonato Municipal de Futebol de Salão Adulto Feminino e Masculino, 
edição 2010, conforme especificações constantes no Anexo I do presente Edital.

d )  Data Homologação: 16/09/2010

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito Municipal,  José Luiz Lopes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

Total dos Itens

JOSE BOITEUX,   16   de  Setembro   de   2010.

José Luiz Lopes - Prefeito Municipal
----------------------------------------------------------------------

Homologação do Processo nº 36/2010
Homologação
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Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Anderson Réus Trevisol
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 5.529,60 (cinco mil quinhentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 73/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2010
Processo Licitatório nº 66/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 66/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Leonardo Danielli
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 7.603,20 (sete mil seiscentos e três reais e vinte cen-
tavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 74/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2010
Processo Licitatório nº 67/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 67/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Diego Loureiro Padão
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 20.390,40 (vinte mil trezentos e noventa reais e qua-
renta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 75/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2010
Processo Licitatório nº 68/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 68/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AO MES DE AGOSTO.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Henrique Dagostin de Arjono
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 2.764,80 (dois mil setecentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Lauro Muller

Prefeitura MuniciPal

Contrato 69/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2010
Processo Licitatório nº 62/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 62/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: André Henriques Chagas
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 16.934,40 (dezesseis mil novecentos e trinta e quatro 
reais e quarenta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 70/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2010
Processo Licitatório nº 63/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 63/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Rafael Roswag Madeira
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 71/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2010
Processo Licitatório nº 64/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 64/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Maior Antonio Durli
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 5.529,60 (cinco mil quinhentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 72/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2010
Processo Licitatório nº 65/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 65/2010
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tavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 80/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2010
Processo Licitatório nº 73/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 73/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AO MES DE AGOSTO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Vitor Hugo Ricci
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 691,20 (seiscentos e noventa e um reais e vinte cen-
tavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 81/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2010
Processo Licitatório nº 74/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 74/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AO MES DE AGOSTO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Marco Antonio Hilbert Cascaes
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 691,20 (seiscentos e noventa e um reais e vinte cen-
tavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 82/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2010
Processo Licitatório nº 75/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 75/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AO MES DE SETEMBRO DE 2010
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Geilson Santos Junior
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 3.456,00 (três mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 83/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2010
Processo Licitatório nº 76/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 76/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-

Contrato 76/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2010
Processo Licitatório nº 69/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 69/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Marcelo da Silva
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 6.220,80 (seis mil duzentos e vinte reais e oitenta cen-
tavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 77/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2010
Processo Licitatório nº 70/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 70/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Dielly Cunha de Carvalho
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 1.382,40 (hum mil trezentos e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 78/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2010
Processo Licitatório nº 71/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 71/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AO MES DE AGOSTO DE 2010
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Bruno Campos Fontanella
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 1.036.80 (hum mil trinta e seis reais e oitenta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Contrato 79/2010 - Hospital
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2010
Processo Licitatório nº 72/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 72/2010
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO EM CA-
RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Ricardo Pereira da Silva
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 2.073,60 (dois mil setenta e três reais e sessenta cen-
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Tecnológica de Luzerna
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 15.600,00
Atividade - 1001.23.691.0058.2048 - Programação de Natal
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 20.000,00
Atividade -1001.23.691.0058.2049 - Apoio a Feiras e Exposições.
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 30.000,00
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 5.000,00

TOTAL ANULADO ...................................................R$ 99.000,00

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº 093
LEI COMPLEMENTAR Nº 093 de 15 de setembro de 2010.

"REFERENDA A ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA CARGOS E 
VENCIMENTOS DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA - SIMAE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º - Em atendimento ao disposto no art. 6º da Lei nº 250 de 
27 de novembro de 2000, fica referendada a alteração do Plano de 
Carreira, Cargos e Vencimentos do Serviço Intermunicipal de Água 
e Esgoto - SIMAE, promovida pela Lei Complementar nº 193 06 de 
setembro de 2010, do Município de Joaçaba(SC).

Art.2º- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei nº 921
LEI Nº 921 de 15 de setembro de 2010.

"AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA".

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular parcialmente a dotação atribuída a Atividade abaixo discri-
minada:

RATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO, REFERENTE AO MES DE SETEMBRO DE 2010.
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: Carine Psendziuk
Prazo de Vigência: 01/09/2010 à 30/09/2010
Valor: R$ 1.382,40 (hum mil trezentos e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos)

CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE
Diretor Geral

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Lei 924
LEI Nº 924 de 15 de setembro de 2010.
"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL abaixo especificado, 
para construção parcial de um muro de contenção de um bar-
ranco na lateral da Rua Rui Barbosa, nesta cidade, Município de 
Luzerna(SC), no montante de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil 
reais), com a seguinte classificação:

11 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
1101 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade: 1101.15.451.0061.1077 - Construção Parcial de um 
Muro de Contenção na Lateral da Rua Rui Barbosa
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - investimentos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ...........R$ 99.000,00
Total do Crédito Adicional Especial ..........................R$ 99.000,00

Art.2º- Os encargos orçamentários decorrentes da abertura do 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL de que trata o art.1º desta Lei, 
correrão à conta dos Recursos Ordinários decorrentes da anulação 
total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes:

8 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0802 - DEPARTARMENTO DE EDUCAÇÃO - SETOR DE CULTURA
Atividade - 0802.13.392.0046.2038 - Apoio Para a Difusão Cul-
tural.
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ...........R$ 20.000,00

09 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 0901.20.601.0052.2043 - Programa de Distribuição de 
Sementes e Mudas, Corretivos e Fertilizantes
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 28.400,00 

10 - ASSESSORIA DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
1001 - ASSESSORIA DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
Atividade - 1001.22.661.0058.2051 - Manutenção da Incubadora 
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Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários ...............................R$ 12.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO .........................................R$ 12.000,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei nº 923
LEI Nº 923 de 15 de setembro de 2010.

"AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO QUE ESPECIFICA NO PPA 
2010/2013 E NA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica incluída no Programa 0061 - Serviços de Utilidade 
Pública, Demonstrativo XXVI, do Anexo II, do PPA 2010/2013 e da 
LDO para 2010 a Ação 1077 - Construção e Reforma de Muros de 
Contenção no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais).

Art.2º- Em decorrência da inclusão da ação de que trata o artigo 
1º, fica alterado o Programa 0061 - Serviços de Utilidade Pública, 
Demonstrativo XXVI, do Anexo II, do PPA 2010/2013 e da LDO 
para 2010, os quais passam a vigorar na forma que se encontram 
redigidos e integram esta Lei.

Art.3º- Os encargos orçamentários decorrentes da inclusão da 
Ação de que trata o art. 1º desta Lei, correrão à conta de recursos 
ordinários decorrentes da anulação total ou parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:

08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0802 - DEPARTARMENTO DE EDUCAÇÃO - SETOR DE CULTURA
Atividade - 0802.13.392.0046.2038 - Apoio Para a Difusão Cul-
tural.
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 20.000,00

09 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 0901.20.601.0052.2043 - Programa de Distribuição de 
Sementes e Mudas, Corretivos e Fertilizantes.
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 28.400,00 

10 - ASSESSORIA DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
1001 - ASSESSORIA DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
Atividade - 1001.22.661.0058.2051 - Manutenção da Incubadora 
Tecnológica de Luzerna
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 15.600,00
Atividade - 1001.23.691.0058.2048 - Programação de Natal.
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 20.000,00
Atividade -1001.23.691.0058.2049 - Apoio a Feiras e Exposições.
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.1301.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Manu-
tenção do Fundo Municipal de Saúde
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 02 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos 
..............................R$ 4.000,00

TOTAL ANULADO ....................................................R$ 4.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica autorizada a suplementação na dotação atribuída a atividade 
abaixo discriminada, criando Fonte de Recursos e Valor:

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.1301.10.306.0016.2020 - Alimentação e Nutrição
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 02 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos 
..............................R$ 4.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ...........................................R$ 4.000,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei nº 922
LEI Nº 922 de 15 de setembro de 2010.

"AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA".

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LEI:

Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular parcialmente a dotação atribuída à Atividade abaixo dis-
criminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Departamento de Educação - Setor de Ensino
Atividade - 08.0801.12.361.0031.2030 - Manutenção do ensino 
Fundamental
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários ................................R$ 12.000,00

TOTAL ANULADO ...................................................R$ 12.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica autorizada a suplementação na dotação atribuída à atividade 
abaixo discriminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Departamento de Educação - Setor de Ensino
Atividade - 08.0801.12.363.0037.2034 - Manutenção das Ativida-
des do 
Ensino Profissionalizante
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
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CATARINA - FILIAL DE LUZERNA, manifestou também expressa-
mente que não tem interesse no imóvel, através do ofício datado 
de 09/09/2010,

CONSIDERANDO que, os termos da Lei Complementar nº 135 de 
11/01/1995 e Lei nº 10.050 de 29/12/1995 que tratam da eman-
cipação do Município de Luzerna dispuseram que os imóveis do 
patrimônio público localizados no novo Município (Luzerna) a este 
pertencem, devendo portanto reverter o imóvel ao MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC), 

CONSIDERANDO que é dever do administrador público zelar pelo 
cumprimento das convenções e da própria Lei, e principalmente 
pelo patrimônio público e o interesse social;

DECRETA:

Art.1º- Fica revertido ao PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, o 
imóvel doado a CRUZ VERMELHA BRASILEIRA/SANTA CATARINA - 
FILIAL DE LUZERNA, associação privada, de fins filantrópicos, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 06.962.536/0001-74, consubstanciado 
no terreno urbano, parte integrante do processo de desmembra-
mento nº 432 "A", situado na Rua Frei João, neste Município de 
Luzerna(SC), com área de 465,00 m² (quatrocentos e sessenta e 
cinco metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando: FREN-
TE: com 15,50 ms, com a Rua Frei João; FUNDOS: com 15,50 ms , 
com imóvel do outorgante doador; LADO DIREITO: de quem olha 
do terreno para a Rua, com 30,00 ms, com imóvel de propriedade 
de Nildo Thermann e outros; LADO ESQUERDO: de quem olha do 
terreno para a Rua, medindo 30,00 ms, com propriedade de Ade-
mir Toigo, devidamente registrado sob nº R-1/18.138, no Cartório 
do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Joaçaba(SC). 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto 1253
DECRETO Nº 1253 de 15 de setembro de 2010.

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS."

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 924 de 15 de se-
tembro de 2010, 

DECRETA:

Art.1º- Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL abaixo es-
pecificado, para construção parcial de um muro de contenção de 
um barranco na lateral da Rua Rui Barbosa, nesta cidade, Muni-
cípio de Luzerna(SC), no montante de R$ 99.000,00 (noventa e 
nove mil reais), com a seguinte classificação:

11 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
1101 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade: 1101.15.451.0061.1077 - Construção Parcial de um 
Muro de Contenção na Lateral da Rua Rui Barbosa
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - investimentos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ...........R$ 99.000,00
Total do Crédito Adicional Especial ...........................R$ 99.000,00

Art.2º- Os encargos orçamentários decorrentes da abertura do 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL de que trata o art.1º deste De-
creto, correrão à conta dos Recursos Ordinários decorrentes da 

Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ...........R$ 30.000,00
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários .............R$ 5.000,00

TOTAL ANULADO ...................................................R$ 99.000,00

Art.4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto 1249
DECRETO Nº 1249 de 15 de setembro de 2010.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 877 DE 08/12/09 
(LOA), AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVIÇO INTERMUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA, HERVAL D'OESTE E 
LUZERNA(SC)"

NORIVAL FIORIN, Prefeito do Município de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art.1º- Fica aberto ao orçamento vigente CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR na importância de R$ 43.000,00 (Quarenta e três 
mil reais) por conta do superávit financeiro do exercício anterior 
proveniente dos recursos próprios do SERVIÇO INTERMUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA, HERVAL D' OESTE E LUZERNA, 
na forma do disposto no art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

17.122.0029.2.060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS - SIMAE
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0200.0 Outras Desp. Correntes - Aplic. 
Diretas...............R$ 43.000,00

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto 1250
DECRETO Nº 1250 de 15 de setembro de 2010.

"REVERTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA".

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 2.381 de 21/06/1996 que 
autoriza a doação de bem imóvel a CRUZ VERMELHA BRASILEI-
RA/SANTA CATARINA - FILIAL DE LUZERNA, 

CONSIDERANDO que, a CRUZ VERMELHA BRASILEIRA/SANTA 
CATARINA - FILIAL DE LUZERNA, manifestou tacitamente que não 
tem interesse no imóvel, pois descumpriu o Parágrafo Único do 
art. 2º a Lei nº 2.381 de 21/06/1996, não construindo a sede no 
prazo de 03 (três) anos a contas da data da escritura pública de 
doação, sendo que até hoje não iniciou-se a construção; 

CONSIDERANDO que, a CRUZ VERMELHA BRASILEIRA/SANTA 
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Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a dotação atribuída a Atividade abaixo discrimi-
nada, criando Fonte de Recursos e Valor:

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.1301.10.306.0016.2020 - Alimentação e Nutrição
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 02 - Receita de Impostos e Transferência de Impos-
tos..............................R$ 4.000,00

TOTAL SUPLEMENTA-
DO..................................................................R$ 4.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto nº 1252
DECRETO Nº 1252 de 15 de setembro de 2010.

"ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ES-
PECIFICA".

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 922 de 15 de se-
tembro de 2010, 

DECRETA:

Art.1º- Fica anulada parcialmente a dotação atribuída à Atividade 
abaixo discriminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Departamento de Educação - Setor de Ensino
Atividade - 08.0801.12.361.0031.2030 - Manutenção do ensino 
Fundamental
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários ...............................R$ 12.000,00

TOTAL ANULADO ...................................................R$ 12.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a dotação atribuída à atividade abaixo discri-
minada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Departamento de Educação - Setor de Ensino
Atividade - 08.0801.12.363.0037.2034 - Manutenção das Ativida-
des do 
Ensino Profissionalizante
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários ................................R$ 12.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................R$ 12.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes:

8 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0802 - DEPARTARMENTO DE EDUCAÇÃO - SETOR DE CULTURA
Atividade - 0802.13.392.0046.2038 - Apoio Para a Difusão Cul-
tural.
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ...........R$ 20.000,00

09 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 0901.20.601.0052.2043 - Programa de Distribuição de 
Sementes e Mudas, Corretivos e Fertilizantes
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 28.400,00 

10 - ASSESSORIA DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
1001 - ASSESSORIA DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
Atividade - 1001.22.661.0058.2051 - Manutenção da Incubadora 
Tecnológica de Luzerna
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ............R$ 15.600,00
Atividade - 1001.23.691.0058.2048 - Programação de Natal
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ...........R$ 20.000,00
Atividade -1001.23.691.0058.2049 - Apoio a Feiras e Exposições.
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários ...........R$ 30.000,00
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes.
Fonte de Recursos - 00 - Recursos Ordinários .............R$ 5.000,00

TOTAL ANULADO ...................................................R$ 99.000,00

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto nº 1251
DECRETO Nº 1251 de 15 de setembro de 2010.

"ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ES-
PECIFICA".

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 921 de 15 de se-
tembro de 2010, 

DECRETA:

Art.1º- Fica anulada parcialmente a dotação atribuída a Atividade 
abaixo discriminada:

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.1301.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Manu-
tenção do Fundo Municipal de Saúde
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 02 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos 
.............................R$ 4.000,00

TOTAL ANULADO ....................................................R$ 4.000,00
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ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra.
MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Lei Nº. 1213
LEI Nº. 1213 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 

Abre Crédito Suplementar

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI :

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), conforme programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERENCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.452.0151.2068 - Conservação de Vias Urbanas
0401 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 12454 - Transferências Convênios União- Outros 
....................... R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especifica-
dos, decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no presente 
exercício. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra.
MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Lei Nº. 1214
LEI Nº. 1214 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 

Abre Créditos Suplementares

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI :

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir os créditos suplementares no valor de R$ 220.000,00 (Du-
zentos e vinte mil reais), conforme programa e verbas abaixo dis-
criminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2045 - Reforma de Prédios Escolares
0501 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0501 - 11900 - Transferências FUNDEB (outras aplic.) 
.......................... R$ 10.000,00

0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 31900400 - Contratações por Tempo Determinado

Extrato de Homologação TP 006.2010/PML
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Tomada de Preço nº 006/2010

O Prefeito de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0077/2010, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Tomada de Preço nº 006/2010
- Objeto: Fornecimento de material e mão-de-obra para execução 
de Redes Coletoras e Ligações Prediais de Esgoto Sanitário em 
ruas do Bairro Vila Alemanha, no município de Luzerna, conforme 
projeto, memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma.
- Empresas Vencedoras: 
ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA - R$ 321.415,26;
- Valor total: R$ 60.522,00.

Luzerna (SC), 16 de setembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna

Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº. 1212
LEI Nº. 1212 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 

Abre Créditos Suplementares

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI :

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir os créditos suplementares no valor de R$ 220.000,00 (Du-
zentos e vinte mil reais), conforme programas e verbas abaixo 
discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1065 - Abertura de Ruas
0401 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ....................... R$ 20.000,00

0401.015.452.0151.2068 - Conservação de Vias Urbanas
0401 - 33903000 - Material de Consumo
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ........................ R$ 50.000,00
0401 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ........................R$ 100.000,00

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0507 - GERÊNCIA DE TURISMO
0507.013.695.0230.2080 - Incentivo ao Turismo
0507 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ........................ R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2009. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
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Decreto Nº. 2026
DECRETO Nº. 2026 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 

Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1213 de 15 de Setembro de 
2010, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERENCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.452.0151.2068 - Conservação de Vias Urbanas
0401 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 12454 - Transferências Convênios União- Outros 
....................... R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especifica-
dos, decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no presente 
exercício. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2010.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra.

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2027 de 15 de SETEMBRO de 2010
DECRETO Nº. 2027 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 

Abre Créditos Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1214 de 15 de Setembro de 
2010, DECRETA:

Art.1º. Ficam abertos os créditos suplementares no valor de R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), conforme programa e 
verbas abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2045 - Reforma de Prédios Escolares
0501 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0501 - 11900 - Transferências FUNDEB (outras aplic.) 
.......................... R$ 10.000,00

0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 31900400 - Contratações por Tempo Determinado
0501 - 11800 - Transferências FUNDEB (aplic.prof) 
.......................... R$ 80.000,00
0501 - 31901100 - Vencimento e vantagens fixas - pessoal civil
0501 - 11800 - Transferências FUNDEB (aplic.prof) 
.......................... R$ 130.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especifica-

0501 - 11800 - Transferências FUNDEB (aplic.prof) 
.......................... R$ 80.000,00
0501 - 31901100 - Vencimento e vantagens fixas - pessoal civil
0501 - 11800 - Transferências FUNDEB (aplic.prof) 
.......................... R$ 130.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especifica-
dos, decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no presente 
exercício. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra.
MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2025
DECRETO Nº. 2025 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 

Abre Créditos Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1212 de 15 de Setembro de 
2010, DECRETA:

Art.1º. Ficam abertos os créditos suplementares no valor de R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), conforme programas e 
verbas abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1065 - Abertura de Ruas
0401 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ........................ R$ 20.000,00

0401.015.452.0151.2068 - Conservação de Vias Urbanas
0401 - 33903000 - Material de Consumo
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ........................ R$ 50.000,00
0401 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ........................R$ 100.000,00

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0507 - GERÊNCIA DE TURISMO
0507.013.695.0230.2080 - Incentivo ao Turismo
0507 - 44905100 - Obras e Instalações
0401 - 30000 - Recursos Ordinários ........................ R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2009. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra.
MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças
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nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Ângelo Maragno, a via públi-
ca deste município, situada no Loteamento Pinho Maragno, lo-
calidade de Mina Fluorita, Distrito de Estação Cocal, atualmente 
denominada Rua Aberta H, conforme consta no Plano Rodoviário 
Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1396/2010
LEI Nº 1396/2010

"DENOMINA RUA FLÁVIO BORTOLIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Flávio Bortolin, a via deste mu-
nicípio, situada no Loteamento Pinho Maragno, localidade de Mina 
Fluorita, Distrito de Estação Cocal, atualmente denominada Rua 
Aberta F, conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1397/2010
LEI Nº 1397/2010

"DENOMINA RUA VALENTIN MARAGNO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

dos, decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no presente 
exercício. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra.
MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Morro da Fumaça

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1394/2010
LEI Nº 1394/2010

"DENOMINA RUA JOÃO DE BONA SARTOR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua João de Bona Sartor, a via 
pública deste município, situada no Loteamento Pinho Maragno, 
localidade de Mina Fluorita, Distrito de Estação Cocal, atualmente 
denominada Rua Aberta C, conforme consta no Plano Rodoviário 
Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1395/2010
LEI Nº 1395/2010

"DENOMINA RUA ÂNGELO MARAGNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
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Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Ivo Alfredo Cesca, a via pú-
blica deste município, situada no Loteamento Pinho Maragno, lo-
calidade de Mina Fluorita, Distrito de Estação Cocal, atualmente 
denominada Rua Aberta B, conforme consta no Plano Rodoviário 
Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1400/2010
LEI Nº 1400/2010

"DENOMINA RUA SÃO GALVÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua São Galvão, a via pública situ-
ada no Loteamento Olga Maccari, Bairro Bortolatto, deste Municí-
pio, atualmente denominada Rua Projetada "A", conforme consta 
no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.

BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1401/2010
LEI Nº 1401/2010

"DENOMINA RUA SANTA PAULINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Valentin Maragno, a via pú-
blica deste município, situada no Loteamento Pinho Maragno, lo-
calidade de Mina Fluorita, Distrito de Estação Cocal, atualmente 
denominada Rua Aberta E, conforme consta no Plano Rodoviário 
Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1398/2010
LEI Nº 1398/2010

"DENOMINA RUA VICTÓRIO CASAGRANDE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Victório Casagrande, a via 
pública deste município, situada no Loteamento Pinho Maragno, 
localidade de Mina Fluorita, Distrito de Estação Cocal, atualmente 
denominada Rua Aberta D, conforme consta no Plano Rodoviário 
Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1399/2010
LEI Nº 1399/2010

"DENOMINA RUA IVO ALFREDO CESCA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
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o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Santa Isabel, a via pública situ-
ada no Loteamento Olga Maccari, Bairro Bortolatto, deste Municí-
pio, atualmente denominada Rua Projetada "D", conforme consta 
no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.

BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1404/2010
LEI Nº 1404/2010

"DENOMINA RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua São Francisco de Assis, a via 
pública situada no Loteamento Olga Maccari, Bairro Bortolatto, 
deste Município, atualmente denominada Rua Projetada "E", con-
forme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1405/2010
LEI Nº 1405/2010

"DENOMINA RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Santa Paulina, a via públi-
ca situada no Loteamento Olga Maccari, Bairro Bortolatto, deste 
Município, atualmente denominada Rua Projetada "B", conforme 
consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1402/2010
LEI Nº 1402/2010

"DENOMINA RUA SANTA CLARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Santa Clara, a via pública situ-
ada no Loteamento Olga Maccari, Bairro Bortolatto, deste Municí-
pio, atualmente denominada Rua Projetada "C", conforme consta 
no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1403/2010
LEI Nº 1403/2010
"DENOMINA RUA SANTA ISABEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
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Lei Nº 1407/2010
LEI Nº 1407/2010

"Obriga os estabelecimentos bancários a manter guarda-volumes 
à disposição de seus usuários, e dá outras providências."

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos bancários de Morro da Fumaça, 
dotados de porta com detector de metais, obrigados a manter 
unidades de guarda-volumes à disposição de seus usuários.
Art. 2º O guarda-volumes mencionado no art. 1º deverá:
I - estar posicionado junto ao local de acesso, anteriormente às 
portas de que trata o art. 1º desta lei;
II - ter chaves individuais que possam ficar com o usuário, en-
quanto permanecer dentro do estabelecimento;
III - corresponder ao número compatível com o fluxo de pessoas 
previsto para o estabelecimento em questão.
Art. 3º Os estabelecimentos bancários de que trata esta lei deve-
rão ser adaptados às suas disposições no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1408/2010
LEI Nº 1408/2010

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA DO EXERCÍCIO DE 2010 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Munici-
pal de Morro da Fumaça;

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado a suplementar o total de R$ 
1.095.000,00 (Hum Milhão e Noventa e Cinco Mil Reais), no orça-
mento do Exercício de 2010 da Prefeitura Municipal de Morro da 
Fumaça, nas dotações orçamentárias dos elementos de despesas 
abaixo discriminados:

0400- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0401- Secretaria de Administração e Finanças
04.122.004 - Administração Geral 
2.004 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planeja-
mento
3.1.90.00.00.00.0.0109.0 (06) - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Nossa Senhora de Lourdes, a 
via pública situada no Loteamento Olga Maccari, Bairro Bortolatto, 
deste Município, atualmente denominada Rua Projetada "F", con-
forme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1406/2010
LEI Nº 1406/2010

"Dispõe sobre a disponibilização de bebedouro de água potável e 
banheiros nas agências bancárias e edificações públicas do Mu-
nicípio".

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - A presente Lei dispõe sobre a disponibilização de be-
bedouro de água potável e sanitários nas agências bancárias e 
edificações públicas do Município.
Art.2º - O bebedouro deve ser de fácil acesso ao público, devida-
mente sinalizado, privilegiando, inclusive, se possível às pessoas 
portadoras de necessidades especiais e idosas.
Art.3º - Os sanitários devem ser de fácil acesso ao público, devi-
damente sinalizados e adaptados às pessoas portadoras de neces-
sidades especiais e idosas.
Art. 4º - O prazo para as agências bancárias e edificações públicas 
se adequarem será 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de 
publicação da lei. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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Soma R$ 120.000,00
TOTAL R$ 400.000,00

T O T A L G E R A L R$  1.095.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesa abaixo discriminados:

0200- GABINETE DO PREFEITO
0201- Gabinete do Prefeito
04.122.002 - Gestão Administrativa Superior 
2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
3.1.90.00.00.00.0.0109.0 (01) - Aplicações Diretas R$ 90.100,00
Soma R$ 90.100,00
TOTAL R$ 90.100,00

0600 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0601- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
20.606.006 - Desenvolvimento Rural 
1.005 - Construção da Casa do Agricultor
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (13) - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Soma R$ 10.000,00

1.006 - Eletrificação Rural
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (15) - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Soma R$ 5.000,00

2.006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (18) - Aplicações Diretas R$ 77.000,00
Soma R$ 77.000,00

2.007 - Apoio a Festa do Agricultor
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (20) - Aplicações Diretas R$ 27.900,00
Soma R$ 27.900,00
TOTAL R$ 119.900,00

0700- SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO
0701- Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento Eco-
nômico
15.451.010 - Transporte, Obras e Estradas Vicinais 
1.011 - Aquisição de Área para o Cemitério Municipal 
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (23) - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Soma R$ 5.000,00

1.012 - Construção de Abrigos de Passageiro de Ônibus 
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (24) - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Soma R$ 15.000,00

17.512.010 - Transporte, Obras e Estradas Vicinais 
1.017 - Ampliação da Rede de Distribuição de Água 
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (41) - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Soma R$ 40.000,00

15.752.010 - Transporte, Obras e Estradas Vicinais 
2.025 - Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (58) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

26.122.010 - Transporte, Obras e Estradas Vicinais 
1.018 - Construção da Intendência Municipal 
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (43) - Aplicações Diretas R$ 35.000,00
Soma R$ 35.000,00

26.782.010 - Transporte, Obras e Estradas Vicinais 
1.015 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (34) - Aplicações Diretas R$ 

3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (08) - Aplicações Diretas R$ 
130.000,00
Soma R$ 230.000,00

04.123.003 - Administração Financeira 
2.003 - Manutenção da Secretaria de Finanças
3.1.90.00.00.00.0.0109.0 (03) - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Soma R$ 40.000,00
TOTAL R$ 270.000,00

0600 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0601- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
20.606.006 - Desenvolvimento Rural 
1.004 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (10) - Aplicações Diretas R$ 55.000,00
Soma R$ 55.000,00
TOTAL R$ 55.000,00

0700- SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO
0701- Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento Eco-
nômico
15.451.009 - Urbanização de Vias 
2.020 - Manutenção de Serviços Urbanos, Praças, Parques e Jar-
dins
3.1.90.00.00.00.0.0109.0 (45) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

26.782.010 - Transporte, Obras e Estradas Vicinais 
1.013 - Construção de Pontes e Pontilhões 
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (27) - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Soma R$ 30.000,00

1.014 - Pavimentação, Abertura de Ruas, Drenagem Pluvial, Cal-
çadas e Ciclovias
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (30) - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
Soma R$ 100.000,00

2.024 - Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento 
Econômico
3.1.90.00.00.00.0.0109.0 (55) - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (56) - Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Soma R$ 190.000,00
TOTAL R$ 370.000,00

1000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1001- Secretaria de Educação e Cultura
12.122.007 - Educação e Cultura 
2.009 - Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.00.00.00.0.0110.0 (85) - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Soma R$ 30.000,00

12.361.007 - Educação e Cultura 
1.007 - Aquisição de Área, Construção, Ampliação de Escolas Mu-
nicipais do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.0.0121.0 (69) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

2.010 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.0.0110.0 (88) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
3.3.90.00.00.00.0.0110.0 (90) - Aplicações Diretas R$ 
150.000,00
Soma R$ 200.000,00

2.012 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.0.0113.0 (104) - Aplicações Diretas R$ 
120.000,00
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Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/2010 - Lei Municipal nº. 1.337/2009 e 
nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2010 - Lei nº. 1.345/2009, 
que se fizerem necessários em função da transposição de dota-
ções constantes da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1409/2010
LEI Nº 1409/2010

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE MORRO DA FUMAÇA DO EXERCÍCIO DE 2010 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Munici-
pal de Morro da Fumaça;

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado a suplementar o total de R$ 138.000,00 
(Cento e Trinta e Oito Mil Reais), no orçamento do Exercício de 
2010 do Fundo Municipal de Saúde de Morro da Fumaça, nas 
dotações orçamentárias dos elementos de despesas abaixo dis-
criminados:

1200- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1201- Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0011 - Saúde para Todos 
2.040 - Manutenção dos Serviços de Saúde Municipal 
3.1.90.00.00.00.0.0112.0 (07) - Aplicações Diretas R$ 138.000,00
Soma R$  138.000,00
TOTAL R$  138.000,00

T O T A L G E R A L R$  138.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesa abaixo discriminados:

1200- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1201- Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0011 - Saúde para Todos 
1.040 - Aquisição de Veículos e Ambulâncias
4.4.90.00.00.00.0.0112.0 (01) - Aplicações Diretas R$ 18.000,00
Soma R$ 18.000,00

1.041 - Aquisição de Área, Construção, Ampliação e Reforma de 
Unidades de Saúde
4.4.90.00.00.00.0.0112.0 (04) - Aplicações Diretas R$100.000,00
Soma R$ 100.000,00

100.000,00
Soma R$ 100.000,00

0702- Fundo Municipal de Habitação
16.482.005 - Habitação Urbana 
1.003 - Aquisição de Área e Construção de Casas Populares
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (61) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

2.005 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (64) - Aplicações Diretas R$ 35.000,00
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (65) - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Soma R$ 45.000,00
TOTAL R$ 340.000,00

1000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1001- Secretaria de Educação e Cultura
12.361.007 - Educação e Cultura 
1.007 - Aquisição de Área, Construção, Ampliação de Escolas Mu-
nicipais do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.0.0110.0 (68) - Aplicações Diretas R$100.000,00
Soma R$ 100.000,00

1.008 - Aquisição de Ônibus/Micro-Ônibus e Veículos Utilitários
4.4.90.00.00.00.0.0110.0 (73) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
4.4.90.00.00.00.0.0121.0 (74) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 100.000,00

2.012 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.0.0110.0 (106) - Aplicações Diretas R$80.000,00
Soma R$ 80.000,00

2.010 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.0.0113.0 (89) - Aplicações Diretas R$120.000,00
Soma R$ 120.000,00

2.013 - Manutenção do Ensino Médio e Superior
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (110) - Aplicações Diretas R$20.000,00
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (111) - Aplicações Diretas R$5.000,00
Soma R$ 25.000,00

2.014 - Apoio ao Transporte Ensino Superior
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (112) - Aplicações Diretas R$ 
50.000,00
Soma R$ 50.000,00

13.392.007 - Educação e Cultura 
1.010 - Construção do Centro Cultural
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (80) - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Soma R$ 5.000,00

2.017 - Manutenção do Departamento de Cultura p/ Assuntos da 
Juventude
3.1.90.00.00.00.0.0109.0 (122) - Aplicações Diretas R$10.000,00
3.3.90.00.00.00.0.0109.0 (123) - Aplicações Diretas R$5.000,00
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (124) - Aplicações Diretas R$20.000,00
Soma R$ 35.000,00
TOTAL R$ 515.000,00

1100- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1101- Encargos Gerais do Município
28.843.000 - Operações Especiais 
2.028 - Pagamentos do INSS 
4.6.90.00.00.00.0.0109.0 (131) - Aplicações Diretas R$ 
30.000,00
Soma R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

T O T A L G E R A L  R$1.095.000,00
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2.051 - Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD
3.3.50.00.00.00.0.0109.0 (14) - Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos R$  12.000,00
Soma R$  12.000,00

08.244.0012 - Assistência Social 
1.050 - Construção do Centro de Convivência Idoso/Centro Dia 
Idoso
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (01) - Aplicações Diretas R$ 12.000,00
Soma R$ 12.000,00

1.052 - Construção do Centro de Ref. Assistência Social -CRAS e 
Centro de Ref.Especializado de Assistência Social-CRES
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (07) - Aplicações Diretas R$  5.000,00
Soma R$  5.000,00

08.243.0012 - Assistência Social 
1.051 - Construção do Centro Atenção Criança e Adolescente
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (04) - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Soma R$ 5.000,00

T O T A L G E R A L R$  34.000,00

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/2010 - Lei Municipal nº. 1.337/2009 e 
nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2010 - Lei nº. 1.345/2009, 
que se fizerem necessários em função da transposição de dota-
ções constantes da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1411/2010
LEI Nº 1411/2010

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MORRO DA FUMAÇA DO EXERCÍCIO 
DE 2010, POR CONTA DO TERMO DE CONVÊNIO POR INTERMÉ-
DIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBA-
TE À FOME, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
E O MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Munici-
pal de Morro da Fumaça;

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Morro 
da Fumaça do Exercício de 2010, no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
Mil Reais), na Atividade relacionada abaixo:

10.304.0011 - Saúde para Todos 
2.043 - Programa de Vigilância Sanitária 
3.1.90.00.00.00.0.0112.0 (29) - Aplicações Diretas R$  20.000,00
Soma  R$  20.000,00
TOTAL R$  138.000,00

T O T A L G E R A L R$  138.000,00

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/2010 - Lei Municipal nº. 1.337/2009 e 
nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2010 - Lei nº. 1.345/2009, 
que se fizerem necessários em função da transposição de dota-
ções constantes da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1410/2010
LEI Nº 1410/2010

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MORRO DA FUMAÇA DO EXER-
CÍCIO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Munici-
pal de Morro da Fumaça;

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado a suplementar o total de R$ 34.000,00 
(Trinta e Quatro Mil Reais), no orçamento do Exercício de 2010 
do Fundo Municipal de Assistência Social de Morro da Fumaça, 
nas dotações orçamentárias dos elementos de despesas abaixo 
discriminados:

1300 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST6ENCIA SOCIAL 
1301- Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243.0012 - Assistência Social 
2.052 - Manutenção de Programas Infantis
3.1.90.00.00.00.0.0109.0 (16) - Aplicações Diretas R$  34.000,00
Soma R$  34.000,00
TOTAL R$  34.000,00

T O T A L G E R A L R$  34.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações totais, das dotações orçamentárias 
dos elementos de despesas abaixo discriminados:

1300 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1301- Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0012 - Assistência Social 
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0400- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0401- Secretaria de Administração e Finanças
04.122.004 - Administração Geral 
2.004 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planeja-
mento 
3.1.71.00.00.00.0.0109.0 - Transferências a Consórcios Públicos 
R$ 855,00
3.3.71.00.00.00.0.0109.0 - Transferências a Consórcios Públicos 
R$ 570,00
4.4.71.00.00.00.0.0109.0 - Transferências a Consórcios Públicos 
R$ 75,00
Soma R$ 1.500,00
TOTAL R$ 1.500,00

T O T A L G E R A L R$ 1.500,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulação parcial, da dotação orçamentária do 
elemento de despesa abaixo discriminado:

0400- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0401- Secretaria de Administração e Finanças
04.122.004 - Administração Geral 
2.004 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planeja-
mento 
4.4.90.00.00.00.0.0109.0 (09) - Aplicações Diretas R$ 1.500,00
Soma R$ 1.500,00
TOTAL R$ 1.500,00

T O T A L G E R A L R$ 1.500,00

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.335/2009 de 09 de outubro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2010 - Lei 
Municipal nº. 1.337/2009 de 22 de Outubro de 2009 e nos anexos 
da Lei Orçamentária Anual/2010 - Lei nº. 1.345/2009 de 11 de 
Novembro de 2009, que se fizerem necessários em função da 
transposição de dotações constantes da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Nova Trento

Prefeitura MuniciPal

CARTA CONVITE Nº 017/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 104/2010 - Carta Convite nº 017/2010 
Objeto: Contratação de empresa para ampliação na edificação em 

1300 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1301- Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.012 - Assistência Social
2.054 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.00.00.00.0.0188 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

T O T A L G E R A L RR$ 100.000,00

Artigo 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Especial 
de que trata o artigo anterior, correrá por conta dos recursos a 
serem arrecadados na rubrica 2.4.7.1.99.11.00.00.00 (0.1.0188) 
-Transferências de Convênios da UNIÃO, na forma do Processo nº 
71001066492/2009-81 e Termo de Convênio nº. 720508/2009/
SNAS/MDS/2009, MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E COMBATE À FOME, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANEN-
TE PARA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, OBJETIVANDO MELHORIAS 
NO ATENDIMENTO E REESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO AS FAMÍLIAS COM RISCO E VULNERABILIDADE SO-
CIAL, NO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC, no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), a ser creditado na conta corrente 
nº. 11.734-X do Banco do Brasil S/A - Agência 2329-9 de Morro 
da Fumaça - SC.

Parágrafo Único: A suplementação de que trata o artigo 1° fica 
condicionada e limitada à arrecadação efetiva dos recursos.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/2010 - Lei Municipal nº. 1.337/2009 e 
nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2010 - Lei nº. 1.345/2009, 
que se fizerem necessários em função da transposição de dota-
ções constantes da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Setembro de 
2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
ROQUE SALVAN
Secretário Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1412/2010
LEI Nº 1412/2010

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MORRO DA FUMAÇA DO EXERCÍCIO DE 2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Excelentíssimo Senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Munici-
pal de Morro da Fumaça;

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial 
o total de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), no Orça-
mento do Exercício de 2010 da Prefeitura Municipal de Morro da 
Fumaça, na Atividade relacionada abaixo:
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atendimento de técnica em radiologia em regime de "plantão à 
distância" (sobre aviso), de acordo com os princípios e normas 
da OMS (Organização Mundial de Saúde), do Conselho Federal 
e Regional de Medicina, do Estatuto e Regimento do Hospital e 
Corpo Clínico. O valor deste contrato é de R$ 16.462,36 (dezesseis 
mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos). 
Validade do Contrato: O contrato terá vigência de 01de agosto de 
2010 a 31 de janeiro de 2011. 

Nova Trento, 02 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato N° 160/2010
CONTRATO Nº 160/2010
Origem: Dispensa de Licitação N° 032/2010. Fundamentação: Lei 
Federal nº 8666/93, art. 24, inciso IV Homologação: 02/08/2010. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Endereço: Rua Ne-
reu Ramos, 164, Centro, 88270-000, CNPJ 08.858.200/0001-91. 
Contratado: Dr. Gelson Gonçalves Cândido, pessoa física, com en-
dereço à Rua Augusto Cipriani, n° 370, Centro, Município de Nova 
Trento/SC, inscrito no CPF sob o n° 288.371.859-87, e no CRM-SC 
sob o n° 2.663. Objeto do Contrato: prestação de serviços médi-
cos em regime de plantão a distância (sobre aviso), pela Contra-
tada, nas dependências da Contratante, a pacientes em regime 
de internação para cirurgia e atendimento a obstetrícia, inclusive 
emergências na área obstetrícia, após análise de médico planto-
nista de acordo com os princípios e normas da OMS (organização 
Mundial de Saúde), do Conselho Federal e Regional de Medicina, 
do Estatuto e Regimento do Hospital e Corpo Clínico. O valor des-
te contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais. Validade 
do Contrato: O contrato terá vigência de 01de agosto de 2010 a 
31 de janeiro de 2011. 

Nova Trento, 02 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato N° 161/2010
CONTRATO Nº 161/2010
Origem: Dispensa de Licitação N° 031/2010. Fundamentação: Lei 
Federal nº 8666/93, art. 24, inciso IV Homologação: 02/08/2010. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Endereço: Rua Ne-
reu Ramos, 164, Centro, 88270-000, CNPJ 08.858.200/0001-91. 
Contratado: Clínica Médica Dr. Tomaz Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede a Rua João Bayer Sobrinho, s/n°, Bairro 
Velha, Município de Nova Trento/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.826.843/0001-77. Objeto do Contrato: prestação de serviços 
médicos em regime de plantão a distância (sobreaviso), pela Con-
tratada, nas dependências da Contratante, a pacientes em regime 
de internação para cirurgia e atendimento a obstetrícia, inclusive 
emergências na área obstetrícia, após análise de médico planto-
nista de acordo com os princípios e normas da OMS (organização 
Mundial de Saúde), do Conselho Federal e Regional de Medicina, 
do Estatuto e Regimento do Hospital e Corpo Clínico. O valor des-
te contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais. Validade 
do Contrato: O contrato terá vigência de 01de agosto de 2010 a 
31 de janeiro de 2011. 

Nova Trento, 02 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato N° 165/2010
CONTRATO Nº 165/2010
Origem: Dispensa de Licitação N° 027/2010. Fundamentação: Lei 

alvenaria da Unidade Básica de Saúde denominada Madre Paulina, 
localizada na Rua Nereu Ramos, nº 194, Centro do Município de 
Nova Trento/SC, em dois pavimentos, com área total a ser cons-
truída de 103,00 m².
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
28/09/2010 até as 10:00 horas. Abertura: 28/09/2010 - 10:00 
Horas.
Outras Informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: 
48.32673211 - 48.32673213 site: www.novatrento.sc.gov.br
Orivan Jarbas Orsi
Prefeito Municipal

Tomada de Preço Nº 007/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 103/2010 - Tomada de Preço nº 007/2010 
Objeto: Execução de serviços, incluindo o fornecimento de ma-
teriais, mão de obra e equipamentos necessários, para reforma 
do Ginásio de Esportes Inácio Gulini, localizado na Avenida dos 
Imigrantes, Centro do Município de Nova Trento/SC.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
05/10/2010 até as 10:00 horas. Abertura: 05/10/2010 - 10:05 
Horas. Valor do Edital: Taxa de Expediente no valor de R$ 26,65 
(vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos).
Outras Informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: 
48.32673211 - 48.32673213.
Orivan Jarbas Orsi
Prefeito Municipal

Contrato N° 158/2010
CONTRATO Nº 158/2010
Origem: Dispensa de Licitação N° 030/2010. Fundamentação: Lei 
Federal nº 8666/93, art. 24, inciso IV Homologação: 02/08/2010. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Endereço: Rua Ne-
reu Ramos, 164, Centro, 88270-000, CNPJ 08.858.200/0001-91. 
Contratado: clínica de medicina corpus & plástika sociedade sim-
ples ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Bento 
Gonçalves, n° 183, Edifício Centro Executivo Pedro Xavier, sala 
503, Centro, Município de Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.236.618/0001-02. Objeto do Contrato: Prestação de servi-
ços Médicos, pela contratada, nas dependências da Contratante, 
a pacientes em regime de internação, ambulatorial e emergência, 
de acordo com os princípios e normas da OMS (Organização Mun-
dial de Saúde), do Conselho Federal e Regional de Medicina, do 
Estatuto e Regimento do Hospital e Corpo Clínico. O valor deste 
contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais. Validade do 
Contrato: O contrato terá vigência de 01de agosto de 2010 a 31 
de janeiro de 2011. 

Nova Trento, 02 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato N° 159/2010
CONTRATO Nº 159/2010
Origem: Dispensa de Licitação N° 028/2010. Fundamentação: Lei 
Federal nº 8666/93, art. 24, inciso IV Homologação: 02/08/2010. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Endereço: Rua Ne-
reu Ramos, 164, Centro, 88270-000, CNPJ 08.858.200/0001-91. 
Contratado: clínica MÉDICA oral-A Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede a Rua Jerônimo Coelho, n° 280, Centro, Muni-
cípio de Florianópolis, inscrita no CNPJ sob o n° 07.936.162/0001-
85. Objeto do Contrato: Prestação de serviços Médicos, pela Con-
tratada, nas dependências da Contratante, a pacientes em regime 
de internação, ambulatorial e emergência, bem como prestar 
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Novo Horizonte (SC) em 17 de Setembro de 2010. 
ROGERIO ACACIO MASCARELLO
Gestor do FMS.

Federal nº 8666/93, art. 24, inciso IV Homologação: 02/08/2010. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Endereço: Rua Ne-
reu Ramos, 164, Centro, 88270-000, CNPJ 08.858.200/0001-91. 
Contratado: pRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Gene-
ral Flores da Cunha, 580, 12° andar conj. 1201 edf. Madri, Vila 
Santo Ângelo Cachoeirinha/RS. Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços de dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso 
dos dosímetros que permitirão a medição da dose de radiação 
recebida pelos operadores de equipamentos radiológicos, as quais 
constarão de laudo a ser emitido pela CONTRATADA O valor des-
te contrato é de R$ 170,00 (cento e setenta reais). Validade do 
Contrato: O contrato terá vigência de 01de agosto de 2010 a 31 
de janeiro de 2011. 

Nova Trento, 02 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato N° 166/2010
CONTRATO Nº 166/2010
Origem: Dispensa de Licitação N° 029/2010. Fundamentação: Lei 
Federal nº 8666/93, art. 24, inciso IV Homologação: 02/08/2010. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Endereço: Rua Ne-
reu Ramos, 164, Centro, 88270-000, CNPJ 08.858.200/0001-91. 
Contratado: CATARINENSE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALA-
RES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Azambuja, 838, Bairro Azambuja, Brusque-SC, inscrita no CNPJ 
sob nº 07.345.289/0001-20, e Inscrição Estadual nº 254.963.170. 
Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviços de transporte e destino final dos resíduos de serviço 
de saúde (lixo hospitalar) gerados nas dependências da CONTRA-
TANTE. O valor deste contrato é de R$ 337,00 (trezentos e trinta e 
sete reais) mensais. Validade do Contrato: O contrato terá vigên-
cia de 01de agosto de 2010 a 31 de janeiro de 2011. 

Nova Trento, 02 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Processo Licitatorio FMS 012/2010 
-Pregão Presencial FMS Nº 07/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 012/2010
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 007/2010 
Tipo: MENOR PREÇO UNITARIO.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene 
e limpeza a serem utilizados na unidade sanitária municipal, con-
selho tutelar e para reuniões com os Grupos de Hipertensos e 
Diabéticos, realizados mensalmente, conforme quantitativos e es-
pecificações constantes do edital e seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 30/09/2010.
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 07:30 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores
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Página: 1/13

FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2010

O presente edital tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para: aquisição futura de medicamentos injetáveis e Materiais Descartáveis
destinados à manutenção da Unidade Sanitária de Saúde, conforme quantitativos e especificações constantes do Edital e seus anexos.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  2/2010               Data do Registro:  15/09/2010               Válido até:  31/12/2010

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

AGUA OXIGENADA VOLUME 10 LI 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

1 11,9800FARMAX 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 22,4900RIQUIMICA 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

32,52000

AGUA DESTILADA  05 LITROS UN REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

2 17,10000

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 27,4200Thaica 0

AGUA DESTILADA 10ML UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

3 10,0800EQUIPLEX 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,0900FARMACE 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,1000Samtec 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 40,1000SAMTEC 0

AGULHA DESC. 25X7,0 UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)4 10,0400Procare 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,0400SOLIDOR 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,05000

AGULHA DESCART. 13X4.5 UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)5 10,0400SOLIDOR 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

20,05000

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,0500Procare 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

40,0600BD 0

AGULHA DESCART.25X8.0 UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)6 10,0400Procare 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,0400SOLIDOR 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,05000

AGULHA DESCAR. 40X12 UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

7 10,0300MEDGOLDMAN 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,0400ADVANTIVE 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,0400SOLIDOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 40,0500Procare 0

ALCOOL 70% LI MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)8 12,0900WIRATH 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

22,4300MIYAKO 0

ATA de REGISTRO de PREÇOS FMS Nº 02/2010
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 32,5500MYAKO 0

ALGODÃO 500 GR RL DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)9 15,8000Nathalya 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 25,9000FAROL 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

37,43000

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 12 CM X 3M UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)10 10,3000Andreoni 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,5100ORTOFEN 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,53000

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 06 CM X 3M UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)11 10,1800Andreoni 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,2500ORTOFEN 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,27000

CLORANFENICOL + COLAGENASE POMADA 50G UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)13 127,3700CRISTÁLIA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

238,0000CRISTALIA 0

CLORIDRATO DE LIDOCAINA 10% SPRAY UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)14 143,3500CRISTALIA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

243,8700CRISTALIA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 346,4900CRISTÁLIA 0

CLORIDRATO DE LÍDOCAINA 2% GEL 40G UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)15 11,5000HIPOLABOR 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 21,5800HIPOLABOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 32,1000Hipolabor 0

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% SEM VASO CONSTRITOR FRASCO COM 20 ML UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

16 11,4400HIPOLABOR 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 21,4800HIPOLABOR 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 31,5100HIPOLABOR 0

COLETOR PERFUROCORTANTE 13L UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)18 12,1000CARTOON 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 22,5500Cartoon 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

32,79000

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO 15 CM ROLO COM 100MT UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)19 153,0000Embrasul 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

254,9300EQFLEX 0
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REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

356,97000

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO 20 CM ROLO COM 100MT UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20 170,6300EQFLEX 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 271,0000Embrasul 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

374,62000

EQUIPO (MACRO GOTAS) UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)21 10,4100MEDSONDA 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,4600MEDPLAST 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,5300Compojet 0

ESCOVA CERVICAL PACOTE COM 100 UNIDADES PCT DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)22 129,0000Adlin 0

ESPARADRAPO 10 CM DE ALTURA POR 4,5 MTS UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)23 14,2000Ciex 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

24,4200MISSNER 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 34,9300CIEX 0

ESPATULA DE AYRES MADEIRA PCT. C/ 100 UNIDADES PCT DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)24 11,7600Estilo 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 22,0900ESTILO 0

ESPECULO VAGINAL DESCART. TAMANHO PEQUENO UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)25 10,5900KOLPLAST 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,7400Adlin 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,80000

ESPECULO VAGINAL DESCART. TAMANHO MÉDIO UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)26 10,7700ADLIN 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,9000Adlin 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,97000

ESPECULO VAGINAL DESCART. TAMANHO GRANDE UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)27 10,8500KOLPLAST 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 21,0200Adlin 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

31,11000

FIO CAT GUT SIMPLES C/AGULHA GRANDE Nº 03 C/24 UNID. CX MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)28 139,2900MEDLINE 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 242,0000Technofio 0

FIO CAT GUT SIMPLES C/AGULHA PEQUENA Nº 03 C/24 UNID. CX MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)29 139,2900MEDLINE 0
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DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 242,0000Technofio 0

FIO MONO NYLON 2-0 C/ AGULHA PEQUENA C/ 24 UNIDADES CX DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)30 114,1500Procare 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

215,6800PROCARE 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

316,88000

FIO MONO NYLON 2-0 C/ AGULHA GRANDE, COM 24 UNIDADES CX DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)31 114,1500Procare 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

216,88000

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 320,9600MEDLINE 0

FIO MONO NYLON 3-0 C/ AGULHA  PEQUENA, COM 24 UNIDADES CX DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)32 114,1500Procare 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

215,6800PROCARE 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

316,88000

FIO MONO NYLON 3-0 C/ AGULHA GRANDE, COM 24 UNIDADES CX DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)33 114,1500Procare 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

216,88000

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 320,9600MEDLINE 0

FIO MONO NYLON 4-0 C/ AGULHA  PEQUENA, COM 24 UNIDADES CX DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)34 114,1500Procare 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

215,6800PROCARE 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

316,88000

FIO MONO NYLON 4-0 C/ AGULHA GRANDE, COM 24 UNIDADES CX DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)35 114,1500Procare 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

216,88000

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 322,2700MEDLINE 0

FITA ADESIVA PARA  AUTOCLAVE 19MM X 30 M UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)36 12,2000Ciex 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 22,6000CIEX 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 32,6700CIEX 0

FITA CREPE 16MMX50M UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)37 10,9500Ciex 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

21,5100MISSNER 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 31,6500CIEX 0
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FITA MICROPORE 2,5CMX12X10M UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)38 10,9900CIEX 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 21,4800Ciex 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

32,00000

GASES HIDRÓFILAS PACOTE COM 500UN. 13 FIOS, 7,5 X 7,5, COR BRANCA UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)39 19,1700MEDCOMPANY 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 210,2000Andreoni 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

310,2000MEDI COMPANY 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

412,87000

GERMIQUIL (LIQUIDO) 5LT GL DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)40 117,9000Rioquimica 0

GLUTARALDEIDO 28 DIAS, 5 LITROS UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)41 117,6200RIOQUIMICA 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 223,8000Rioquimica 0

GEL PARA ECG/ULTRASSOM, POTE C/5 KG UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)42 117,1000RMC 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 217,8000SUPRAGEL 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

318,0800MERCUR 0

LAMINA MICROSCOPIA EXTREMIDADE FOSCA C/50 CX DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)43 12,7400Medglas 0

LAMINA P/ BISTURI Nº 21 UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)44 10,1100SOLIDOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,1100Solidor 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,13000

LAMINA P/ BISTURI Nº 22 UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)45 10,1100SOLIDOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,1100Solidor 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

30,13000

LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7.0 UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)46 10,7100DESCARPACK 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,7400Embramac 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

31,1500MUCAMBO 0

LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS 7, 5 PR MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)47 10,7100DESCARPACK 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,7400Embramac 0
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1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

31,1500MUCAMBO 0

LUVA LATEX P/ PROCEDIMENTOS TAM. P CX C/100 UNID CX A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)48 19,5000LAGROTTA 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 210,6000Nugard 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

310,8400SUPERMAX 0

LUVAS DE PLASTICO DESCARTÁVEIS TAM. ÚNICO UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)49 10,0600Luvaplast 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,0600LUPLATEX 0

PVPI DEGERMANTE 1 LITRO UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)50 18,3800SEGMENTA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 29,4400SANEATIVO 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

310,1200SEGMENTA 0

PVPI TÓPICO - 1 LT UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)51 17,5000SEGMENTA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

28,3700SANEATIVO 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 39,4400SANEATIVO 0

PAPEL LENÇOL BRANCO DESCARTAVEL P/MACA RL A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)52 13,5000LEFLEX 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 23,6500Plumax 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

35,3300MANIKRAFT 0

SACO P/LIXO HOSPITALAR (INFECTADO) BRANCO LEITOSO 100 LI C/100 UNID PCT MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)54 123,3500MEKPLAST 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 230,1000Tekplast 0

SACO P/ LIXO HOSPITALAR(INFECTADO)BRANCO LEITOSO-40 L c/100 UNID. PCT MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)55 112,0000MEKPLAST 0

SCALP 21 UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

56 10,0900SOLIDOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,1000Starmed 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,1100SOLIDOR 0

SCALP 23 UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

57 10,0900SOLIDOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,1000Starmed 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,1100SOLIDOR 0

SCALP 25 UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)58 10,1000Starmed 0
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1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,1100EMBRAMED 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,1100SOLIDOR 0

SERINGA 10 ML UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)59 10,2400INJEX 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,2500Advantive 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

30,2700INJEX 0

SERINGA 3ML UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

60 10,1300INJEX 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,1300INJEX 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,1400Advantive 0

SERINGA P/INSULINA 1ML UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)61 10,1500Advantive 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,1600INJEX 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

30,1600INJEX 0

SERINGA 5ML UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

62 10,1500INJEX 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,1500INJEX 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,1800Advantive 0

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N° 10 UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

63 10,3200BIOSANI 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,3500MEDSONDA 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,4500Medsonda 0

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N° 12 UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

64 10,3200BIOSANI 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,3500MEDSONDA 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,4500Medsonda 0

SONDA FOLLEY Nº16 UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

65 10,7500SOLIDOR 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

21,10000

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 31,1300Starmed 0

SULFADIAZINA DE PRATA 1% PASTA 400G UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

66 19,9000PRATI 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 210,2200PRATI 0
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Número do Registro de Preços:  2/2010               Data do Registro:  15/09/2010               Válido até:  31/12/2010

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 310,3000Prati 0

TESTE BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE/INDICADOR BIOLOGICO UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)67 16,08003M 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 26,5900CRISTOFOLI 0

REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

36,76000

VASELINA LÍQUIDA 1 LI LI REALMEDIC DIST. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS LTDA
(1527)

68 17,99000

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 29,8500FARMAX 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

310,3300SANEATIVO 0

AMINOFILINA 24MG/ML - IV UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

69 10,3500HIPOLABOR 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,4000FARMACE 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,4000HIPOLABOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 40,4400Hipolabor 0

BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PRONTA AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)70 10,6500PRODOTTI 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 21,1200Teuto 0

BENZILPENICILINA BENZATINA 400.000UI AM DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)71 10,4800Teuto 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,5200TEUTO 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

30,5400PRODOTTI 0

COMPLEXO B 2ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)72 10,5000NEOQUIMICA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,5300NEOQUIMICA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,5700NEO QUIMICA 0

PROMETAZINA 50MG/2ML INJETAVEL AM MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)73 10,7200CRISTÁLIA 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,7500SANVAL 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

30,7500SANVAL 0

SORO FISIOLOGICO 125 ML C/ 24 UNID. CX 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

74 146,3000TEXON 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 247,7300BASA 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 349,2000TEXON 0

SORO FISIOLOGICO 250ML C/24 UNIDADES CX MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)75 151,1900BASA 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2010

O presente edital tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para: aquisição futura de medicamentos injetáveis e Materiais Descartáveis
destinados à manutenção da Unidade Sanitária de Saúde, conforme quantitativos e especificações constantes do Edital e seus anexos.
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Número do Registro de Preços:  2/2010               Data do Registro:  15/09/2010               Válido até:  31/12/2010

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

254,1500TEXON 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 354,9000TEXON 0

SORO FISIOLOGICO 500 ML CX C/ 24 UNID. CX MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)76 154,6300BASA 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 254,6400TEXON 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

360,6900TEXON 0

SORO GLICOSADO 250ML C/ 24 UNIDADES CX MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)77 151,1900BASA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

257,5500TEXON 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 359,1000SEGMENTA 0

SORO GLICOSADO 500ML C/ 24 UNIDADES CX MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)78 154,6500BASA 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 259,7000TEXON 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

363,3000TEXON 0

ANESTESICO OFTALMICO ESTERIL-CLORID.TETRACICLINA 1%
CLORID.FENILNEFRINA 0,1%

UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)79 16,0000ALLERGAN 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

26,4200ALLERGAN 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 36,4200ALLERGAN 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 46,4500Allergan 0

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150MG AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)80 110,2000EMS 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 212,4500E.M.S 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 313,5000EMS 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG, AMP. 1ML UN 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

81 10,3900FARMACE 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,4400HIPOLABOR 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,4800HIPOLABOR 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 4MG+500MG/ML(AMPOLA) AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)82 10,4800FARMACE 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,5000FARMACE 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,5300FARMACE 0

CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

83 10,1800TEUTO 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,2000ISOFARMA 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,2200Teuto 0

CLORIDRATO DE CIMETIDINA 150MG/ML AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

84 10,2000TEUTO 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,2500TEUTO 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,2600Teuto 0

CATETER INTRAVENOSO Nº 18 UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)85 10,5200SOLIDOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 20,5800Solidor 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

31,0300BD 0

DICLOFENACO DE SODICO 75MG/3ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)86 10,2200FARMACE 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,2400TEUTO 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,2400Farmace 0

DIMENIDRINATO/CLORIDRATO PIRIDOXINA 50MG/ML EV AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

87 11,7800NYCOMED 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 22,0200NYCOMED 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 32,0600NYCOMED 0

DIMENIDRINATO/CLORIDRATO PIRIDOXINA 50MG/ML IM AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)88 11,0000UNIAO QUIMICA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 21,0500UNIÃO QUIMICA 0

DEXAMETASONA 4MG/ML IM UN A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)89 10,3600FARMACE 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,3800FARMACE 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,3800FARMACE 0

CIANOCOBALAMINA+DIPIRONA SÓDICA+FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA UN MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)90 11,3800NEO QUIMICA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

21,7300BUNKER 0

DIPROPIONATO DE BETAMETAZONA+FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETAZONA
5/2MG/ML-AMPOLA C/1ML

AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

91 11,1400NEOQUIMICA 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 21,3000TEUTO 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 31,3700NEO QUIMICA 0

FRUTOSE + ASSOCIAÇÃO 10 ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)92 11,1200BUNKER 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

21,1500BUNKER 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 31,2100BUNKER 0
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FUROSEMIDA 10MG/ML C/ 2ML AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

93 10,2000FARMACE 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,2200TEUTO 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,2300TEUTO 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 40,2300Teuto 0

NORIPURUM 100 MG/5ML EV AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

94 16,0800NYCOMED 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 28,1500BALDACCI 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 39,0600NYCOMED 0

KANAKION 10MG/ML IM AM MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)95 10,4400CELLOFARM 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,4500HIPOLABOR 0

HIDROCORTISONA 500MG AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

96 12,1200UNIAO QUIMICA 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 22,3500UNIAO QUIMICA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 32,6200UNIÃO QUIMICA 0

ADRENALINA 1MG 1ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)97 10,3200HIPOLABOR 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,3600HIPOLABOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,3600Hipolabor 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

40,4200ARISTON 0

CLORETO DE POTASSIO 10% C 10 ML AM MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597)98 10,1200FARMACE 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,1300FARMACE 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,1600Samtec 0

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML C/ 2ML AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

99 10,3800HIPOLABOR 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 20,4000HIPOLABOR 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 30,4600HIPOLABOR 0

CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML C/ 2ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)100 11,0000CRISTALIA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

21,0400CRISTALIA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 31,0500UNIÃO QUIMICA 0

EFORTIL 10 MG/ML  C/1ML AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

101 10,8500UNIAO QUIMICA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,8600UNIÃO QUIMICA 0
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A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 30,8900UNIAO QUIMICA 0

HEPARINA SÓDICA C/0,25ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)102 14,7500CRISTALIA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

24,8900CRISTALIA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 34,9800HIPOLABOR 0

FENICTOINA SÓDICA 5% C/ 5 ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)103 10,5000HIPOLABOR 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,5000HIPOLABOR 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,5800Hipolabor 0

FOSFATO DE DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 2MG/ML  1 ML AM 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

104 10,2600FARMACE 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 20,2700FARMACE 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 30,2800FARMACE 0

GLICONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML C/ 10 ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)105 10,7500HIPOLABOR 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,9200HYPOFARMA 0

NUBAIN 10 MG/ML, C/ 1ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)106 111,3500CRISTALIA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

211,4300CRISTALIA 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 311,9400CRISTÁLIA 0

SULFATO DE ATROPINA 0,5MG/ML C/ 1 ML AM A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004)107 10,3100SANTISA 0

1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

20,3200SANTISA 0

DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137) 30,3800Hypofarma 0

TESOURA RETA 15CM UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)108 19,2500ABC 0

PORTA AGULHA 15CM UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)109 115,7500ABC 0

ESCADA 02 DEGRAUS UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)110 147,5000CHS 0

BANDEJA INOX 22X9X2CM UN DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)111 116,4000ABC 0

PROTETOR SOLAR FPS50 120ML FR 1000 MEDIC DISTRIB. IMPORT. EXPORT. MEDICAM. LTDA
(1389)

112 112,9000SUNNYDAY 0

A.G.KIENEN & CIA LTDA-PROMEDIC   (1004) 213,0000SUNNYDAY 0

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA - ME   (1597) 314,1600FARMAX 0



Página 158DOM/SC - Edição N°57617/09/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página: 13/13

FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2010

O presente edital tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para: aquisição futura de medicamentos injetáveis e Materiais Descartáveis
destinados à manutenção da Unidade Sanitária de Saúde, conforme quantitativos e especificações constantes do Edital e seus anexos.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  2/2010               Data do Registro:  15/09/2010               Válido até:  31/12/2010

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

EXTENSOR EM LÁTEX SILICONE P/OXIGÊNIO MT DAMEDI-DAMBROS MAT.EQUIP.HOSPIT.LTDA   (137)113 16,2500Taylor 0

NOVO HORIZONTE,   15   de  Setembro   de   2010.
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Paulo Lopes

Prefeitura MuniciPal

Extrato Contrato 100-2010
Extrato do contrato n° 100/2010 conforme Processo Licitatório nº 
046/2010. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. 
Contratado: Divulgação Cultural Com. Livros Ltda, CNPJ n° 
04.128.111/0001-39. Objeto: Aquisição de Livros e Brinquedos 
Educativos. Valor: R$ 5.877,03 (Cinco mil oitocentos e setenta e 
sete reais com três centavos). Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente. Vigência: 31/12/2010.

Extrato Contrato 101-2010
Extrato do contrato n° 101/2010 conforme Processo Licitatório nº 
046/2010. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. 
Contratado: Distribuidora H Z Livros Técnicos e Culturais Ltda, 
CNPJ n° 83.851.345/0001-86. Objeto: Aquisição de Livros e Brin-
quedos Educativos. Valor: R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um 
reais com dezoito centavos). Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente. Vigência: 31/12/2010.

Extrato Contrato 102-2010
Extrato do contrato n° 102/2010 conforme Processo Licitatório nº 
046/2010. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. 
Contratado: Jair Francisco Bion - ME, CNPJ n° 82.792.912/0001-
08. Objeto: Aquisição de Livros e Brinquedos Educativos. Valor: 
R$ 1.715,50 (Hum mil setecentos e quinze reais com cinquenta 
centavos). Os pagamentos serão efetuados mensalmente. Vigên-
cia: 31/12/2010.

Extrato Contrato 103-2010
Extrato do contrato n° 103/2010 conforme Processo Licitatório nº 
046/2010. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. 
Contratado: Librinke Distribuidora de Materiais Didáticos Ltda, 
CNPJ n° 10.385.994/0001-65. Objeto: Aquisição de Livros e Brin-
quedos Educativos. Valor: R$ 25.218,20 (Vinte e cinco mil duzen-
tos e dezoito reais com vinte centavos). Os pagamentos serão 
efetuados mensalmente. Vigência: 31/12/2010.

Extrato Contrato 104-2010
Extrato do contrato n° 104/2010 conforme Processo Licitatório nº 
046/2010. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. 
Contratado: Haydee Dittert Nunes Cabral - ME, CNPJ n° 
01.098.455/0001-54. Objeto: Aquisição de Livros e Brinquedos 
Educativos. Valor: R$ 33.744,10 (Trinta e três mil setecentos e 
quarenta e quatro reais com dez centavos). Os pagamentos serão 
efetuados mensalmente. Vigência: 31/12/2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO

MÊS DE AGOSTO DE 2010

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   Até 

o Mês

  1.1 - IPTU 105.732,21

  1.2 - ITBI 72.769,00

  1.3 - ISS 745.660,46

  1.4 - FPM 2.537.725,06

  1.5 - IRRF 32.724,89

  1.6 - ICMS 1.533.051,94

  1.7 - IPI 32.099,52

  1.8 - IPVA 276.984,20

  1.9 - ITR 3.117,58

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 10.329,60

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 15.475,85

  1.12 - Multas e Juros 12.219,74

  TOTAL 5.377.890,05

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês
  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 1.344.472,51

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 1.050.005,74

  2.3 - Convênios 501.010,60

  TOTAL 2.895.488,85

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 878.661,58 878.601,24 -60,34

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício 630.003,44 748.488,08 118.484,64

  3.3 - Ensino 885.813,23 760.115,99 -125.697,24

  3.4 - Convênio 501.010,60 323.330,82 -177.679,78

  TOTAL 2.895.488,85 2.710.536,13 -184.952,72

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Paulo Lopes, 14 de setembro de 2010.

% aplicado = 24,86

Aplicado a maior = -7.272,94

      PREFEITO MUNICIPAL                                  CONTADOR                         SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO

MÊS DE AGOSTO DE 2010

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   Até 

o Mês

  1.1 - IPTU 105.732,21

  1.2 - ITBI 72.769,00

  1.3 - ISS 745.660,46

  1.4 - FPM 2.537.725,06

  1.5 - IRRF 32.724,89

  1.6 - ICMS 1.533.051,94

  1.7 - IPI 32.099,52

  1.8 - IPVA 276.984,20

  1.9 - ITR 3.117,58

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 10.329,60

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 15.475,85

  1.12 - Multas e Juros 12.219,74

  TOTAL 5.377.890,05

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês
  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 1.344.472,51

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 1.050.005,74

  2.3 - Convênios 501.010,60

  TOTAL 2.895.488,85

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 878.661,58 878.601,24 -60,34

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício 630.003,44 748.488,08 118.484,64

  3.3 - Ensino 885.813,23 760.115,99 -125.697,24

  3.4 - Convênio 501.010,60 323.330,82 -177.679,78

  TOTAL 2.895.488,85 2.710.536,13 -184.952,72

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Paulo Lopes, 14 de setembro de 2010.

% aplicado = 24,86

Aplicado a maior = -7.272,94

      PREFEITO MUNICIPAL                                  CONTADOR                         SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

MÊS AGOSTO DE 2010

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês

  1.1 - IPTU 105.732,21

  1.2 - ITBI 72.769,00

  1.3 - ISS 745.660,46

  1.4 - FPM 2.537.725,06

  1.5 - IRRF 32.724,89

  1.6 - ICMS 1.533.051,94

  1.7 - IPI 32.099,52

  1.8 - IPVA 276.984,20

  1.9 - ITR 3.117,58

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 10.329,60

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 15.475,85

  1.12 - Multas e Juros 12.219,74

  TOTAL 5.377.890,05

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação
Acumulado até 

o Mês

  2.1 - 15% das receitas oriundas de impostos 806.683,51

  2.2 - 

  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 688.735,58

  TOTAL 1.495.419,09

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde 1.495.419,09 1.864.763,76 369.344,67

  3.2 - (-) Convênios não Aplicados 0,00 0,00 0,00

 

 

 

  TOTAL 1.495.419,09 1.864.763,76 369.344,67

% aplicado = 21,87

Paulo Lopes, 14 de setembro de 2010.

      PREFEITO MUNICIPAL                                  CONTADOR                         SECR. MUNIC. DA SAÚDE

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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contratados.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 7ª. O presente contrato não é proveniente de processo 
licitatório, vez que constitui a hipótese de dispensa de licitação 
prevista no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93; 

DA RESCISÃO

Cláusula 8ª. O presente contrato poderá ser rescindido se uma 
das partes não cumprir o disposto neste instrumento, ou por acor-
do entre as partes.
Ademais, agindo o CONTRATADO de forma desidiosa, dolosa ou 
culposa em relação ao CONTRATANTE, restará facultado a este 
rescindir o contrato se exonerando de todas as obrigações, inclu-
sive as vincendas, sem prejuízo das multas contratuais previstas 
e da responsabilidade do CONTRATADO em face da legislação vi-
gente.

DA MULTA CONTRATUAL

Cláusula 9ª. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CON-
TRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CON-
TRATADO as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666 de 
21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá à 
20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.
Pela rescisão do contrato pela CONTRATANTE, sem justo motivo, 
será aplicada a esta multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global do contrato.

DO PRAZO

Cláusula 10ª. O CONTRATADO assume o compromisso de realizar 
o serviço nos dias 03 e 04 de setembro de 2010, de acordo com a 
forma estabelecida no presente contrato.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 11ª. Fica compactuado entre as partes a total inexistên-
cia de vínculo trabalhista entre as partes contratantes, excluindo 
as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo 
entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de 
subordinação.

Cláusula 12ª. Salvo com a expressa autorização do CONTRATAN-
TE, não pode o CONTRATADO transferir ou subcontratar os servi-
ços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão 
imediata.

DO FORO

Cláusula 13ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente contrato, as partes elegem o foro da comarca de Ga-
ropaba;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2(duas) 
testemunhas. 

Paulo Lopes, 30 de setembro de 2010. 
CÂMARA DE VEREADORES

POLAR ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

(Testemunha 1)

(Testemunha 2)

câMara de Vereadores

Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento público, regulado pelos preceitos do 
Direito Público e aplicação supletiva dos princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, com orientação 
da Resolução da Câmara de Vereadores de Paulo Lopes n.º 04 de 
16 de agosto de 2010, as partes abaixo qualificadas têm entre si, 
justo e acertado, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
que se regerá em conformidade com as seguintes Cláusulas:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PAU-
LO LOPES, inscrita no CNPJ sob o n.º 79 886 578/0001-47, situada 
à Rua Florianópolis, n.º 05, Centro, Paulo Lopes/SC, CEP: 88490-
000, telefone: (48) 32530336, fax: (48) 32530336, representada 
neste ato por seu Presidente, Vereador José Antônio Rogério

CONTRATADO: POLAR ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, 
empresa formalmente constituída, inscrita no CNPJ sob o número 
07.340.800/0001-09, e no município pela Inscrição: 2.218.432, lo-
calizada na Rua Itororó, No 195, Bairro Menino Deus do município 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul;

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de 
pagamento descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato a prestação do serviço 
de assessoria técnica às duas Audiências Públicas do Legislativo 
para apresentação e os devidos encaminhamentos do Plano Dire-
tor de Paulo Lopes - SC, que será realizado conforme as cláusulas 
abaixo.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 2ª. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO 
todas as informações necessárias à realização do serviço, estando 
os detalhes necessários à perfeita consecução do mesmo descri-
tos na Resolução da Câmara de Vereadores de Paulo Lopes No 04 
de 16 de agosto de 2010, documento este integrante do presente 
instrumento de contrato.

Cláusula 3ª. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na 
forma e condições estabelecidas na cláusula 6ª. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 4ª. É dever do CONTRATANTE oferecer ao CONTRATADO 
a cópia do presente instrumento, contendo todas as especificida-
des da prestação de serviço contratada. 

Cláusula 5ª. O CONTRATADO deverá fornecer Nota Fiscal de Ser-
viços, referente ao(s) pagamento(s) efetuado(s) pelo CONTRA-
TANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 6ª. O presente serviço será remunerado pela quantia de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), referente aos serviços efetiva-
mente prestados, que contemplam oito horas técnicas ao custo de 
R$ 50,00 por hora, sendo quatro horas para cada um dos dois dias 
de audiência pública, devendo ser pago em dinheiro ou cheque, 
ou outra forma de pagamento em que ocorra a prévia concor-
dância de ambas as partes, logo após a prestação dos serviços 
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PIO, conforme especificados na Autorização de Fornecimento nº 
364/2010, documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
Prazo de vigência: O prazo de entrega dos medicamentos, objeto 
do contrato, é de 15 (QUINZE) dias corridos, contados da data 
da assinatura do contrato, sendo que o presente ajuste contra-
tual vigorará durante o prazo de garantia, podendo o contrato 
ser alterado ou prorrogado nos limites da lei, mediante termo de 
aditamento.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
731,40 (setecentos e trinta e um reais e quarenta centavos).

Data e assinatura do contrato: 15 de setembro de 2010.
ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato nº 084/2010 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 084/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 027/2010
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA, 
INJETÁVEIS E MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTEN-
SOS E DIABETICOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍ-
PIO, conforme especificados na Autorização de Fornecimento nº 
365/2010, documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA.
Prazo de vigência: O prazo de entrega dos medicamentos, objeto 
do contrato, é de 15 (QUINZE) dias corridos, contados da data 
da assinatura do contrato, sendo que o presente ajuste contra-
tual vigorará durante o prazo de garantia, podendo o contrato 
ser alterado ou prorrogado nos limites da lei, mediante termo de 
aditamento.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
1.253,00 (hum mil, duzentos e cinquenta e três reais)

Data e assinatura do contrato: 15 de setembro de 2010.
ALBERT STADLER
Prefeito

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Processo Licitatório 005/2010 FUNREBOM  
Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 005/2010 FUNREBOM
Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2010 FUNREBOM
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio na modalidade de Pregão presen-
cial para aquisição de materiais para atendimento pré hospitalar 
do Corpo de Bombeiros. Recebimento dos envelopes e do creden-
ciamento será no dia 04 de outubro de 2010 às 14:00 horas na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão publica as 14:15 horas 
do mesmo dia e local. Maiores informações e copia do edital po-
dem ser obtidas a Rua Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 
55, pelo e mail: www.liciteportounião@yahoo.com.br. 

Porto União SC, 17 de setembro de 2010. 
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal.

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Extrato do Contrato nº 081/2010 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 081/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 027/2010
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA, 
INJETÁVEIS E MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTEN-
SOS E DIABETICOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍ-
PIO, conforme especificados nas Autorizações de Fornecimento nº 
358/2010, 359/2010 e 360/2010, 367/2010 e 368/2010 documen-
to em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
Prazo de vigência: O prazo de entrega dos medicamentos, objeto 
do contrato, é de 15 (QUINZE) dias corridos, contados da data 
da assinatura do contrato, sendo que o presente ajuste contra-
tual vigorará durante o prazo de garantia, podendo o contrato 
ser alterado ou prorrogado nos limites da lei, mediante termo de 
aditamento.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
7.714,39 (sete mil, setecentos e quatorze reais e trinta e nove 
centavos)

Data e assinatura do contrato: 15 de setembro de 2010.
ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato nº 082/2010 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 082/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 027/2010
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA, 
INJETÁVEIS E MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTEN-
SOS E DIABETICOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍ-
PIO, conforme especificados nas Autorizações de Fornecimento 
nº 361/2010, 362/2010 e 363/2010, documento em anexo, parte 
integrante deste contrato.
Contratado: CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.
Prazo de vigência: O prazo de entrega dos medicamentos, objeto 
do contrato, é de 15 (QUINZE) dias corridos, contados da data 
da assinatura do contrato, sendo que o presente ajuste contra-
tual vigorará durante o prazo de garantia, podendo o contrato 
ser alterado ou prorrogado nos limites da lei, mediante termo de 
aditamento.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
4.708,00 (quatro mil, setecentos e oito reais)

Data e assinatura do contrato: 15 de setembro de 2010.
ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato nº 083/2010 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 083/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 027/2010
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA, 
INJETÁVEIS E MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTEN-
SOS E DIABETICOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍ-
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Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Pre-
sencial N.º 095 de 23/08/2010, cujo resumo está representado no 
anexo que integra o presente Decreto, ficando também autorizada 
a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do 
licitante AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
06 de setembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

VANDERLEI PETRI 
Secretário Municipal de Administração 
Vlrm 

ANEXO AO DECRETO N° 1.392/2010

Pregão Presencial nº 095/10 de 23.08.2010

Objeto da Licitação: Aquisição de cestas básicas para atender fun-
cionários do PEAD das Secretarias de Educação e Obras.

Preço: por item

Participantes: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
EPP e SUPERMERCADO PRINCESA ISABEL LTDA-ME

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedor 
o licitante AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-EPP.

Decreto nº 1399/10
DECRETO N° 1.399, de 08 de Setembro de 2010

\"EXONERA E NOMEIA O RODRIGO FACHINI"

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como nas instituídas nas Leis Comple-
mentares nº 098 e 099, de 24/04/2003, e suas alterações, 

DECRETA:

Art.1° - Fica exonerado, a partir de 06/09/2010, do cargo em 
comissão Diretor de Comunicação Social, o servidor RODRIGO FA-
CHINI, e nomeado para a partir de 07/09/2010, a exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito, nos termos do § 
2º, do Art. 5º, da Lei Complementar nº 098 e § 2º, do Art. 52, da 
Lei Complementar nº 099, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
08 de setembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Decreto nº 1391/10
DECRETO N° 1.391, de 03 de setembro de 2010.

\"HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2010-FMAS."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâni-
ca do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Pre-
sencial N.º 005 de 18/08/2010, do Fundo Municipal de Assistência 
Social, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Su-
primentos a proceder a adjudicação em favor do licitante POSTO 
CENTRO LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03 de setembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

JANE MARIA GHIZZO SCHMIDT 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Vlrm 

ANEXO AO DECRETO N° 1.391/2010

Pregão Presencial nº 005/10 de 18.08.2010-FMAS

Objeto da Licitação: Aquisição de 10.000 litros de gasolina co-
mum, para visitas domiciliares e acompanhamento dos jovens em 
cumprimento de Liberdade Assistida e Medida Sócio-Educativas-
Fundo Municipal de Assistência Social.

Preço: por item

Participantes: POSTO CENTRO LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedor o 
licitante POSTO CENTRO LTDA.

Decreto nº 1392/10
DECRETO N° 1.392, de 06 de setembro de 2010.

\"HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2010."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâni-
ca do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
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TOTAL
R$
20.000,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), a seguinte dotação do orçamento vi-
gente da Fundação Municipal de Desportos do Município de Rio 
do Sul:
30.00
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS

30.01
Fundação Municipal de Desportos

2.073
Manutenção da Fundação Municipal de Esportes

3.0.00.00
DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAS

3.1.90.00
Aplicações Diretas
R$
20.000,00

TOTAL R$20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
08 de setembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
Vlrm

Decreto nº 1402/10
DECRETO N° 1.402, de 10 de setembro de 2010.

\"HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010-FMAS."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâni-
ca do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Pre-
sencial N.º 006 de 01/09/2010, do Fundo Municipal de Assistência 
Social, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Supri-
mentos a proceder a adjudicação em favor do licitante PERFEITA 
ESTRUTURAS METÁLICAS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
10 de setembro de 2010.

Decreto nº 1400/10
DECRETO N° 1.400, de 08 de Setembro de 2010

\"EXONERA E NOMEIA O CLOVIS EDUARDO CUCO"

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como nas instituídas nas Leis Comple-
mentares nº 098 e 099, de 24/04/2003, e suas alterações, 

DECRETA:

Art.1° - Fica exonerado, a partir de 06/09/2010, do cargo em co-
missão Chefe de Imprensa e Jornalismo, o servidor CLOVIS EDU-
ARDO CUCO, e nomeado para a partir de 07/09/2010, a exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Comunicação Social , com 20% 
de gratificação, nos termos do § 2º, do Art. 5º, da Lei Comple-
mentar nº 098 e § 2º, do Art. 52, da Lei Complementar nº 099, 
supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
08 de setembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

VANDERLEI PETRI 
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Decreto nº 1401/10
DECRETO Nº 1.401, 08 de setembro de 2010

"SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE RIO DO SUL."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 11, 
da Lei Orçamentária nº 4.951 de 15.12.2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 20.000,00 (vin-
te mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente da Funda-
ção Municipal de Desportos do Município de Rio do Sul:
30.00
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS

30.01
Fundação Municipal de Desportos

2.073
Manutenção da Fundação Municipal de Esportes

3.0.00.00
DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00
Aplicações Diretas
R$
20.000,00
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Participantes: GRAFICA TELLES LTDA, INDUSTRIA GRAFICA LI-
VRAMENTO LTDA, GRAFICA E EDITORA REINKE LTDA e GRAFICA 
GUARAMIRIM LTDA. 

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações de-
clarou vencedores os licitantes GRAFICA TELLES LTDA nos itens 
004,010,015,016,020,035 e 040; INDUSTRIA GRAFICA LIVRA-
MENTO LTDA nos itens 003, 005, 006, 008, 009, 011, 012, 013, 
014,017,018,019,021,022,023,026,027,030,033,034,037,038,039
,041,043,044,045, 046, 048 e 049; GRAFICA E EDITORA REINKE 
LTDA nos itens 002, 007, 024, 025, 028,029,031,032,036 e 047 e 
GRAFICA GUARAMIRIM LTDA os itens 001 e 042.

Decreto nº 1404/10
DECRETO Nº 1.404, de 14 de setembro de 2010.

"ESTABELECE PREÇO PÚBLICO A SER PRATICADO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Muni-
cípio e com fundamento na Lei Municipal nº 4.473/2006, alterada 
pela Lei Municipal nº 5.019/2010, Art. 5º, inciso V, 

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido preço público a ser praticado durante o 
mês de setembro de 2010 pela Secretaria Municipal de Agricultura 
dos produtos destinados à merenda escolar, adquiridos através do 
Programa Municipal de Incentivo à Produção de Hortifrutigranjei-
ros, a seguir identificados:

PRODUTO VALOR DESCRIÇÃO
ABOBRINHA R$ 0,5333333 Kg
AIPIM R$ 0,94 Kg
ALFACE R$ 0,5566667 Unidade
AMEIXA R$ 3,1866667 Kg
ARROZ R$ 2,0133333 Kg
BATATA DOCE R$ 0,9566667 Kg
BATATA INGLESA R$ 1,28 Kg
BETERRABA R$ 1,1433333 Kg
BRÓCOLIS R$ 0,69 Maço
CEBOLA R$ 1,29 Kg
CENOURA R$ 1,29 Kg

COUVE-FLOR R$ 2,5733333 Unidade
DOCE DE FRUTAS R$ 2,89 380 g
FEIJÃO PRETO R$ 3,9566667 Kg
LEITE DE CABRA R$ 4,68 Litro
MELÂNCIA R$ 0,59 Kg
MILHO VERDE R$ 2,24
TEMPERO VERDE R$ 0,6733333 Maço
PEPINO R$ 1,1733333 Kg
PÊSSEGO R$ 2,58 Kg
REPOLHO R$ 0,84 Unidade
SUCO CONCENTRADO R$ 6,98 Litro
TOMATE R$ 3,00 Kg
VAGEM R$ 2,7533333 Kg

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
14 de setembro de 2010
MILTON HOBUS  
Prefeito Municipal 

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

JANE MARIA GHIZZO SCHMIDT 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Vlrm 

ANEXO AO DECRETO N° 1.402/2010

Pregão Presencial nº 006/10 de 01.09.2010-FMAS

Objeto da Licitação: Contratação de serviços e materiais para 
construção de salas de atividades, estacionamento e reforma dos 
sanitários do CSU Bairro Boa Vista-Fundo Municipal de Assistência 
Social.

Preço: global

Participantes: PERFEITA ESTRUTURAS METÁLICAS E CONSTRU-
ÇÔES LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedor 
o licitante PERFEITA ESTRUTURAS METÁLICAS E CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Decreto nº 1403/10
DECRETO N° 1.403, de 13 de setembro de 2010.

\"HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 047/2010-FMS."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâni-
ca do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comis-
são de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 1048/09, o resultado 
da Carta Convite N.º 047 de 01/09/2010, do Fundo Municipal de 
Saúde, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Supri-
mentos a proceder a adjudicação em favor dos licitantes GRAFICA 
TELLES LTDA, INDUSTRIA GRAFICA LIVRAMENTO LTDA, GRAFI-
CA E EDITORA REINKE LTDA e GRAFICA GUARAMIRIM LTDA. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de setembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

MIRIAN UNBEHAUN SILVA 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
Vlrm 

ANEXO AO DECRETO N° 1.403/2010

Pregão Presencial nº 006/10 de 01.09.2010-FMAS

Objeto da Licitação: Aquisição de 49 (quarenta e nove) itens de 
material gráfico para atender necessidades da Sec. de Saúde, re-
ferente aos meses de setembro, outubro e novembro.

Preço: por item
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23° 36
Rosalina Brandl

24° 21
Cassia Leonora de Souza

25° 41
Fabiana Graciela Bridi Baldo

26° 28
Zilma Silveira Ramos

27° 9
Gineide Mendes de Amorim

28° 48
Paula Adriane Jacinto Wehmuth

29° 17
Andréia Silveira

30° 27
Priscila Gois de Oliveira

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 006/2010
ANOS INICIAIS

Anos Iniciais

Class. Inscr. Nome

1° 4 Alciris de Oliveira Zabel
2° 6 Leonir Zerafim
3° 44 Paula Macelli Santana da Silva
4° 31 Erika Ribeiro Schoegel de Alcantara
5° 22 Sonir Luzia Weiss

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 006/2010
ANOS FINAIS

Anos finais - História

Class. Inscr. Nome

1° 16 Jardel Gores

Anos finais - Inglês

Class. Inscr. Nome

1° 7 Jane Fronza
2° 42 Raquel Pavesi Lotério

Anos finais - Ciências

Class. Inscr. Nome

1° 5 Luana Aparecida Hermann

Anos finais – Educação Física

Class. Inscr. Nome

1° 49 Katia Regina Depine
2° 43 Isabel Cristine Depine

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 006/2010
ANOS FINAIS

Anos finais – Geografia

ROBSON DA SILVA
Chefe de Divisão Administrativa
Secretaria Municipal de Agricultura

Classificação Edital de Processo Seletivo 006/2010
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 006/2010
EDUCAÇÃO INFANTIL

Educação Infantil

Class. Inscr. Nome

1° 8 Jane Pereira Magnani

2° 32
Joaciara Teresinha Ataíde Magnani

3°
18 Tamiris Valle

4° 13
Viviane Batista Pereira

5° 38
Rosane Dumke Marciano

6° 23
Noeli Steinheuser

7° 3
Katiuscia Custódio da Conceição

8° 39
Barbara Mello Rodrigues

9° 25
Viviane Vieira Possamai

10° 37
Flora Felisiak Fossatti

11° 45
Marlene Fátima de Oliveira da Rosa

12° 30
Rosely Terezinha Hahne Brandt

13° 11
Jucelia Sales Heesch

14° 33 Ana Paula da Silva Costa Vieira

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 006/2010
EDUCAÇÃO INFANTIL

Class. Inscr. Nome

15° 1
Valquíria Clasen Mohr

16° 10
Rozenilda Aaprecida Boeira Zaniz

17° 15
Bianca Janine Scoz

18° 19
Naca Claudino dos santos

19° 20
Bruna Rafaela fachini

20° 35
Jessica Mazzini

21° 46
Neusa Klaumann

22° 34
Marli de Andrade
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 007/2010
ESCOLA MODELO

Recreação

Class. Inscr. Nome

1° 16
Tiara Carolina Koerich

2° 12
Cleide Schreiber

Xadrez

Class. Inscr. Nome

1° 7 Nilvo da Silva
2° 3 Adenilson Isaias Campestrini

Empreendedorismo

Class. Inscr. Nome

1° 27° Marcelo Josue Roehrs
2° 4° Fabiane Kohuth

Música

Class. Inscr. Nome

1° 10° Eliana Kruscinsk de Oliveira
2° 11° Sérgio Cassimiro de Oliveira

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 007/2010
ESCOLA MODELO

Matemática Lógica

Class. Inscr. Nome

1° 15° Natanael Costa Spindola

Artesanato

Class. Inscr. Nome

1° 1 Kelly  Andressa Estefanski
2° 24 Simone Aparecida da Silva

Gestão Empresarial

Class. Inscr. Nome

1° 26 Marcelo Josue Roehrs

Lingua Italiana

Class. Inscr. Nome

1° 6 Michele Dalu Ledra

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 007/2010
ESCOLA MODELO

Filosofia

Class. Inscr. Nome

1° 5 Fabiane Kohuth

Class. Inscr. Nome

Anos finais – Ensino Religioso

Class. Inscr. Nome

1° 26 Sayonara Chiquetti

Anos finais – Artes

Class. Inscr. Nome

1° 26 Taize dos Santos Batistti
2° 12 Cleverton Fabiano Baldo
3° 24 Josiane Vanessa Saturno
4° 2 Kelly Andressa Estefanski

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 006/2010
PEDAGOGO

Pedagogo

Class. Inscr. Nome

1° 50 Marcelo Josue Roehrs

Rio do Sul, 16 de setembro de 2010
MILTON HOBUS    
Prefeito Municipal       

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

Classificação Edital De Processo Seletivo 007/2010
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N° 007/2010
ESCOLA MODELO

Oficinas Interativas

Class. Inscr. Nome

1° 8
Nilvo da Silva

2° 21
Isabel Cristine Depiné

3°
9 Katia Greice Tambosetti

4° 20
Odirlei Moraes

5° 25
Leandro Ledra

6° 17
Janaina Borges dos Santos

7° 18
Alana Marquez Capistrano

8° 22
Paula Adriane Jacinto Wehmuth

9° 19
Everton Rafael Assis de Lira

10° 23 Simone Aparecida da Silva
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guintes percentuais:
I - Pagamento a vista com desconto de 100% (cem por cento) no 
valor dos juros e das multas definidas pela legislação;
II - Pagamento em 03 (três) parcelas com a retirada das Multas 
definidas pela legislação.

Parágrafo Único. No caso de opção pelo pagamento de processos 
executivos já ajuizados, o devedor responderá por todas as des-
pesas processuais, sob pena de não ser concedido o pleito.

Art. 4º O sujeito passivo poderá igualmente ingressar no Progra-
ma de Recuperação Fiscal - REFIS, através do parcelamento de 
seus débitos em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e suces-
sivas, sendo que seu pedido deve ser formalizado até o dia 31 de 
dezembro de 2010.

§ 1º Em caso de opção pelo parcelamento, os créditos nele inclu-
ídos serão objeto de consolidação no mês do requerimento, para 
fins de definição do valor inicial das parcelas.
§ 2º O valor mínimo de cada parcela será de R$ 25,00 (vinte e cin-
co reais) para o sujeito passivo pessoa jurídica, ou pessoa física.
§ 3º O vencimento da parcela única, ou da primeira parcela, con-
forme o caso, dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o requerimen-
to de adesão, e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias.
§ 4º Não produzirá efeitos o requerimento de adesão formulado 
sem o correspondente pagamento tempestivo da parcela única ou 
do vencimento de 2 (duas) parcelas, conforme o caso.

Art. 5º O não pagamento de 2 (duas) das parcelas implica no 
cancelamento automático dos benefícios do REFIS, e vencimento 
imediato da totalidade da dívida, sendo vedado o re-parcelamen-
to.

Parágrafo Único. É Vedado ao sujeito passivo que aderir ao REFIS 
e tiver os benefícios cancelados por haver inadimplência referente 
ao respectivo pagamento do parcelamento concedido, o ingresso 
em um novo programa de parcelamento de débitos.

Art. 6º As parcelas do REFIS não recolhidas até o vencimento per-
derão os benefícios concedidos, restabelecendo-se, em relação a 
cada parcela vencida e não paga, os acréscimos legais calculados 
na forma da legislação aplicável.

Art. 7º A requerimento do sujeito passivo, poderá ser deferido 
parcelamento incluindo os diversos créditos, ficando sujeito ao 
recolhimento da taxa do Documento de Arrecadação de Receitas 
Municipais - DARM única sobre cada parcela arrecadada.
§ 1º A pessoa jurídica que suceder a outra será responsável pelos 
tributos devidos pela sucedida nas hipóteses do artigo 132 e 133 
do Código Tributário Nacional, o parcelamento será transferido 
automaticamente a sucedida.
§ 2º Quando se tratar de impostos cujo fato gerador seja a pro-
priedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim 
os relativos a taxas pela prestação de serviços e financiamen-
tos referentes a tais bens, ou a contribuições de melhorias, será 
transferido automaticamente ao respectivo adquirente. 

Art. 8º Para os créditos que estejam em fase de execução fiscal, 
são condições indispensáveis ao deferimento da adesão ao REFIS:
I - a renúncia a eventuais embargos opostos à execução fiscal;
II - prévio recolhimento de todas as despesas cartorárias nos ca-
sos de cobranças bancárias da dívida ativa;
III - recolhimento de custas processuais e diligencias com oficial 
de justiça eventualmente adiantadas pelo Município, bem como as 
custas finais do processo.

§ 1º Os processos de execução fiscal permanecerão suspensos 
enquanto estiverem em dia os pagamentos do parcelamento, e 
retomarão seu curso normal tão-logo se verifique qualquer hipó-

Educação Ambiental e Alimentar

Class. Inscr. Nome

1° 2 Luana Aparecida Herrmann

Rio do Sul, 16 de setembro de 2010
MILTON HOBUS       
Prefeito Municipal

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar N° 14
LEI COMPLEMENTAR N° 14 DE 13 DE SETEMBRO DE 2010.

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE SANTA TE-
REZINHA DO PROGRESSO - REFIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Verea-
dores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

CAPÍTULO I
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de SANTA 
TEREZINHA DO PROGRESSO - REFIS, destinado a promover a 
regularização de créditos tributários e não-tributários do Município 
de Santa Terezinha do Progresso, vencidos até 31 de dezembro 
de 2009.

Parágrafo Único - O REFIS abrange créditos tributários e não-
tributários de qualquer natureza, constituídos ou não, inscritos 
ou não em Dívida Ativa, mesmo que discutidos judicialmente em 
ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal 
já ajuizada, e ainda os créditos decorrentes do descumprimento 
de obrigações acessórias.

Art. 2º A adesão ao REFIS dar-se-á por opção do sujeito passivo, 
pessoa física ou jurídica, através de requerimento, devidamente 
protocolado no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha do Progresso até o dia 31 de dezembro de 2010.

§ Caberá ao Poder Executivo promover ampla divulgação e publi-
cidade desta Lei Complementar.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
a anistia e/ou remissão dos encargos previstos na legislação tri-
butária, incidentes sobre os créditos tributários e não-tributários 
constituídos em decorrência do descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias, exigidos por notificações fiscais cientifica-
das aos sujeitos passivos até a data da entrada do requerimento, 
no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal, observados os se-
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Art. 17 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Comple-
mentar serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 18 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 13 de Setembro de 2010.

ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Extrato Contrato 107/2010
Contrato 107/2010 
Extrato de Contrato
Contrato: 107/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO
CONTRATADA: GAMBATTO ADM CORRETORA DE SEGUROS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL DE ÔNIBUS ESCO-
LAR 
VALOR R$: 8.924,00
VIGÊNCIA: 31/08/2010 A 31/10/2010

Extrato Contrato 108/2010
Contrato 108/2010 
Extrato de Contrato
Contrato: 108/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO
CONTRATADO: EDINHO JUNIOR DA ROSA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR AULAS DE 
TAEKWONDO PARA OS PARTICIPANTES DO PROGRAMA PROJO-
VEM.
VALOR R$: 1.500,00
VIGÊNCIA: 01/09/2010 A 30/11/2010

Extrato Contrato 109/2010
Contrato 109/2010 
Extrato de Contrato
Contrato: 109/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO
CONTRATADA: DP CENTRO DE EXCELÊNCIA EM EDUCAÇÃO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO 
A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGO E EMPREGO PÚBLICO.
VALOR R$: 7.800,00
VIGÊNCIA: 14/09/2010 A 31/12/2010

EDITAL de CHAMAMENTO N. 018/2010
EDITAL DE CHAMAMENTO N. 018/2010

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, SC, no uso das atribuições do seu cargo, Especialmente 
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Edital de Concur-

tese de rescisão do parcelamento.
§ 2º Será de responsabilidade exclusiva do beneficiário do parce-
lamento o recolhimento das custas processuais, na forma estabe-
lecida pelo Poder Judiciário.
§ 3º Os honorários advocatícios constantes da sucumbência ficam 
dispensados na forma desta Lei.

Art. 9º A opção pelo REFIS obriga o sujeito passivo a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos referidos no 
art. 1º desta Lei Complementar;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabele-
cidas nesta Lei Complementar;
III - manutenção automática dos gravames decorrentes de medi-
da cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 
fiscal;
IV - Expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrati-
vo ou judicial, bem como, desistência dos já interpostos, relativa-
mente a estes débitos.

Art. 10 No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologa-
ção, em que não houver lançamento de crédito tributário formali-
zado, o contribuinte poderá realizar denúncia espontânea, e aderir 
ao REFIS segundo os valores por ele apurados.
Parágrafo Único - A denúncia espontânea referida no caput não 
inibe posterior fiscalização por parte da Administração Municipal, 
hipótese em que eventuais diferenças apuradas serão lançadas de 
ofício, acrescidas dos encargos legais.

Art. 11 O parcelamento de que trata esta Lei Complementar será 
rescindido quando:
I - verificada a inadimplência de duas (2) ou mais parcelas;
II - constatada a manutenção de discussão administrativa ou judi-
cial, provocada pelo sujeito passivo, relativa aos créditos tributá-
rios incluídos no REFIS;
III - decretada a falência ou insolvência civil do sujeito passivo.

§ 1º A rescisão referida no caput implicará a remessa do débito 
para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execu-
ção, conforme o caso.
§ 2º A rescisão do parcelamento independerá de notificação pré-
via e implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito con-
fessado e ainda não pago, com o restabelecimento proporcional 
dos juros, multas moratórias.

Art. 12 Os prazos para recolhimento das parcelas, objeto do RE-
FIS, somente se vencem em dia de expediente normal da reparti-
ção competente e da rede bancária, prorrogando-se, se necessá-
rio, até o primeiro dia útil subsequente.

Art. 13 O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos judiciais 
concedendo os benefícios fiscais estabelecidos na presente Lei 
Complementar.

Art. 14 As remissões e anistias previstas nesta Lei Complementar 
não autorizam, em qualquer hipótese, a restituição ou compensa-
ção de importâncias já pagas.

CAPÍTULO II
DO VALOR MÍNIMO PARA A EXECUÇÃO FISCAL

Art. 15 Fica fixado o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) 
como limite mínimo para a execução fiscal de Dívida Ativa, com-
preendendo o valor consolidado a dívida principal, acrescida de 
juros, multas e correção monetária.

Art. 16 Esta Lei poderá ser renovada para os exercícios subse-
qüentes através de decreto expedido pelo Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal, respeitado o interesse público.
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Art. 3º- As autoridades da vigilância sanitária do Município são 
competentes, na forma da Lei nº 1.838, de 26 de novembro de 
2009 e Decreto nº 3.919, de 08 de setembro de 2009, para apurar 
e processar as infrações contidas nos seus dispositivos, aplicando, 
aos infratores, as penalidades de advertências verbal e na reinci-
dência a de multa.
§1º - Na advertência verbal a autoridade de saúde alertará o in-
frator sobre os riscos e malefícios do fumo, dando-lhe ciência de 
que em caso de reincidência estará sujeito a penalidade de multa.
§ 2º - O órgão de vigilância sanitária manterá livro ou equivalente 
para registro das advertências verbais, as quais estarão dispensa-
das da lavratura de auto de infração.
§ 3º - A autoridade de saúde ao fazer a advertência comunicará 
o fato aos superiores hierárquicos e aos responsáveis pelo local, 
solicitando a colaboração aos mesmos.
§ 4º - A penalidade de multa corresponderá ao valor de 6,79 
(seis vírgula setenta e nove) UFRM - Unidade Fiscal de Referência 
Municipal - valor de referência e será aplicada em dobro, progres-
sivamente, a cada nova transgressão.

Art. 4º - A pessoa que se sentir prejudicada pelo uso de fumo nos 
locais proibidos pela Lei nº 1.838, de 26 de novembro de 2009, 
denunciará o fato ao órgão de vigilância sanitária mais próximo.
Parágrafo único - A autoridade de saúde notificada, fica obrigada 
às seguintes medidas:
I - comparecerá ao local e advertirá, verbalmente, os infratores;
II - dará ciência do caso aos superiores hierárquicos ou respon-
sáveis pelo local;
III - manterá o caso sob vigilância, agindo, no caso de nova infra-
ção, na forma do artigo 2º deste Decreto.

Art. 5º - O infrator, no caso de multa, poderá apresentar defesa 
e recursos previstos no Decreto nº 3.919, de 08 de setembro de 
2009.

Art. 6º - Os recursos financeiros, arrecadados com o pagamen-
to das multas serão recolhidos ao Fundo Municipal de Saúde e 
destinar-se-ão a campanhas educativas na área da saúde pública, 
na forma da Lei nº 1.318, de 12 de setembro de 2001.

CAPITULO III
Das Definições

Art. 7º - Para efeito deste Regulamento os termos, a seguir, são 
assim definidos:
I - acabamento auto-extinguível: material usado no acabamento 
de construção (tintas, massas, etc.) que, em Contato com fogo, 
evita a propagação;
II - acabamento incombustível: material usado para acabamento 
de construção (tinta, massas, etc.) não sujeito a combustão;
III - assemelhado (a cinema, teatros e salas de aula): qualquer 
ambiente fechado frequentado em decorrência de razões funcio-
nais ou de lazer por determinado período caracterizando confina-
mento;
IV auditório: edifício de tipo especial, de acústica condicionada, 
com ou sem cobertura, onde se reúnem pessoas para atividades 
culturais ou de lazer, tais como palestras, musicas, aulas, confe-
rencias, etc.;
V - clínica: local onde os doentes consultam profissionais de saú-
de, recebem tratamento ou submetem-se a exames clínicos, ra-
diológicos, etc.;
VI - edificações: edifícios, construções, casas, apartamentos, pré-
dios e assemelhados;
VII - recinto: espaço fechado ou cercado.

CAPITULO IV
Das Disposições Finais

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

so Público N. 001/2010, torna publico ao Sr. VALDEMAR JOSÉ 
FRANZ, que se encontra aberta a Vaga de OPERADOR DE MÁQUI-
NAS AGRÍCOLAS, para contratação em Caráter efetivo, regendo-
se pelas normas do Edital de Concurso Público n.001/2010, homo-
logado pelo Decreto 251/2010 de 15 de Julho de 2010.

CAPITULO ÚNICO

I.A vaga destina-se ao cargo/função de Operador de Máquinas 
Agrícolas, 40 horas semanais, devendo ser preenchida por candi-
dato classificado no Concurso Publico n.001/2010.

II.Estipula-se o prazo de 15 dias, a partir da publicação deste para 
o comparecimento da pessoa antes mencionada.

III.O não comparecimento da pessoa convocada autoriza o Mu-
nicípio de Santa Terezinha do Progresso a contratar o próximo 
classificado no referido Concurso Público; e caso não compareça 
nenhum dos classificados o Município está autorizado a realizar 
novo chamamento.

Gabinete do Prefeito de Santa Terezinha do Progresso, em 31 de 
Agosto de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.097
DECRETO Nº 4.097, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

Regulamenta a Lei 1.838 que proíbe o consumo de cigarros, cigar-
rilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumíge-
no, derivado ou não do tabaco, na forma que especifica, de 26 de 
novembro de 2009 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, com base no artigo 55, Inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 6º da Lei 1.838, de 
26 de novembro de 2009,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Das Proibições e Exigências

Art. 1º - Em todos os estabelecimentos, salas e espaços abrangi-
dos pela proibição da Lei nº 1.838, de 26 de novembro de 2009, 
devem ser afixados avisos em letras de forma com o dizer "Proi-
bido Fumar", de fácil visibilidade e em proporção adequada ao 
ambiente, de forma a chamar a atenção do púb1ico.
Parágrafo único - Nos mesmos locais previstos no "caput" deste 
artigo quando frequentados por estrangeiros ou analfabetos de-
verá ser afixado o sinal internacional de proibição de fumar, obe-
decidas as demais exigências anteriormente previstas.

Art. 2º - Nos mesmos locais em que o fumo é proibido, poderão 
ser providenciados salas ou espaços especiais, dotados de prote-
ção adequada, conforme o artigo 7º deste Decreto.

CAPITULO II
Das Infrações e Penalidades
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Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Lourenço do Oeste, SC, 15 de setembro de 2010.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

AVISO de LICITAÇÃO 04/2010 ICSLO
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará no dia 29/09/2010, às 14:00 no endereço, 
Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 04/2010, PREGÃO Nº 03 - OBJETO: CONCES-
SÃO A PESSOA JURÍDICA, DOS SERVIÇOS DE COPA E BILHETERA 
PARA REALIZAÇÃO DO 38º FLIC DIAS 15 E 16 DE OUTUBRO DE 
2010. Informações licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

ALEX CLEIDIR TARDETTI
Gerente Executivo do Instituto Cultural

AVISO de LICITAÇÃO 03/2010 ICSLO
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará no dia 29/09/2010, às 09:00 no endereço, 
Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 03/2010, PREGÃO Nº 02 - OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZA-
ÇÃO DO 38º FLIC E 5ºFESTIVAL POP ROCK DIAS 15 E 16 DE OU-
TUBRO DE 2010. Informações licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

ALEX CLEIDIR TARDETTI
Gerente Executivo do Instituto Cultural

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104-
2010
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2010, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 57/2010.
O Município de São Lourenço Do Oeste - SC, através do Prego-
eiro nomeado pela Portaria nº 875, de 22 e dezembro de 2009, 
torna público que o Pregão nº 57/2010 de objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTO 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA NACIONAL DO IDOSO, QUE ACON-
TECERÁ DIA 27 DE SETEMBRO DE 2010, apresentou o seguinte 
resultado: Vencedor dos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 empresa 
RODRIGO COSTA ME - R$ 11.565,00.

São Lourenço Do Oeste -SC , 14 de setembro de 2010.
LAURI ALBERTO ETGES
Pregoeiro.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2010/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

31.073.798,0031.073.798,00 19,31 81,0725.192.605,976.000.602,65 5.881.192,03RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
      RECEITAS CORRENTES 4.731.845,7027.573.797,00 19.899.831,8627.573.797,00 7.673.965,1472,1717,16
         RECEITA TRIBUTARIA 530.523,993.491.580,00 3.491.580,00 501.793,1185,6315,19 2.989.786,89
            IMPOSTOS 386.758,042.370.000,00 2.370.000,00 -40.097,46101,6916,32 2.410.097,46
            TAXAS 143.765,95996.500,00 996.500,00 416.810,5758,1714,43 579.689,43
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 0,00125.080,00 125.080,00 125.080,000,000,00 0,00
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 107.611,93650.000,00 650.000,00 153.097,7876,4516,56 496.902,22
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 107.611,93650.000,00 650.000,00 153.097,7876,4516,56 496.902,22
         RECEITA PATRIMONIAL 132.395,86360.200,00 360.200,00 -9.661,65102,6836,76 369.861,65
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 132.395,86360.200,00 360.200,00 -9.661,65102,6836,76 369.861,65
         RECEITA AGROPECUARIA 4.161,840,00 0,00 -5.235,340,000,00 5.235,34
            Outras Rec. Agropecuárias 4.161,840,00 0,00 -5.235,340,000,00 5.235,34
         RECEITA DE SERVIÇOS 1.277,000,00 0,00 -57.331,750,000,00 57.331,75
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.851.830,6122.242.617,00 22.242.617,00 6.685.494,4069,9417,32 15.557.122,60
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.735.179,5421.855.617,00 21.855.617,00 6.709.863,8169,3017,09 15.145.753,19
            Transf. de Conv. 116.651,07387.000,00 387.000,00 -24.369,41106,3030,14 411.369,41
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 104.044,47829.400,00 829.400,00 405.808,5951,0712,54 423.591,41
            Multas e Juros de Mora 38.447,90168.400,00 168.400,00 28.944,4982,8122,83 139.455,51
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 614,0235.000,00 35.000,00 33.704,773,701,75 1.295,23
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 45.392,25321.000,00 321.000,00 99.442,0369,0214,14 221.557,97
            RECEITAS DIVERSAS 19.590,30305.000,00 305.000,00 243.717,3020,096,42 61.282,70
      RECEITAS DE CAPITAL 1.268.756,953.500.001,00 5.292.774,113.500.001,00 -1.792.773,11151,2236,25
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,003.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,000,000,00 0,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,003.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,000,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 77.700,000,00 0,00 -111.250,000,000,00 111.250,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 75.000,000,00 0,00 -108.550,000,000,00 108.550,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 2.700,000,00 0,00 -2.700,000,000,00 2.700,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.191.056,951,00 1,00 -5.181.523,11518.152.411,00119.105.695,00 5.181.524,11
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.191.056,951,00 1,00 -5.181.523,11518.152.411,00119.105.695,00 5.181.524,11

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

31.073.798,00 6.000.602,65 25.192.605,97 81,07 5.881.192,0319,3131.073.798,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Continua 1/3

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2010/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

31.073.798,00 6.000.602,65 25.192.605,97 81,07 5.881.192,0319,3131.073.798,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

31.073.798,00 31.073.798,00 6.000.602,65 19,31 25.192.605,97 81,07 5.881.192,03

———————DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — —

Superávit Financeiro

2.332.333,53

Reabertura de Créditos Adicionais —
—

—
— —

— —
—

—
—

3.912.142,10

3.912.142,10
0,00

2.332.333,53
0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

20.786.456,77DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 50,6721.352.255,236.212.648,9928.899.130,685.023.644,5742.138.712,0011.064.914,0031.073.798,00
DESPESAS CORRENTES 61,99 9.803.169,7915.986.076,564.510.860,9619.063.782,073.377.686,2425.789.246,351.306.649,3524.482.597,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 59,73 3.628.689,795.382.310,211.510.089,305.412.180,491.531.112,589.011.000,00-206.000,009.217.000,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        73,78 1.166.191,093.281.344,42865.287,843.667.220,61686.819,004.447.535,51154.180,514.293.355,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 17,55 123.680,6126.319,393.743,0326.319,393.743,03150.000,000,00150.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 63,39 3.565.612,456.172.742,931.792.976,427.846.609,241.007.732,889.738.355,381.107.270,388.631.085,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         45,99 1.318.995,851.123.359,61338.764,372.111.452,34148.278,752.442.355,46251.198,462.191.157,00

DESPESAS DE CAPITAL 32,83 10.978.286,985.366.178,671.701.788,039.835.348,611.645.958,3316.344.465,659.758.264,656.586.201,00
INVESTIMENTOS 31,42 10.425.063,084.777.232,571.593.830,278.928.798,131.220.586,2015.202.295,659.206.094,655.996.201,00
INVESTIMENTOS                                     34,75 549.488,65292.681,3534.929,30610.285,73352.343,67842.170,00552.170,00290.000,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 98,75 3.735,25296.264,7573.028,46296.264,7573.028,46300.000,000,00300.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 5.000,000,000,000,000,005.000,000,005.000,00

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2010/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  31/08/2010

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
NORIVAL JOÃO CENCI

CONTADOR CRC 025778/O-9
ROBERTO ZOLET FLAVIO DALL' AGNOL

SECRETÁRIO DE FAZENDA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.073.798,00 11.064.914,00 42.138.712,00 5.023.644,57 28.899.130,68 20.786.456,7721.352.255,23 50,676.212.648,99

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 31.073.798,00 11.064.914,00 42.138.712,00 5.023.644,57 28.899.130,68 20.786.456,7721.352.255,23 50,676.212.648,99

SUPERÁVIT (XIII)

31.073.798,00 11.064.914,00 42.138.712,00 5.023.644,57 28.899.130,68 6.212.648,99

3.840.350,74

25.192.605,97 50,67 20.786.456,77

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—
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%
(b/Total b)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2010/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

20.786.456,7750,67100,0021.352.255,236.212.648,9928.899.130,685.023.644,5742.138.712,0031.073.798,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
1.100.000,00 531.710,94 140.533,41 2,31Legislativa 108.028,66 492.376,63 55,95 387.623,37880.000,00

140.533,41531.710,94Ação Legislativa 1.100.000,00 880.000,00 108.028,66 492.376,63 2,31 55,95 387.623,37
346.000,00 336.608,28 114.464,07 1,44Judiciária 102.688,64 307.224,91 73,85 108.775,09416.000,00

32.688,64116.608,28Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 196.000,00 196.000,00 32.688,64 116.097,69 0,54 59,23 79.902,31
81.775,43220.000,00Defesa Civil 150.000,00 220.000,00 70.000,00 191.127,22 0,90 86,88 28.872,78

3.407.500,00 2.559.139,24 676.206,85 10,04Administração 497.098,62 2.143.609,21 63,85 1.213.890,793.357.500,00
535.673,942.012.874,55Administração Geral 2.534.000,00 2.484.000,00 383.083,77 1.680.276,20 7,87 67,64 803.723,80

51.829,23214.116,41Administração Financeira 355.000,00 355.000,00 48.192,07 186.667,23 0,87 52,58 168.332,77
36.862,61134.404,21Controle Externo 140.000,00 140.000,00 40.042,71 131.198,21 0,61 93,71 8.801,79

0,000,00Formação de Recursos Humanos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
25.780,0725.780,07Difusão Cultural 80.000,00 80.000,00 25.780,07 25.780,07 0,12 32,23 54.219,93
26.061,00171.964,00Transferências 268.500,00 268.500,00 0,00 119.687,50 0,56 44,58 148.812,50

250.000,00 126.707,12 36.026,48 0,56Segurança Pública 33.891,90 120.307,94 48,12 129.692,06250.000,00
36.026,48126.707,12Defesa da Ordem Jurídica 250.000,00 250.000,00 33.891,90 120.307,94 0,56 48,12 129.692,06

1.735.000,00 919.453,82 261.406,05 3,58Assistência Social 230.688,44 764.681,42 46,61 875.942,341.640.623,76
13.056,0548.599,18Assistência à Criança e ao Adolescente 240.000,00 240.000,00 13.056,05 48.599,18 0,23 20,25 191.400,82

248.350,00870.854,64Assistência Comunitária 1.495.000,00 1.400.623,76 217.632,39 716.082,24 3,35 51,13 684.541,52
5.948.512,00 5.855.829,33 1.104.211,54 19,85Saúde 1.031.733,86 4.238.001,31 61,51 2.652.409,666.890.410,97

1.032.915,005.530.904,44Atenção Básica 5.574.355,00 6.499.153,97 1.018.490,36 3.978.701,61 18,63 61,22 2.520.452,36
51.600,84270.000,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 300.000,00 300.000,00 0,00 205.335,81 0,96 68,45 94.664,19
19.695,7054.924,89Vigilância Epidemiológica 74.157,00 91.257,00 13.243,50 53.963,89 0,25 59,13 37.293,11

6.116.086,00 6.557.684,44 1.283.455,17 20,72Educação 1.078.544,96 4.423.657,97 51,01 4.247.737,398.671.395,36
928.047,564.959.510,81Ensino Fundamental 4.675.585,00 6.449.195,39 791.842,31 3.215.083,26 15,06 49,85 3.234.112,13

33.966,83211.236,89Ensino Médio 340.000,00 448.718,99 33.966,83 211.236,89 0,99 47,08 237.482,10
51.211,8989.620,80Ensino Superior 137.500,00 137.500,00 89.620,80 51.211,89 0,24 37,25 86.288,11

270.228,891.297.315,94Educação Infantil 963.001,00 1.635.980,98 163.115,02 946.125,93 4,43 57,83 689.855,05
417.000,00 245.607,81 91.312,22 1,01Cultura 90.967,34 215.026,24 50,59 210.023,76425.050,00

91.312,22245.607,81Difusão Cultural 417.000,00 425.050,00 90.967,34 215.026,24 1,01 50,59 210.023,76
7.728.000,00 6.828.462,38 1.230.666,58 19,43Urbanismo 1.401.597,47 4.147.897,61 31,57 8.991.314,4013.139.212,01

1.217.281,856.798.913,88Infra-Estrutura Urbana 7.678.000,00 13.089.212,01 1.394.404,47 4.118.349,47 19,29 31,46 8.970.862,54
13.384,7329.548,50Turismo 50.000,00 50.000,00 7.193,00 29.548,14 0,14 59,10 20.451,86

Continua 1/2

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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%
(b/Total b)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2010/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

20.786.456,7750,67100,0021.352.255,236.212.648,9928.899.130,685.023.644,5742.138.712,0031.073.798,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
50.000,00 330.142,35 78.060,48 1,34Habitação 5.869,23 285.337,38 76,38 88.243,83373.581,21

78.060,48330.142,35Habitação Urbana 50.000,00 373.581,21 5.869,23 285.337,38 1,34 76,38 88.243,83
50.000,00 498.158,99 139.082,63 2,23Saneamento 43.244,49 475.339,03 75,54 153.895,73629.234,76

139.082,63498.158,99Saneamento Básico Urbano 50.000,00 629.234,76 43.244,49 475.339,03 2,23 75,54 153.895,73
2.190.000,00 3.131.780,27 889.447,54 13,31Agricultura 238.917,22 2.841.182,34 75,76 909.121,593.750.303,93

10.915,8391.716,60Promoção da Produção Animal 100.000,00 100.000,00 0,00 50.310,53 0,24 50,31 49.689,47
3.789,6870.595,26Defesa Sanitária Vegetal 100.000,00 100.000,00 1.991,50 43.622,56 0,20 43,62 56.377,44

874.742,032.969.468,41Extensão Rural 1.990.000,00 3.550.303,93 236.925,72 2.747.249,25 12,87 77,38 803.054,68
333.500,00 854,23 0,00 0,00Indústria 0,00 854,23 0,21 404.745,77405.600,00

0,00854,23Promoção Industrial 333.500,00 405.600,00 0,00 854,23 0,00 0,21 404.745,77
212.200,00 69.633,00 5.137,60 0,27Transporte 10.500,70 58.236,90 51,90 53.963,10112.200,00

5.137,6069.633,00Transporte Rodoviário 212.200,00 112.200,00 10.500,70 58.236,90 0,27 51,90 53.963,10
485.000,00 334.774,34 54.403,19 1,32Desporto e Lazer 73.101,55 282.757,94 57,40 209.842,06492.600,00

54.403,19334.774,34Desporto Comunitário 485.000,00 492.600,00 73.101,55 282.757,94 1,32 57,40 209.842,06
700.000,00 572.584,14 108.235,18 2,60Encargos Especiais 76.771,49 555.764,17 79,39 144.235,83700.000,00

108.235,18572.584,14Outros Encargos Especiais 700.000,00 700.000,00 76.771,49 555.764,17 2,60 79,39 144.235,83
5.000,00 0,00 0,001 0,00Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00

0,000,00Reserva de Contingência 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

31.073.798,00 42.138.712,00 5.023.644,57 28.899.130,68 6.212.648,99 20.786.456,7721.352.255,23

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
NORIVAL JOÃO CENCI ROBERTO ZOLET FLAVIO DALL' AGNOL

SECRETÁRIO DE FAZENDACONTADOR CRC 025778/O-9

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  31/08/2010

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 50,67

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  42/2010 - DL

150/2010
Data: 16/09/2010

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
1,00  1 UNContratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central

do Brasil, para deposito das disponibilidades de caixa do
Município, geração de boletos de pagamento de tributos
municipais, bem como gestão de folha de pagamento dos
servidores públicos municipais de Schroeder/SC, sendo:
A)�Centralização e processamento de créditos provenientes de
100% (centro por cento) da folha de pagamento gerada pelo
MUNICÍPIO, que hoje representam 410 servidores, abrangendo
servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas
salários ou correntes individuais do funcionalismo público na
CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra
pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração
com o MUNICÍPIO, seja recebendo vencimento, salário, subsídio,
proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante,
para efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da
efetivação de débito na conta corrente do MUNICÍPIO;
B)�Centralização e processamento da receita municipal e da
movimentação financeira preferencialmente de todas as contas
correntes, inclusive da Conta Única do MUNICÍPIO (sistema de
caixa único) se houver; excetuando-se os casos em que haja
previsão legal, contratual ou judicial para manutenção dos recursos
decorrentes de contratos ou convênios em outras instituições
financeiras;
C) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO,
relativa aos recursos provenientes de transferências legais e
constitucionais, bem como de convênios a serem assinados com
quaisquer órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se os
casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para
manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras;
D) Centralização e processamento das movimentações financeiras
de pagamento a credores, incluindo fornecedores, bem como de
quaisquer pagamentos ou outras transferências de recursos
financeiros feitos pelo MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a
qualquer título, excetuando-se os casos em que haja previsão
legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;
E) Centralização e processamento das movimentações financeiras
dos Fundos do Poder Executivo Municipal, a qualquer título, exceto
os recursos oriundos de convênios e/ou contratos com
obrigatoriedade de movimentação em outra instituição, por força
de lei ou exigência do órgão repassador;
F) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do
MUNICÍPIO, bem como dos recursos dos fundos a que alude a
alínea "e";
G) Centralização na CAIXA dos depósitos judiciais de processos
de quaisquer naturezas, nos casos em que o MUNICÍPIO possua
autonomia na definição do banco depositário;
H) Centralização da arrecadação de todos os tributos cobrados
pelo MUNICÍPIO mediante utilização de guias de recebimento ou
cobrança integrada da CAIXA;

120.000,00  120.000,00  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, LOTE 3/4
BRASILIA  -  DF
00.360.305/0001-04CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual:

11724

Cidade:

Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para deposito das disponibilidades de caixa 
do Município, geração de boletos de pagamento de tributos municipais, bem como gestão de folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais de Schroeder/SC.

Objeto da Compra:

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Dispensa de Licitação Nº 42/2010-PMS
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CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  42/2010 - DL

150/2010
Data: 16/09/2010

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por
órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em
data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

O Poder Executivo Municipal a Câmara Municipal de Schroeder, autorização para contratação de instituição
financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para deposito das disponibilidades de caixa da
Municipalidade, geração de boletos de pagamento de tributos municipais, bem como para gestão da folha de
pagamento dos servidores públicos municipais, o que foi obtido por meio da Lei nº. 1.810/2010, de 8 de setembro
de 2010.
Propõe o poder executivo, possibilitar a contratação de instituição financeira que possa promover o deposito das
disponibilidades de caixa da municipalidade, o gerenciamento tanto das contas - movimento e vinculadas do
Município, como também a geração de boletos para pagamento de tributos, como IPTU e ISS, dentro outros,
centralizando a arrecadação e a movimentação das contas em uma única instituição financeira, o que ocasionara
uma melhoria no tratamento interno dos fornecedores, bem como economia de recursos financeiros, uma vez que
se reduzira o pagamento de taxas bancarias a instituições diversas.
Além da possibilidade de contratação de instituição financeira para organizar e gerir as disponibilidades de caixa
da Administração pública, bem como organizar a gestão do pagamento de tributos do Município, e a
administração da folha e pagamento do Executivo Municipal, também a mesma Lei encontra-se pedido de
autorização para que a área de imóvel da municipalidade seja objeto de cessão a instituição financeira contratada,
o que permitira um incremento da atividade financeira em nosso Município, pois permitira a abertura de mais um
posto de atendimento aos cidadãos.
Os recursos auferidos com o pretendido contrato serão inteiramente revertidos para a realização de obras e
infra-estrutura urbana, o que vincula os recursos a um fim em si, que beneficiara a população schroedense como
um todo.

TEXTO 

SCHROEDER,  16  de  Setembro  de  2010

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  13  de  Setembro  de  2010

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (cento e vinte mil e reais)120.000,00

2 (DUAS)  PARCELASPagamento.........:
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  10 C 20 D

Resultado Final da Seleção de Estagiários:

Número Candidato Nota Classificação
6 KELLY ANE CIESLAK STUANI SCHNEIDER 6 , 2  
1º
1 ANDERSON KREUTZFELDT 4,2 NÃO CLASSIFICA-
DO
2 CALIO RODRIGO DOS SANTOS 4,0 NÃO CLAS-
SIFICADO
3 CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO AUSENTE  
NÃO CLASSIFICADO
4 DÉBORA GERHARD AUSENTE NÃO CLAS-
SIFICADO
5 DOUGLAS ROCHIMBACH AUSENTE NÃO CLAS-
SIFICADO
7 MARIZANE FERNANDES RIBEIRO AUSENTE  
NÃO CLASSIFICADO

Schroeder (SC), 13 de setembro de 2010.
DENÍLSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura MuniciPal

Decreto 64/2010
DECRETO Nº 064/10, de 09 de setembro de 2010.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 063/10

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
22 da Lei nº 1.970/09, de 08/10/2009 (LDO)

DECRETA

Art. 1º. O art. 2º do Decreto nº 063/10, de 08 de setembro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da 
anulação parcial do seguinte item orçamentário:
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0046.2.051 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SF E ACS
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0002.0(12) - Transf. a Inst. Privadas 
sem fins Luc ...R$ 3.000,00"

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 09 de setembro de 2010.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO 
Secretário de Adm. e Finanças-designado.

TERMO de HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
Nº 01/2010-PMS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2010-
PMS

PROCESSO Nº. 54/2010-PMS

O Prefeito Municipal FELIPE VOIGT no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei nº. 
11947/09, de 16 de junho de 2009 e Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado 
pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR o credencia-
mento dos Grupos Informais de Agricultores Familiares:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agri-
cultura familiar para utilização destes na merenda escolar para 
suprir as necessidades das Unidades Escolares Municipais da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de 
Schroeder/SC, sendo:

- MARINA BRIDAROLI OBENAUS
ITEM DESCRIÇÕES Unidade  VALOR R$
UNITÁRIO
05 BETERRABA - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência fir-
me, não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica Quilo 2,49
12 COUVE FOLHA - produtos frescos e com grau de matura-
ção intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica ( MAÇO ) Unidade  1,94
16 REPOLHO MÉDIO PARA SALADA - produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria. deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica Peça  2,80

Schroeder, 16 de setembro de 2010.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 002/2010 - SELEÇÃO de ESTAGIÁRIOS 
- GABARITO OFICIAL E RESULTADO FINAL DA SE-
LEÇÃO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

EDITAL N.º 002/2010 - SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

GABARITO OFICIAL E RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER(SC) comunica a todos os interes-
sados, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão 
e Finanças, o gabarito oficial e o resultado final da Seleção de 
Estagiários disciplinada pelo Edital n.º 02/2010 - Seleção de Es-
tagiários.

Gabarito Oficial:

QUESTÃO CORRETA QUESTÃO CORRETA
01  D  11  E
02  C  12  B
03  C  13  D
04  A  14  B
05  C  15  E
06  D  16  E
07  C  17  E
08  C  18  C
09  A  19  E
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nº 188, Videira/SC.4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 
5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMA-
ÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012. Videira/
SC, 15 de Setembro de 2010.

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura MuniciPal

Dispensa de Licitação Nº 01/2010 - VIDEIRAFEST
ESTADO DE SANTA CATARINA
VIDEIRAFEST
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2010 
A VIDEIRAFEST comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2010 
HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2010
CONTRATADO: SERP - SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 
PERDIGÃO.
OBJETO: Locação de imóvel pertencente a SERP - Sociedade Es-
portiva e Recreativa Perdigão, para a realização das festividades 
da Videirafest 2010, evento promovido pelo Município de Videira, 
entre os dias 23 a 26 de setembro de 2010.
VALOR DA DESPESA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 16 de Setembro de 2010.
VALMOR LUIZ DALL'AGNOL
Presidente da Comissão Central Organizadora Videirafest 2010
Prefeitura Municipal de Videira

VANDERLEI DOMINGUES DE MATOS
Presidente da Comissão Central Organizadora Videirafest 20
SERP

PR 165/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2010 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 165/2010. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PE-
ÇAS PARA RETROSCAVADEIRA CASE 580L - FROTA 121, DA SE-
CRETARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 01 de Ou-
tubro de 2010, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 16 de Setembro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 66/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2010 - FMS
REGISTRO DE PREÇO 
O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de Saú-
de, torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 66/2010 
- FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, COM O MAIOR PER-
CENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS DIVULGA-
DA PELA ABCFARMA, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
NÃO DISPONÍVEIS NO ESTOQUE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DE ACORDO COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 2. TIPO: MAIOR 
DESCONTO TABELA. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 
horas do dia 01 de Outubro de 2010, na Avenida Manoel Roque, 
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